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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 2.567, DE 2011 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 72/2011 
Ofício (SF) nº 1.945/2011 
 
Altera o § 2º do art. 18 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para 
ampliar os beneficios previdenciários devidos ao aposentado que 
retomar ao trabalho. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
APENSE-SE A ESTE PL-5668/2009 E SEUS APENSADOS. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 5668/09, 5693/09, 6552/09, 6951/10, 7369/10, 1168/11, 
2675/11, 2687/11, 5396/13, 7842/14, 8007/14, 1990/15, 2920/15, 3541/15, 3884/15, 
4862/16, 5080/16, 6576/16 e 7098/17 
 
 

 

(*) Atualizado em 28/03/2017 para inclusão de apensados (19) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Das Espécies de Prestações 

 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 

prestações devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 

expressas em benefícios e serviços:  

I - quanto ao segurado:  

a) aposentadoria por invalidez;   

b) aposentadoria por idade;   

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

d) aposentadoria especial;   

e) auxílio-doença;   

f) salário-família;   

g) salário-maternidade;   

h) auxílio-acidente;   

i) (Revogada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)   

II - quanto ao dependente:  

a) pensão por morte;   

b) auxílio-reclusão;   

III - quanto ao segurado e dependente:  

a) (Revogada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)   

b) serviço social;   

c) reabilitação profissional.   

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos 

nos incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, 

de 28/4/1995)  

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372226&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.528, de 10/12/1997)   

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem 

relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na 

forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006) 

 

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 

da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 

desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda 

ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.  

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e 

individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador.  

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de 

cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho.  

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da 

operação a executar e do produto a manipular.  

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e 

entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos 

parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.668, DE 2009 
(Do Sr. Celso Maldaner) 

 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para permitir o recálculo 
da renda mensal do benefício de segurado que permanece ou que 
retorna a atividade.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 2567/2011 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º.   A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar com alterações em seu art.  18, § 2º,  e com acréscimo de § 5º ao art. 55 e 

de art. 37-A, conforme a seguinte redação: 

“Art. 18................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social–
RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou 
a ele retornar, não fará jus a outro benefício da Previdência 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
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Social em decorrência do exercício dessa atividade, sendo-lhe, 
porém, garantido o direito à percepção do salário-família, à 
reabilitação profissional, quando empregado, bem como ao 
recálculo de sua aposentadoria tomando-se por base os seus 
salários de contribuição correspondentes a esse período de 
atividade. 

....................................................................................”(NR) 

“Art. 55................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 5º  Será computado como tempo de contribuição aquele  
correspondente ao exercício de atividade desenvolvida pelo 
aposentado do Regime Geral de Previdência Social – RGPS. “ 
(NR) 

“Art. 37–A Deverá ser recalculada, mediante requerimento do 
segurado, a renda mensal da aposentadoria por ele recebida 
do Regime Geral de Previdência Social – RGPS caso 
permaneça em atividade sujeita a esse Regime ou a ele 
retorne, devendo-se, para tanto, considerar os salários de 
contribuições correspondentes a esse período de atividade.”  

Art. 2º   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição busca dar nova redação a dispositivos 

da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, para permitir o recálculo da renda mensal do 

benefício de segurado que permanece ou que retorna a atividade sujeita ao Regime 

Geral de Previdência Social – RGPS.  

O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social–RGPS 

que permanece em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retorna, não faz jus a 

qualquer outro benefício da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, salvo ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.   

A proposição defende, portanto, que as contribuições 

recolhidas compulsoriamente dos aposentados que retornam à atividade sirvam, 

pelo menos, para melhorar o valor de sua aposentadoria, mediante permissão de 

recálculo da sua renda mensal.  

Ante o exposto e certos de estarmos contribuindo para imprimir 

maior sentido de justiça à Previdência Social, esperamos contar com o apoio dos 

ilustres membros desta Casa para garantirmos a sua aprovação.  

Sala das Sessões, em  04   de  Agosto  de 2009. 

Deputado CELSO MALDANER  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Das Espécies de Prestações 

 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 

prestações devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 

expressas em benefícios e serviços:  

I - quanto ao segurado:  

a) aposentadoria por invalidez;   

b) aposentadoria por idade;   

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

d) aposentadoria especial;   

e) auxílio-doença;   

f) salário-família;   

g) salário-maternidade;   

h) auxílio-acidente;   

i) (Revogada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)   

II - quanto ao dependente:  

a) pensão por morte;   

b) auxílio-reclusão;   

III - quanto ao segurado e dependente:  

a) (Revogada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)   

b) serviço social;   

c) reabilitação profissional.   

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos 

nos incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995)  

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 

9.528, de 10/12/1997)   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372226&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem 

relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na 

forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

 

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 

da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 

desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda 

ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Renda Mensal do Benefício 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 37. A renda mensal inicial, recalculada de acordo com o disposto nos artigos 

35 e 36, deve ser reajustada como a dos benefícios correspondentes com igual data de início e 

substituirá, a partir da data do requerimento de revisão do valor do benefício, a renda mensal 

que prevalecia até então. 

Art. 38. Sem prejuízo do disposto nos arts. 35 e 36, cabe à Previdência Social 

manter cadastro dos segurados com todos os informes necessários para o cálculo da renda 

mensal dos benefícios.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 

Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das 

categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da 

qualidade de segurado:  

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1° do art. 

143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou 

aposentadoria no serviço público;  

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez;  

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Inciso com 

redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual 

ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime 

de previdência social; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.506 de 30/10/1997)  

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de 

exercer atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;  

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8° e 9° da Lei n° 

8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea g , desta 

Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência. (Inciso acrescido pela Lei n° 

8.647, de 13/4/1993) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não 

determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será 

admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o 

Regulamento, observado o disposto no § 2°.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de 

vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a 

ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.  

§ 4º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão 

do benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado contribuinte individual 

ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

 

Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) 

anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de 

serviço, com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, 

observado o disposto na Seção III deste Capítulo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.693, DE 2009 
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para permitir o  recálculo 
do valor da aposentadoria com base no tempo e no valor das 
contribuições correspondentes a   atividades exercidas pelo aposentado 
do Regime Geral de Previdência Social - RGPS.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5668/2009.  
 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322179&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

com alteração em seu art. 18, § 2º, e com acréscimo de art. 37-A, conforme a 

seguinte redação:  

“Art. 18................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social–

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou 

a ele retornar, fará jus, tão somente, ao salário família e à 

reabilitação profissional, quando empregado, bem como terá 

direito ao recálculo de seu benefício com base no tempo e no 

valor das contribuições realizadas em função do exercício 

dessa atividade. 

....................................................................................”(NR) 

 “Art. 37–A  O recálculo da renda mensal do benefício do 

aposentado do Regime Geral de Previdência Social-RGPS,  

previsto  no art. 18, § 2º desta Lei, contemplará o tempo de 

contribuição e os valores dos salários de contribuição 

correspondentes a atividade por ele exercida.  

Parágrafo único.  Ao aposentado será assegurado o direito de 

opção pelo valor da renda mensal que for mais vantajoso. “ 

Art.  2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A proposição que ora apresentamos defende que seja 
permitido, aos aposentados que permanecem ou retornam a atividade abrangida 
pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, o recálculo de sua aposentadoria, 
considerando-se o tempo de trabalho e o valor das contribuições recolhidas.  

Por isso, defendemos alteração na Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, em dois aspectos: primeiro, no § 2º do art. 18, sugerimos incluir permissão 
do recálculo do benefício do aposentado que continua ou retorna ao trabalho; e 
segundo, propomos acréscimo de art 37-A dispondo sobre a revisão do valor da 
renda mensal do aposentado para que lhe sejam incorporadas as novas variáveis 
relativas a tempo e valor de contribuição correspondente ao tempo trabalhado.    

A restituição das importâncias cobradas dos aposentados do 
RGPS, na forma de pecúlio, era um direito previsto na legislação previdenciária. No 
entanto, em dezembro de 1993, por intermédio de Medida Provisória, esse direito foi 
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extinto. Em 25 de março de 1994, a Lei 8.861, acrescentou  § 4º, ao art. 12 da Lei 
8.212, de 24 de julho de 1991, para determinar a cobrança compulsória de 
contribuição do aposentado que retornasse ao trabalho, sem que lhes fosse 
assegurado o direito a qualquer prestação em contrapartida, salvo ao salário família 
e à reabilitação profissional.  Iniciou-se, a partir daí,  uma prática totalmente 
questionável sob ponto de vista constitucional, pois instituiu-se cobrança de 
contribuição sem a contrapartida em benefício.  

Em seguida, no entanto, a Lei 8.870, de 15 de abril de 1994,  
concedeu, em seu art. 24, a isenção da contribuição incidente sobre a remuneração 
do aposentado e revogou  o § 4º do art. 12 da Lei 8.212, de 1991. Nesse momento a 
situação alcançou o desejado equilíbrio, uma vez que não havendo o pecúlio 
também não haveria mais a contribuição.  

Contudo,  a  Lei 9.032, de 28 de abril de 1995, revogou a 
isenção das contribuições e restabeleceu o § 4º ao art. 12 da Lei 8.212, de 24 de 
julho de 1991, considerando como segurado obrigatório, da seguridade social e não 
do Regime Geral de Previdência Social,  o aposentado que retornasse ao trabalho. 

A partir de então começou a prevalecer a completa afronta à 
regra da contrapartida prevista constitucionalmente, a qual consagrou o caráter 
contributivo dos regimes previdenciários e a necessária contraprestação em 
benefícios e serviços. 

Por julgarmos inadequada e injusta a norma vigente, propomos 
que, pelo menos, seja permitido ao aposentado que retorna a atividade o cômputo 
de seu tempo e de suas contribuições como forma de melhorar o valor de sua 
aposentadoria. Entendemos que, assim procedendo,  essa nossa proposição avança 
no sentido de restaurar o legítimo princípio da contrapartida associado ao caráter 
contributivo dos regimes previdenciários.  

Em face do exposto e do elevado conteúdo de justiça social 
presente na nossa proposição, esperamos contar com o apoio dos ilustres membros 
desta Casa para assegurarmos a sua aprovação.    

 
Sala das Sessões, em 04 de agosto  de 2009. 

 
 

ARNALDO FARIA DE SÁ  
Deputado Federal - SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2567/2011 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Das Espécies de Prestações 

 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 

prestações devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 

expressas em benefícios e serviços:  

I - quanto ao segurado:  

a) aposentadoria por invalidez;   

b) aposentadoria por idade;   

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

d) aposentadoria especial;   

e) auxílio-doença;   

f) salário-família;   

g) salário-maternidade;   

h) auxílio-acidente;   

i) (Revogada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)   

II - quanto ao dependente:  

a) pensão por morte;   

b) auxílio-reclusão;   

III - quanto ao segurado e dependente:  

a) (Revogada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)   

b) serviço social;   

c) reabilitação profissional.   

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos 

nos incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995)  

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 

9.528, de 10/12/1997)   

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem 

relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na 

forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

 

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 

da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 

desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda 

ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.  

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e 

individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador.  

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de 

cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372226&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
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§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da 

operação a executar e do produto a manipular.  

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e 

entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos 

parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Renda Mensal do Benefício 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 37. A renda mensal inicial, recalculada de acordo com o disposto nos arts. 35 

e 36, deve ser reajustada como a dos benefícios correspondentes com igual data de início e 

substituirá, a partir da data do requerimento de revisão do valor do benefício, a renda mensal 

que prevalecia até então.  

 

Art. 38. Sem prejuízo do disposto nos arts. 35 e 36, cabe à Previdência Social 

manter cadastro dos segurados com todos os informes necessários para o cálculo da renda 

mensal dos benefícios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.861, DE 25 DE MARÇO DE 1994 
 

Dá nova redação aos arts. 387 e 392 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

altera os arts. 12 e 25 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, e os arts. 39, 71, 73 e 106 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, todos 

pertinentes à licença-maternidade.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º (VETADO)  

 

Art. 2º Os arts. 12 e 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, este com a 

redação dada pela Lei nº 8.540, de 22 de dezembro de 1992, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 12. ............................................................................................... 

§ 3º O INSS instituirá Carteira de Identificação e Contribuição para 

fins de inscrição e comprovação da qualidade do segurado especial de que 

trata o inciso VII deste artigo.  
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§ 4º A inscrição do segurado especial e sua renovação anual nos 

termos do Regulamento constituem condições indispensáveis à habilitação 

aos benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

.............................................................................................................. 

 

Art. 25................................................................................................... 

I - 2% (dois por cento), no caso da pessoa física, e 2.2% (dois 

inteiros e dois décimos por cento), no caso do segurado especial, da receita 

bruta da comercialização da sua produção;  

§ 6º A pessoa física e o segurado especial mencionados no caput 

deste artigo são obrigados a apresentar ao INSS Declaração Anual das 

Operações de Venda - DAV, na forma a ser definida pelo referido instituto 

com antecedência mínima de 120 dias em relação à data de entrega.  

§ 7º A falta da entrega da declaração de que trata o parágrafo 

anterior, ou a inexatidão das informações prestadas, importarão a perda da 

qualidade de segurado no período entre a data fixada para a entrega da 

declaração e a entrega efetiva da mesma ou da retificação das informações 

impugnadas.  

§ 8º A entrega da declaração nos termos do § 6º deste artigo por 

parte do segurado especial é condição indispensável para a renovação da 

inscrição nos termos do § 4º do art. 25 desta Lei. " 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 10. A Seguridade Social será financiada por toda sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos do art. 195 da Constituição Federal e desta Lei, mediante recursos 

provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de contribuições 

sociais. 

 

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das 

seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 
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III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:  

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos 

segurados a seu serviço;  

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;  

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos. 

 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 

consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou 

repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante 

pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997, 
com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 

26, de 21/6/2005) 
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322179&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537446&seqTexto=29858&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537446&seqTexto=29858&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
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III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV -  (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade 

pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses 

dos §§ 10 e 11 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, 

de congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional 

do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de 

indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu 

trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 

cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico 

ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 

remuneração; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na 

condição de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de 

idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 
§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 
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socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas. 

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 

custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 

mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da 

investidura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, em 

épocas de safra, à razão de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas/dia no ano civil, em 

períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial:  

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de 

até 50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) 

módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar;  

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano;  

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar;  

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;  

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de 

processo de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta 

Lei; e  

VI - a associação em cooperativa agropecuária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6//2008) 
§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de:  

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social;  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; 
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III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do defeso, 

não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o 

disposto no § 13 deste artigo;  

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da 

categoria de trabalhadores rurais;  

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade 

rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 

observado o disposto no § 13 deste artigo;  

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 9º deste artigo;  

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e  

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício 

de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6//2008) 
§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria:  

I - a contar do primeiro dia do mês em que:  

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder 

qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo;   

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; e   

c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário;   

II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;   

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e   

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 
§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao 

cônjuge ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 deste artigo não dispensa o 

recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os 

referidos incisos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  
§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não 

permita a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas 
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as regras que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999)  

 

Art. 14. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos de idade que se 

filiar ao Regime Geral de Previdência Social, mediante contribuição, na forma do art. 21, 

desde que não incluído nas disposições do art. 12. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.870, DE 15 DE ABRIL DE 1994 

 

Altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, 

de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. O aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral da 

Previdência Social que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida pelo 

mesmo, fica isento da contribuição a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991.  

Parágrafo único. O segurado de que trata o caput deste artigo que vinha 

contribuindo até a data da vigência desta lei receberá, em pagamento único, o valor 

correspondente à soma das importâncias relativas às suas contribuições, remuneradas de 

acordo com o Índice de Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário do primeiro dia, quando do afastamento da atividade que atualmente exerce.  

 

Art. 25. A contribuição devida à seguridade social pelo empregador, pessoa 

jurídica, que se dedique à produção rural, em substituição à prevista nos incisos I e II do art. 

22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a ser a seguinte: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção;  

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção, para o financiamento da complementação das prestações por acidente de trabalho.  

§ 1º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 

não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 

vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da venda de mercadorias de 

produção própria, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Para os efeitos deste artigo, será observado o disposto no § 3º do art. 25 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 8.540, de 22 de 

dezembro de 1992.  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 

art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
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Art. 25-A. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, serão devidas pelos cooperados, na forma do art. 25 desta Lei, 

se pessoa jurídica, e do art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, se pessoa física, 

quando a cooperativa de produção rural contratar pessoal, exclusivamente, para colheita de 

produção de seus cooperados.  

§ 1º Os encargos decorrentes da contratação de que trata o caput serão apurados 

separadamente dos relativos aos empregados regulares da cooperativa, discriminadamente por 

cooperados, na forma do regulamento.  

§ 2º A cooperativa de que trata o caput é diretamente responsável pelo 

recolhimento da contribuição previdenciária de que trata o art. 20 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

§ 3º Não se aplica o disposto no § 9º do art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, à contratação realizada na forma deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o § 4º do art. 12, 

com a redação dada pela Lei nº 8.861, de 25 de março de 1994, e o § 9º do art. 29, ambos da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; a alínea i , do inciso I do art. 18; o inciso II do art. 81; o 

art. 84; o art. 87 e parágrafo único, todos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

 

Brasília, 15 de abril de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Mozart de Abreu e Lima  

 

LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995 
 

Dispõe sobre o valor do salário 

mínimo, altera dispositivos das Leis nº 8.212 e 

nº 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 288, de 30/3/2006, convertida na 

Lei nº 11.321, de 7/7/2006) 

 

Art. 2º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 12................................................................................................. 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) 

que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este 

regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata esta lei, para fins de custeio da Seguridade Social.  

................................................................................................... 
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Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do 

trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente 

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não 

cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com a seguinte 

tabela: 

 
SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO             ALÍQUOTA EM % 

até R$ 249,80                                                        8,00 

de R$ 249,81 até R$ 416,30                                  9,00 

de R$ 416,31 até R$ 836,90                                11,00  

........................................................................................................................................ 

 

Art. 29 ................................................................................................. 

§ 9º O aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, que estiver exercendo ou que voltar a 

exercer atividade abrangida por este regime e sujeita a salário-base, deverá 

enquadrar-se na classe cujo valor seja o mais próximo do valor de sua 

remuneração. 

................................................................................................... 

 

Art. 31. ................................................................................................. 

§ 2º Entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à 

disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de 

segurados que realizem serviços contínuos relacionados direta ou 

indiretamente com as atividades normais da empresa, tais como construção 

civil, limpeza e conservação, manutenção, vigilância e outros, 

independentemente da natureza e da forma de contratação.  

§ 3º A responsabilidade solidária de que trata este artigo somente 

será elidida se for comprovado pelo executor o recolhimento prévio das 

contribuições incidentes sobre a remuneração dos segurados incluída em 

nota fiscal ou fatura correspondente aos serviços executados, quando da 

quitação da referida nota fiscal ou fatura.  

§ 4º Para efeito do parágrafo anterior, o cedente da mão-de-obra 

deverá elaborar folhas de pagamento e guia de recolhimento distintas para 

cada empresa tomadora de serviço, devendo esta exigir do executor, quando 

da quitação da nota fiscal ou fatura, cópia autenticada da guia de 

recolhimento quitada e respectiva folha de pagamento. 

................................................................................................... 

 

Art. 45. ................................................................................................. 

§ 1º No caso de segurado empresário ou autônomo e equiparados, o 

direito de a Seguridade Social apurar e constituir seus créditos, para fins de 

comprovação do exercício de atividade, para obtenção de benefícios, 

extingue-se em 30 (trinta) anos.  

§ 2º Para a apuração e constituição dos créditos a que se refere o 

parágrafo anterior, a Seguridade Social utilizará como base de incidência o 

valor da média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição do segurado.  

§ 3º No caso de indenização para fins de contagem recíproca de que 

tratam os arts. 94 e 99 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a base de 

incidência será a remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o 
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regime específico de previdência social a que estiver filiado o interessado, 

conforme dispuser o regulamento, observado o limite máximo previsto no 

art. 28 desta lei.  

................................................................................................... 

 

Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida 

pelo órgão competente, nos seguintes casos: 

................................................................................................... 

§ 5º O prazo de validade da Certidão Negativa de Débito - CND é de 

6 (seis) meses, contados da data de sua emissão.  

................................................................................................... 

§ 8º No caso de parcelamento, a Certidão Negativa de Débito (CND) 

somente será emitida mediante a apresentação de garantia, ressalvada a 

hipótese prevista na alínea a do inciso I deste artigo.  

................................................................................................... 

 

Art. 71 .......................................................................................... 

Parágrafo único. Será cabível a concessão de liminar nas ações 

rescisórias e revisional, para suspender a execução do julgado rescindendo 

ou revisando, em caso de fraude ou erro material comprovado. 

................................................................................................... 

 

Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição 

para a Seguridade Social arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido.  

§ 1º Admitir-se-á apenas a restituição ou a compensação de 

contribuição a cargo da empresa, recolhida ao Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, que, por sua natureza, não tenha sido transferida ao custo de 

bem ou serviço oferecido à sociedade.  

§ 2º Somente poderá ser restituído ou compensado, nas contribuições 

arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, valor 

decorrente das parcelas referidas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do 

art. 11 desta lei.  

§ 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a 

25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser recolhido em cada competência.  

§ 4º Na hipótese de recolhimento indevido, as contribuições serão 

restituídas ou compensadas atualizadas monetariamente.  

§ 5º Observado o disposto no § 3º, o saldo remanescente em favor do 

contribuinte, que não comporte compensação de uma só vez, será atualizado 

monetariamente.  

§ 6º A atualização monetária de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo 

observará os mesmos critérios utilizados na cobrança da própria 

contribuição.  

§ 7º Não será permitida ao beneficiário a antecipação do pagamento 

de contribuições para efeito de recebimento de benefícios. " 

....................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................ 
 

 



22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2567/2011 

PROJETO DE LEI N.º 6.552, DE 2009 
(Do Sr. Rodrigo Rollemberg) 

 

Altera o art. 18 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para ampliar os 
benefícios previdenciários devidos ao aposentado que retornar ao 
trabalho. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5668/2009.  
 

 
 

Art.1º O § 2º do artigo 18, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 18. .......................................................  

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social–RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, fará jus aos seguintes 

benefícios da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade: 

auxílio-doença, salário-família, auxílio-acidente, serviço social e reabilitação 

profissional, quando empregado.” (NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 O § 2º do art. 18, da Lei nº 8.213/91 (Lei que institui os benefícios devidos 

pela Previdência Social), em sua redação original, assegurava ao aposentado que 

permanecesse ou voltasse ao trabalho o direito aos benefícios do auxílio-acidente e 

ao extinto pecúlio, além dos serviços de reabilitação profissional. Contudo, a Lei nº 

9.528/97 excluiu o auxílio-acidente do rol de benefícios desse segurado. Já o direito 

ao salário-família foi estendido a esses por meio da Lei nº 9.032/95. 

 É neste ponto específico, que configura-se flagrante inconstitucionalidade da 

Lei nº 9.528/97 ao excluir desses trabalhadores, embora aposentados, o direito ao 

auxílio-acidente e a omissão relativa à outros benefícios que devem ser elencados 

(auxílio-acidente e serviço social). 

 Tal violação decorre não apenas em função da idéia de contrapartida e de 

igualdade com os demais trabalhadores (princípios, aliás, insculpidos em nossa 
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Carta Magna), até porque, mesmo aposentados, esses trabalhadores têm seus 

salários utilizados como base para a incidência de contribuições sociais, mas, 

principalmente, em razão de tal discriminação arbitrária contrariar frontalmente o 

valor social de seu trabalho e a própria finalidade do sistema de proteção social, que 

se expressa na cobertura das contingências sociais a que eles são expostos em 

razão do retorno ao exercício do trabalho. 

Deveres iguais, direitos iguais. Este é o princípio fundamental das relações 

humanas; ou seja, todos são iguais entre si e todos têm os mesmos deveres e os 

mesmos direitos. Todo aquele que exerce uma atividade remunerada é segurado 

obrigatório da Previdência Social, devendo para com ela contribuir. No caso de 

empregados, contribuem estes e seus empregadores, cada um com valores em lei 

fixados.  

Da forma como está a redação do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o segurado 

aposentado que retorna ao trabalho deve recorrer ao Poder Judiciário para preservar 

o direito à igualdade e o reconhecimento do valor social de seu trabalho para 

garantir o recebimento do auxílio-doença ou auxílio-acidente, no caso de vir a ser 

acometido de doença que o afaste de sua atividade profissional ou no caso de sofrer 

um acidente que lhe reduza a capacidade laborativa.  

Com esta iniciativa pretende-se dar cumprimento efetivo aos princípios 

constitucionais da isonomia, do valor social do trabalho e da solidariedade, 

aperfeiçoar a legislação previdenciária e diminuir o número de processos judiciais 

referentes ao tema. 

 Por essas razões, peço a apoio dos nobres colegas para a aprovação do 
presente projeto de lei. 

 

 
 

Sala das Sessões,03 de dezembro de  2009. 
 

Deputado RODRIGO ROLLEMBERG 
PSB/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 

Social e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Das Espécies de Prestações 

 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 

prestações devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 

expressas em benefícios e serviços:  

I - quanto ao segurado:  

a) aposentadoria por invalidez;   

b) aposentadoria por idade;   

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

d) aposentadoria especial;   

e) auxílio-doença;   

f) salário-família;   

g) salário-maternidade;   

h) auxílio-acidente;   

i) (Revogada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)   

II - quanto ao dependente:  

a) pensão por morte;   

b) auxílio-reclusão;   

III - quanto ao segurado e dependente:  

a) (Revogada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)   

b) serviço social;   

c) reabilitação profissional.   

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos 

nos incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, 

de 28/4/1995)  

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.528, de 10/12/1997)   

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem 

relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na 

forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372226&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
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Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 

da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 

desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda 

ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.  

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e 

individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador.  

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de 

cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho.  

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da 

operação a executar e do produto a manipular.  

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e entidades 

representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos parágrafos 

anteriores, conforme dispuser o Regulamento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.951, DE 2010 
(Do Sr. Cleber Verde) 

 
"Altera a Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos 
de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências." 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 6552/2009. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

com alteração em seu art. 18, § 2º, acrescendo o art. 37-A, e ainda acrescenta o 

oarágrafo único ao art. 54 e modifica o inciso III do artigo 96, acrescentando o 

Parágrafo Único conforme a seguinte redação: 

“Art.18.................................................................................. 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS) que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, fará 

jus ao salário família, ao auxílio-doença, ao auxílio-acidente, ao serviço social e à 

reabilitação profissional, quando empregado, bem como terá direito ao recálculo de 

seu benefício com base no tempo e no valor das contribuições realizadas em função 

do exercício dessa atividade. 

”(NR) 
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“Art. 37–A O recálculo da renda mensal do benefício do 

aposentado do Regime Geral de Previdência Social- RGPS, se dará por 

requerimento do interessado, na própria Agência da Previdência Social e 

contemplará todo o tempo de contribuição e os valores dos salários de contribuição 

correspondentes a atividade por ele exercida. 

Parágrafo único. Ao aposentado será assegurado o direito de 

opção pelo valor da renda mensal que for mais vantajoso. “ 

“Art. 54. .............................................................................. 

Parágrafo Único – As aposentadorias por tempo de 

contribuição, especial e por idade, concedidas pela Previdência Social do RGPS – 

Regime Geral de Previdência Social, na forma da lei, poderão, a qualquer tempo, ser 

renunciadas pelo Beneficiário, ficando assegurada a contagem do tempo de 

contribuição que serviu de base para a concessão do benefício. 

Art 96. ................................................................................ 

III – Não será contado por um regime previdenciário o tempo 

de contribuição utilizado para fins de aposentadoria concedida por outro, salvo na 

hipótese de renúncia ao benefício, prevista no parágrafo único do artigo 54 desta lei; 

(...) 

Parágrafo Único. Na hipótese de renúncia à aposentadoria 

devida pelo Regime Geral da Previdência Social, será contado o tempo 

correspondente a sua percepção, para fins de obtenção de novo benefício 

previdenciário em qualquer regime, sem devolução de verba de natureza alimentar. 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

A legislação atual assim dispõe: 

O § 2º do art. 18  da Lei nº 8.213 de 1991 

aduz que: 
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§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral da 

Previdência Social – RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e a 

reabilitação profissional, quando empregado. 

A nova redação do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 proposta 

pelo PL, com propósitos justos e de forma objetiva, concede ao Segurado que 

retorna à atividade ou àquele que continua trabalhando após o jubilo, o direito a 

recalcular seus vencimentos de forma a propiciar maior renda de seu benefício 

mensal, podendo este optar pelo que melhor lhe aprouver. Concede ainda ao 

Segurado que retorna à atividade ou àquele que continua trabalhando após o jubilo 

o direito ao auxílio-doença e ao auxílio-acidente, resgatando a redação original 

excluída pela Lei 9.528/97.  

O trabalhador aposentado, a despeito de contribuir para o 

sistema previdenciário, sofre severas limitações no tocante aos benefícios a ele 

extensíveis. É que, nos moldes do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/91, não lhe é atribuída 

qualquer prestação previdenciária em decorrência da continuidade ou do retorno ao 

exercício da atividade laboral, exceto o salário-família e a reabilitação profissional 

para aqueles que retornem às tarefas na condição de empregados ou na qualidade 

de trabalhadores avulsos, por força do art. 7º, XXXIV, do texto fundamental.  

Anote-se, porém, que, embora não referido expressamente no 

dispositivo acima expendido, estende-se à trabalhadora aposentada o direito à 

percepção do salário-maternidade, ainda que o fato gerador seja a adoção ou a 

guarda para fins de adoção. Isto é evidente, aliás, na redação do art. 103 do Decreto 

3.048/99, consoante o qual “a segurada aposentada que retornar à atividade fará jus 

ao pagamento do salário-maternidade”.  

Pode-se, então, indagar: por que os trabalhadores 

aposentados não têm direito às mesmas prestações previdenciárias oferecidas aos 

trabalhadores não aposentados? A resposta imediata, embora calcada num juízo 

absolutamente teórico, estaria baseada no oferecimento da proteção social ao 

aposentado que apenas permaneceu em atividade ou voltou ao trabalho em 
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decorrência de interesses de natureza pessoal. Segundo a insensível perspectiva 

previdenciária, o trabalhador que alcançou a aposentadoria já estaria protegido, 

cabendo ao seguro social cuidar da garantia mínima de sustento de outros 

trabalhadores ainda não arrimados por um benefício previdenciário específico.  

A força laboral dos mais idosos, ainda que cansados das 

atividades desenvolvidas por longos anos, é essencial para a manutenção do 

equilíbrio financeiro de muitas famílias. Não fosse apenas isto, neles se encontra a 

experiência da vida e, consequentemente, a indicação dos caminhos trilhados e das 

rotas conhecidas que devem ser seguidas pelos mais novos; 

A legislação brasileira não cria, no setor privado e paraestatal, 

incompatibilidade entre a fruição da aposentadoria espontânea e a prestação de 

trabalho (por contra própria ou por conta alheia). O aposentado pelo Regime Geral 

da Previdência Social, ressalvadas algumas situações excepcionais contidas neste 

estudo, pode, em regra, continuar exercendo ou voltar a exercer atividade laboral 

remunerada. 

O trabalhador aposentado está sujeito, como qualquer outro 

segurado obrigatório, às contribuições para fins de custeio da Seguridade Social. 

Os trabalhadores aposentados, a despeito de contribuírem 

para o sistema previdenciário, sofrem severas limitações no tocante aos benefícios a 

ele extensíveis. Nos moldes do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/91, não é atribuída ao 

segurado qualquer prestação previdenciária em decorrência da continuidade ou do 

retorno ao exercício da atividade laboral, exceto o salário-família, o salário-

maternidade e a reabilitação profissional. Note-se que a aposentadoria espontânea, 

não extingue o contrato de emprego.  

Desde que foi criada a contribuição compulsória recolhida dos 

aposentados que retornavam ao trabalho, elas lhes eram devolvidas na forma de 

PECÚLIO - devolução da contribuição do segurado aposentado que retornava ao 

trabalho - pois inexistente um novo benefício a partir destas contribuições. 

Assim sendo, com o retorno do aposentado ao trabalho após a 

concessão do benefício, suas contribuições vertidas para o sistema deveriam ser 

devolvidas em parcela única quando cessasse de trabalhar - pecúlio. Nítido era o 
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entendimento acerca da ausência de qualquer outra contraprestação por parte do 

órgão previdenciário. 

As legislações posteriores revogaram o direito ao pecúlio e 

incluíram o aposentado que retornasse a atividade laboral como contribuinte 

obrigatório, onerando-o por 02 (duas) vezes, e até a presente data não foi aprovada 

uma legislação que reparasse essa injustiça. 

Prevê a Constituição Federal a necessidade de observância da 

regra da contrapartida nas relações previdenciárias. Sendo nitidamente contrária a 

tal regra não pode existir a contribuição do aposentado que retorna ao trabalho por 

não prever qualquer tipo de benefício ou restituição ao segurado, valendo apenas 

em função do sistema, como "reforço de caixa".  

A contribuição previdenciária é um tributo1 pago pelo 

trabalhador ao seu regime de previdência.  O segurado não pode escolher se quer 

recolher ou não o tributo, sendo imposto, independente de sua vontade. Tampouco 

pode o empregador escolher de quem irá descontar o valor destinado ao INSS, 

devendo descontar de todos os trabalhadores os percentuais de R$ 8,9 e 11%, 

respectivamente, de acordo com a faixa salarial. 

A posição da maioria dos doutrinadores pátrios é de que as 

contribuições sociais, dentre as quais se inclui a Previdenciária, possuem natureza 

jurídica tributária, submetendo-se, por conseqüência, às regras aplicáveis aos 

tributos. 

A Dra. Patricia de Mello Sanfelice2 afirma que “em razão do 

Texto Constitucional de 1988, hoje a teoria que predomina é a da natureza de tributo 

das contribuições sociais. Isto se explica porque, embora não haja sua previsão 

especifica como espécie tributária, no art. 145 da Carta Magna, outros dispositivos, 

ainda referentes ao Sistema Tributário Nacional, fazem crer que o constituinte não 

teve o objetivo de exaurir as espécies de tributo naquele artigo, tendo apenas 

determinando um rol exemplificativo, e não taxativo.” 

                                                      
1
 Estabelece o Código Tributário Nacional, em seu artigo 3º, que: “Tributo é toda prestação pecuniária 

compulsória, em moeda cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, 
instituída em lei e cobrada mediante atividade plenamente vinculada.” 
2
 SANFELICE, Patricia de Mello. Direito Previdenciário. MP Editora, 2007.p.190. 
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O renomado tributarista Prof. Hugo de Brito Machado3, 

analisando detalhadamente a natureza, a justiça e a constitucionalidade da 

"contribuição previdenciária dos inativos”, nos ensina: “Nossa Constituição coloca 

entre os objetivos fundamentais de nossa República, construir uma sociedade livre, 

justa e solidária. Será que mediante uma tributação flagrantemente injusta se 

constrói uma sociedade justa? A resposta negativa impõe-se a toda evidência, e 

evidente resta, assim, a inconstitucionalidade da contribuição sobre os proventos 

dos aposentados, quando se deixa livre de tributo, ou submetida à tributação 

inexpressiva a riqueza gerada pelo capital.” 

De toda a sorte, a aprovação do projeto ora em exame corrigirá 

uma injustiça. 

Conto com o apoio dos nobres colegas para aprovação. 

Sala das Sessões,  em 10 de março de 2010 

Deputado CLEBER VERDE 

Líder PRB/MA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

                                                      
3
Machado, Hugo de Brito <http://jus2.uol.com.br/pecas/texto.asp?id=271> 
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Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  
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XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  
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Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 

de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

 

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 

imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 

contribuição a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  
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III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Das Espécies de Prestações 

 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 

prestações devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 

expressas em benefícios e serviços:  

I - quanto ao segurado:  

a) aposentadoria por invalidez;   

b) aposentadoria por idade;   

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

d) aposentadoria especial;   

e) auxílio-doença;   

f) salário-família;   

g) salário-maternidade;   

h) auxílio-acidente;   

i) (Revogada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)   

II - quanto ao dependente:  

a) pensão por morte;   

b) auxílio-reclusão;   

III - quanto ao segurado e dependente:  

a) (Revogada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)   

b) serviço social;   

c) reabilitação profissional.   
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§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos 

nos incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, 

de 28/4/1995)  

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.528, de 10/12/1997)   

 

Nota: Assim dispunha o parágrafo alterado:  

"§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ela retornar, não fará 

jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício 

dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao 

auxílio-acidente, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 

28.04.1995)" 

 

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem 

relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na 

forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006) 

 

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 

da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 

desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda 

ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.  

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e 

individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador.  

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de 

cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho.  

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da 

operação a executar e do produto a manipular.  

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e 

entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos 

parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Renda Mensal do Benefício 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 37. A renda mensal inicial, recalculada de acordo com o disposto nos arts. 35 

e 36, deve ser reajustada como a dos benefícios correspondentes com igual data de início e 

substituirá, a partir da data do requerimento de revisão do valor do benefício, a renda mensal 

que prevalecia até então.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=


36 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2567/2011 

 

Art. 38. Sem prejuízo do disposto nos arts. 35 e 36, cabe à Previdência Social 

manter cadastro dos segurados com todos os informes necessários para o cálculo da renda 

mensal dos benefícios. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da 

mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.  

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 

Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das 

categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da 

qualidade de segurado:  

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1° do art. 

143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou 

aposentadoria no serviço público;  

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez;  

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Inciso com 

redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual 

ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime 

de previdência social; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.506 de 30/10/1997)  

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de 

exercer atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;  

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8° e 9° da Lei n° 

8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea g , desta 

Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência. (Inciso acrescido pela Lei 

n° 8.647, de 13/4/1993) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não 

determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será 

admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o 

Regulamento, observado o disposto no § 2°.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de 

vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a 

ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.  
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§ 4º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão 

do benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado contribuinte individual 

ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será 

contado de acordo com a legislação pertinente, observadas as normas seguintes:  

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;  

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, 

quando concomitantes;  

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão 

de aposentadoria pelo outro;  

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à 

Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao 

período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de zero vírgula cinco por cento ao 

mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento;  (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

 

Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na forma 

desta Seção, será concedida ao segurado do sexo feminino a partir de 25 (vinte e cinco) anos 

completos de serviço, e, ao segurado do sexo masculino, a partir de 30 (trinta) anos completos 

de serviço, ressalvadas as hipóteses de redução previstas em lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
 

Aprova o Regulamento da Previdência Social, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição Federal, e de acordo com a Emenda Constitucional nº 20, de 

1998, as Leis Complementares nºs 70, de 30 de dezembro de 1991, e 84, de 18 de janeiro de 

1996, e as Leis nºs 8.138, de 28 de dezembro de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, 

de 24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 

8.398, de 7 de janeiro de 1992, 8.436, de 25 de junho de 1992, 8.444, de 20 de julho de 1992, 

8.540, de 22 de dezembro de 1992, 8.542, de 23 de dezembro de 1992. 8.619, de 5 de janeiro 

de 1993, 8.620, de 5 de janeiro de 1993, 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, 8.647, de 13 de 

abril de 1993, 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 8.861, de 

25 de março de 1994, 8.864, de 28 de março de 1994, 8.870, de 1 5 de abril de 1994, 8.880, 

de 27 de maio de 1994, 8.935, de 18 de novembro de 1994, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

9.032, de 28 de abril de 1995, 9.063, de 14 de junho de 1995, 9.065, de 20 de junho de 1995, 

9.069, de 29 de junho de 1995, 9.129, de 20 de novembro de 1995, 9.249. de 26 de dezembro 

de 1995, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.429, de 26 
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de dezembro de 1996, 9.476, de 23 de julho de 1997, 9.506, de 30 de outubro de 1997, 9.528, 

de 10 de dezembro de 1997, 9.601, de 21 de janeiro de 1998, 9.615, de 24 de março de 1998, 

9.639, de 25 de maio de 1998, 9.649, de 27 de maio de 1998, 9.676, de 30 de junho de 1998, 

9.703, de 17 de novembro de 1998, 9.711, de 21 de novembro de 1998, 9.717, de 27 de 

novembro de 1998. 9.718, de 27 de novembro de 1998, 9.719, de 27 de novembro de 1998, 

9.720, de 30 de novembro de 1998, e 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O Regulamento, da Previdência Social passa a vigorar na forma do texto 

apenso ao presente Decreto, com seus anexos. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

....................................................................................................................................................... 

 

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção VI 

Dos Benefícios 

.......................................................................................................................................................  

 

Subseção VII 

Do Salário-maternidade 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 103. A segurada aposentada que retornar à atividade fará jus ao pagamento do 

salário-maternidade, de acordo com o disposto no art. 93. 

 

Subseção VIII 

Do Auxílio-acidente 

 

Art. 104. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 

empregado, exceto o doméstico, ao trabalhador avulso e ao segurado especial quando, após a 

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüela 

definitiva, conforme as situações discriminadas no anexo III, que implique: (“Caput” do 

artigo com redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 
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I - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam; (Inciso 

com redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

II - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam e exija 

maior esforço para o desempenho da mesma atividade que exerciam à época do acidente; ou 

III - impossibilidade de desempenho da atividade que exerciam à época do 

acidente, porém permita o desempenho de outra, após processo de reabilitação profissional, 

nos casos indicados pela perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social. 

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinquenta por cento do salário-de-

benefício que deu origem ao auxílio-doença do segurado, corrigido até o mês anterior ao do 

início do auxílio-acidente e será devido até a véspera de início de qualquer aposentadoria ou 

até a data do óbito do segurado. 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a contar do dia seguinte ao da cessação do 

auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo 

acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de 

aposentadoria, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. 

§ 4º Não dará ensejo ao benefício a que se refere este artigo o caso: 

I - que apresente danos funcionais ou redução da capacidade funcional sem 

repercussão na capacidade laborativa; e 

II - de mudança de função, mediante readaptação profissional promovida pela 

empresa, como medida preventiva, em decorrência de inadequação do local de trabalho. 

§ 5º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do 

auxílio-acidente quando, além do reconhecimento do nexo entre o trabalho e o agravo, 

resultar, comprovadamente, na redução ou perda da capacidade para o trabalho que o 

segurado habitualmente exercia. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 6.939, de 

18/8/2009) 

§ 6º No caso de reabertura de auxílio-doença por acidente de qualquer natureza 

que tenha dado origem a auxílio-acidente, este será suspenso até a cessação do auxílio-doença 

reaberto, quando será reativado. 

§ 7º Cabe a concessão de auxílio-acidente oriundo de acidente de qualquer 

natureza ocorrido durante o período de manutenção da qualidade de segurado, desde que 

atendidas às condições inerentes à espécie. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 

6.722, de 30/12/2008) 

§ 8º Para fins do disposto no caput considerar-se-á a atividade exercida na data do acidente. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

.......................................................................................................................................................

......... ............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.369, DE 2010 
(Do Sr. Eduardo Barbosa) 

 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para permitir o recálculo 
da renda mensal da aposentadoria do segurado que permanece ou 
retorna à atividade. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5668/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 18........................................................................ 

.................................................................................... 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência 

Social que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou 
a ele retornar, não fará jus a prestação alguma desse Regime 
em decorrência do exercício dessa atividade, exceto o salário-

família e a reabilitação profissional, quando empregado, 
observado o disposto no § 2º-A deste artigo. 

§ 2º-A Fica assegurado ao aposentado pelo Regime 
Geral de Previdência Social que permanecer em atividade 
sujeita a este Regime ou a ele retornar o direito ao recálculo do 

valor mensal de sua aposentadoria tomando-se por base todo 
o seu período contributivo e o valor de seus salários de 
contribuição, garantido o seu direito de opção pela renda 

mensal que lhe for mais vantajosa. 

..........................................................................”(NR) 

 

“Art. 25........................................................................ 

§ 1º.............................................................................. 

§ 2º O requerimento do recálculo da renda mensal da 

aposentadoria, previsto no art. 18, § 2º-A, desta Lei, dependerá 
da comprovação de período de carência correspondente a 60 
(sessenta) contribuições mensais.”(NR) 

 

“Art. 28-A O recálculo da renda mensal do benefício do 
aposentado do Regime Geral de Previdência Social, previsto 
no art. 18, § 2º-A, desta Lei, deverá ser efetuado com base no 

salário de benefício calculado na forma dos arts. 29 e 29-B 

desta Lei. 

§ 1º O cálculo do salário de benefício terá por base todo o 

tempo de contribuição e os salários de contribuição vertidos 
para esse Regime pelo segurado aposentado. 

§ 2º Não se admite recálculo do valor da renda mensal do 
benefício para o segurado que tenha se aposentado por 
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invalidez. 

§ 3º Para o segurado que tenha obtido aposentadoria 
especial não será admitido o recálculo com base em tempo e 
salário de contribuição decorrente do exercício de atividade 

prejudicial à saúde ou à integridade física. 

§ 4º O recálculo do valor da renda mensal do benefício 

limitar-se-á ao cômputo de tempo de contribuição e novos 
salários de contribuição adicionais, não se admitindo mudança 
na categoria do benefício previamente solicitado.”  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O ordenamento jurídico brasileiro permite que o aposentado 

possa continuar trabalhando após a obtenção de aposentadoria, exceto no caso do 

aposentado por invalidez e daquele que tenha obtido aposentadoria especial em 

relação à continuidade do exercício de atividade prejudicial à saúde ou à integridade 

física. Nesse sentido, os Tribunais Superiores já se posicionaram favoravelmente a 

essa matéria ao estabelecer que a aposentadoria não extingue o contrato de 

trabalho. 

Em que pesem esses entendimentos, a legislação 

previdenciária é injusta para com o aposentado que permanece em atividade ou a 

ela retorna. Segundo as Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, o 

aposentado do Regime Geral de Previdência Social – RGPS que retorna à atividade 

é segurado obrigatório em relação a essa atividade. Deve, portanto, 

obrigatoriamente, recolher contribuição para os cofres públicos, seja na qualidade de 

segurado empregado ou contribuinte individual ou segurado especial. 

Por outro lado, a Lei nº 8.213, de 1991, em seu art. 18, § 2º, 

dispõe que nenhuma prestação do RGPS é devida ao aposentado que permanece 

ou retorna à atividade, exceto o salário-família e a reabilitação profissional, se 

empregado. Também é assegurado à aposentada o direito ao salário-maternidade, 

conforme determina o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999. 

Em síntese, o aposentado que retorna à atividade contribui 

obrigatoriamente para o RGPS mas dele não obtém praticamente nenhum outro 

benefício, exceto a manutenção da aposentadoria previamente concedida. Pode-se 

facilmente constatar que, em relação a esses segurados, o princípio da contrapartida 

das contribuições previdenciárias não está sendo cumprido no âmbito do RGPS.  

O cumprimento desse princípio foi atendido por breves 

períodos de tempo. De fato, a Lei nº 8.213, de 1991, em sua redação original, previa 

a concessão de pecúlio aos aposentados que permanecessem ou retornassem à 

atividade, tendo essa prestação sido extinta em 1993. Posteriormente, a contribuição 

do aposentado foi extinta, o que também se configurou em alternativa para preservar 

o princípio da contrapartida da contribuição previdenciária do aposentado que 
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retorna à atividade. Mas também essa norma foi revogada. 

Julgamos, portanto, de fundamental importância a adequação 

da legislação previdenciária para eliminar as graves distorções hoje existentes e 

assegurar a contrapartida em relação às contribuições vertidas para o RGPS pelo 

aposentado que permanece ou volta a exercer atividade abrangida por este Regime 

previdenciário. 

Nesse sentido, propomos que seja admitido o recálculo do 

valor da renda mensal da aposentadoria após cinco anos de contribuição pelo 

aposentado que retorna à atividade. O novo cálculo levaria em conta todo o período 

contributivo do aposentado, inclusive aquele que deu origem à aposentadoria já 

concedida, e também todos os salários de contribuição vertidos para o Regime. Não 

se admite, porém, que um aposentado por tempo de contribuição possa alterar a 

categoria do seu benefício, ou seja, que aposentado por tempo de contribuição 

passe a receber aposentadoria por idade ou vice e versa.  

Temos a certeza que a presente Proposição de nossa autoria 

contribuirá para conferir maior equidade ao Regime Geral de Previdência Social. 

Tendo em vista, portanto, a sua relevância, contamos com o 

apoio dos Senhores Parlamentares para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 18 de maio de 2010. 

Deputado EDUARDO BARBOSA   
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Das Espécies de Prestações 

 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 

prestações devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 

expressas em benefícios e serviços:  

I - quanto ao segurado:  

a) aposentadoria por invalidez;   
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b) aposentadoria por idade;   

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

d) aposentadoria especial;   

e) auxílio-doença;   

f) salário-família;   

g) salário-maternidade;   

h) auxílio-acidente;   

i) (Revogada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)   

II - quanto ao dependente:  

a) pensão por morte;   

b) auxílio-reclusão;   

III - quanto ao segurado e dependente:  

a) (Revogada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)   

b) serviço social;   

c) reabilitação profissional.   

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos 

nos incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995)  

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 

9.528, de 10/12/1997)   

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem 

relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na 

forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

 

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 

da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 

desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda 

ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.  

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e 

individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador.  

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de 

cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho.  

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da 

operação a executar e do produto a manipular.  

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e 

entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos 

parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento.  

 

Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo anterior, as 

seguintes entidades mórbidas:  

I - doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo 

exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e constante da respectiva relação 

elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social;  

II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função 

de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, 

constante da relação mencionada no inciso I.  
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§ 1º Não são consideradas como doença do trabalho:  

a) a doença degenerativa;   

b) a inerente a grupo etário;   

c) a que não produza incapacidade laborativa;   

d) a doença endêmica adquirida por segurado habitante de região em que ela se 

desenvolva, salvo comprovação de que é resultante de exposição ou contato direto 

determinado pela natureza do trabalho.   

§ 2º Em caso excepcional, constatando-se que a doença não incluída na relação 

prevista nos incisos I e II deste artigo resultou das condições especiais em que o trabalho é 

executado e com ele se relaciona diretamente, a Previdência Social deve considerá-la acidente 

do trabalho.  

 

Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta Lei:  

I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja 

contribuído diretamente para a morte do segurado, para redução ou perda da sua capacidade 

para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação;  

II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em 

conseqüência de:  

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou 

companheiro de trabalho;   

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa 

relacionada ao trabalho;   

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de 

companheiro de trabalho;   

d) ato de pessoa privada do uso da razão;   

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de 

força maior;   

III - a doença proveniente de contaminação acidental do empregado no exercício 

de sua atividade;  

IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de 

trabalho:  

a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da empresa;   

b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo 

ou proporcionar proveito;   

c) em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo quando financiada por 

esta dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do 

meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado;   

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, 

qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado.   

§ 1º Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação 

de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o empregado é 

considerado no exercício do trabalho.  

§ 2º Não é considerada agravação ou complicação de acidente do trabalho a lesão 

que, resultante de acidente de outra origem, se associe ou se superponha às conseqüências do 

anterior.  

 

Art. 21-A. A perícia médica do INSS considerará caracterizada a natureza 

acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência de nexo técnico epidemiológico 

entre o trabalho e o agravo, decorrente da relação entre a atividade da empresa e a entidade 
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mórbida motivadora da incapacidade elencada na Classificação Internacional de Doenças - 

CID, em conformidade com o que dispuser o regulamento.  

§ 1º A perícia médica do INSS deixará de aplicar o disposto neste artigo quando 

demonstrada a inexistência do nexo de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º A empresa poderá requerer a não aplicação do nexo técnico epidemiológico, 

de cuja decisão caberá recurso com efeito suspensivo, da empresa ou do segurado, ao 

Conselho de Recursos da Previdência Social. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006) 

 

Art. 22. A empresa deverá comunicar o acidente do trabalho à Previdência Social 

até o 1° (primeiro) dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato, à 

autoridade competente, sob pena de multa variável entre o limite mínimo e o limite máximo 

do salário-de-contribuição, sucessivamente aumentada nas reincidências, aplicada e cobrada 

pela Previdência Social.  

§ 1º Da comunicação a que se refere este artigo receberão cópia fiel o acidentado 

ou seus dependentes, bem como o sindicato a que corresponda a sua categoria.  

§ 2º Na falta de comunicação por parte da empresa, podem formalizá-la o próprio 

acidentado, seus dependentes, a entidade sindical competente, o médico que o assistiu ou 

qualquer autoridade pública, não prevalecendo nestes casos o prazo previsto neste artigo.  

§ 3º A comunicação a que se refere o § 2° não exime a empresa de 

responsabilidade pela falta do cumprimento do disposto neste artigo.  

§ 4º Os sindicatos e entidades representativas de classe poderão acompanhar a 

cobrança, pela Previdência Social, das multas previstas neste artigo.  

§ 5º A multa de que trata este artigo não se aplica na hipótese do caput do art. 21-

A. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006) 

 

Art. 23. Considera-se como dia do acidente, ao caso de doença profissional ou do 

trabalho, a data do início da incapacidade laborativa para o exercício da atividade habitual, ou 

o dia da segregação compulsória, ou o dia em que for realizado o diagnóstico, valendo para 

este efeito o que ocorrer primeiro. 

 

Seção II 

Dos Períodos de Carência 

 

Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do 

transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições 

anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado 

contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do 

número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a 

ser requerido.  

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência 

Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;  

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria 

especial: 180 contribuições mensais. (Inciso com redação dada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 

11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 

desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548739&seqTexto=63945&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548739&seqTexto=63945&PalavrasDestaque=
(Inciso%20com%20redação%20dada%20pela%20Lei%20n°%208.870,%20de%2015/4/1994)
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se 

refere o inciso III será reduzido em número de contribuições equivalente ao número de meses 

em que o parto foi antecipado. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de 

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de 

segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma 

das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do 

Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, 

deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade 

que mereçam tratamento particularizado;  

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados 

especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;  

IV - serviço social;  

V - reabilitação profissional.  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e 

empregada doméstica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as 

contribuições:  

I - referentes ao período a partir da data da filiação ao Regime Geral de 

Previdência Social, no caso dos segurados empregados e trabalhadores avulsos referidos nos 

incisos I e VI do art. 11;  

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem 

atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes 

a competências anteriores, no caso dos segurados empregado doméstico, contribuinte 

individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII do art. 11 

e no art. 13. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

 

Subseção I 

Do Salário-de-Benefício 

 

Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por 

norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-

maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 1º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento 
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de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por 

cento de todo o período contributivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, 

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais 

do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina). (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos 

salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido 

nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se 

homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento 

salarial obtido pela categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no 

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado 

nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário-mínimo.  

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao 

salário-mínimo, ressalvado o disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 e com nova redação dada pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
I - (Revogado  pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

II - (Revogado  pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na 

idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média 

nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do 

segurado serão adicionados:  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de 

cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, tempo de contribuição e relação de emprego. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 10.403, 

de 8/1/2002 e com nova redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 1º O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do 

pedido, para fornecer ao segurado as informações previstas no caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 
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§ 2º O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou 

retificação de informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos 

comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002 e com nova redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 
§ 3º A aceitação de informações relativas a vínculos e remunerações inseridas 

extemporaneamente no CNIS, inclusive retificações de informações anteriormente inseridas, 

fica condicionada à comprovação dos dados ou das divergências apontadas, conforme 

critérios definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 4º Considera-se extemporânea a inserção de dados decorrentes de documento 

inicial ou de retificação de dados anteriormente informados, quando o documento ou a 

retificação, ou a informação retificadora, forem apresentados após os prazos estabelecidos em 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e 

inexistência de informações sobre remunerações e contribuições, o INSS exigirá a 

apresentação dos documentos que serviram de base à anotação, sob pena de exclusão do 

período. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 29-B. Os salários-de-contribuição considerados no cálculo do valor do 

benefício serão corrigidos mês a mês de acordo com a variação integral do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

 

Art. 30. (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

 

Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à 

saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e 

diretrizes: 

a) universalidade da cobertura e do atendimento; 

b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432040&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432040&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

d) irredutibilidade do valor dos benefícios; 

e) eqüidade na forma de participação no custeio; 

f) diversidade da base de financiamento; 

g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa com a 

participação da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados. 

 

TÍTULO II 

DA SAÚDE 

 

Art. 2º A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e sua 

organização obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 

a) acesso universal e igualitário; 

b) provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e hierarquizada, 

integrados em sistema único; 

c) descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

d) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas; 

e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das 

ações e serviços de saúde; 

f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obedecidos os 

preceitos constitucionais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
 

Aprova o Regulamento da Previdência Social, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição Federal, e de acordo com a Emenda Constitucional nº 20, de 

1998, as Leis Complementares nºs 70, de 30 de dezembro de 1991, e 84, de 18 de janeiro de 

1996, e as Leis nºs 8.138, de 28 de dezembro de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, 

de 24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 

8.398, de 7 de janeiro de 1992, 8.436, de 25 de junho de 1992, 8.444, de 20 de julho de 1992, 

8.540, de 22 de dezembro de 1992, 8.542, de 23 de dezembro de 1992. 8.619, de 5 de janeiro 

de 1993, 8.620, de 5 de janeiro de 1993, 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, 8.647, de 13 de 

abril de 1993, 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 8.861, de 

25 de março de 1994, 8.864, de 28 de março de 1994, 8.870, de 1 5 de abril de 1994, 8.880, 

de 27 de maio de 1994, 8.935, de 18 de novembro de 1994, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

9.032, de 28 de abril de 1995, 9.063, de 14 de junho de 1995, 9.065, de 20 de junho de 1995, 

9.069, de 29 de junho de 1995, 9.129, de 20 de novembro de 1995, 9.249. de 26 de dezembro 

de 1995, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.429, de 26 

de dezembro de 1996, 9.476, de 23 de julho de 1997, 9.506, de 30 de outubro de 1997, 9.528, 

de 10 de dezembro de 1997, 9.601, de 21 de janeiro de 1998, 9.615, de 24 de março de 1998, 

9.639, de 25 de maio de 1998, 9.649, de 27 de maio de 1998, 9.676, de 30 de junho de 1998, 

9.703, de 17 de novembro de 1998, 9.711, de 21 de novembro de 1998, 9.717, de 27 de 
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novembro de 1998. 9.718, de 27 de novembro de 1998, 9.719, de 27 de novembro de 1998, 

9.720, de 30 de novembro de 1998, e 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O Regulamento, da Previdência Social passa a vigorar na forma do texto 

apenso ao presente Decreto, com seus anexos. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nº 33.335, de 20 de julho de 1953, 36.911, 

de 15 de fevereiro de 1955, 65.106, de 5 de setembro de 1969, 69.382, de 19 de outubro de 

1971, 72.771, de 6 de setembro de 1973, 73.617, de 12 de fevereiro de 1974, 73.833, de. 13 

de março de 1974, 74.661, de 7 de outubro de 1974, 75.478, de 14 de março de 1975, 75.706, 

de 8 de maio de 1975, 75.884, de 19 de junho de 1975, 76.326, de 23 de setembro de 1975, 

77.210, de 20 de fevereiro de 1976, 79.037, de 24 de dezembro de 1976, 79.575, de 26 de 

abril de 1977, 79.789, de 7 de junho de 1977, 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 83.081. de 24 

de janeiro de 1979, 85.745, de 23 de fevereiro de 1981, 85.850, de 30 de março de 1981, 

86.512, de 29 de outubro de 1981, 87.374, de 8 de julho de 1982, 87.430, de 28 de julho de 

1982, 88.353, de 6 de junho de 1983, 88.367, de 7 de junho de 1983, 88.443, de 29 de junho 

de 1983, 89,167, de 9 de dezembro de 1983, 89.312, de 23 de janeiro de 1984, 90.038, de 9 de 

agosto de 1984, 90.195, de 12 de setembro de 1984, 90.817, de 17 de janeiro de 1985, 91.406, 

de 5 de julho de 1985, 92.588, de 25 de abril de 1986, 92.700, de 21 de maio de 1986, 92.702, 

de 21 de maio de 1986, 92.769, de 10 de junho de 1986, 92.770, de 10 de junho de 1986, 

92.976, de 22 de julho de 1986, 94.512, de 24 de junho de 1987, 96.543, de 22 de agosto de 

1988, 96.595, de 25 de agosto de 1998, 98.376, de 7 de novembro de 1989, 99.301, de 15 de 

junho de 1990, 99.351, de 27 de junho de 1990, 1.197, de 14 de julho de 1994, 1.514, de 5 de 

junho de 1995, 1.826, de 29 de fevereiro de 1996, 1.843, de 25 de março de 1996, 2.172, de 5 

de março de 1997, 2.173, de 5 de março de 1997, 2.342 de 9 de outubro de 1997, 2.664, de 10 

de julho de 1998, 2.782, de 14 de setembro de 1998, 2.803, de 20 de outubro de 1998, 2.924, 

de 5 de janeiro de 1999, e 3.039, de 28 de abril de 1999. 

 

Brasília, 6 de maio de 1999; 178º da Independência e 111º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Waldeck Ornélas 

 

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

LIVRO I 

DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS 

 

TÍTULO I 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Art. 1º A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à 

saúde, e à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. A seguridade social obedecerá aos seguintes princípios e 

diretrizes: 
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I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais; 

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios, de forma a preservar-lhe o poder 

aquisitivo; 

V - equidade na forma de participação no custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento; e 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 

governo nos órgãos colegiados. 

 

TÍTULO II 

DA SAÚDE 

 

Art. 2º A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública, e sua 

organização obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 

I - acesso universal e igualitário; 

II - provimento das ações e serviços mediante rede regionalizada e hierarquizada, 

integrados em sistema único; 

III - descentraIização, com direção única em cada esfera de governo; 

IV - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas; 

V - participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das 

ações e serviços de saúde; e 

VI - participação da iniciativa privada na assistência à saúde, em obediência aos 

preceitos constitucionais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.168, DE 2011 
(Do Sr. Dr. Ubiali) 

 
Altera o art. 18, § 2º, acrescendo o art. 37-A, acrescenta o parágrafo 
único ao art. 54, modifica o inciso III do art. 96, acrescenta o parágrafo 
único ao art. 96, todos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
regulamentando os institutos da Desaposentação e da Despensão. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5668/2009.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
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  Artigo 1º.   A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe 

sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social do RGPS, passa a vigorar com 

alteração na redação do art. 18, § 2º, acrescendo o art. 37-A, acrescenta o parágrafo 

único ao art. 54 e modifica o inciso III do artigo 96,  acrescentando o Parágrafo 

Único conforme a seguinte redação: 

“Art.18.................................................................................. 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS) que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, fará 

jus ao salário família, ao auxílio-doença, ao auxílio-acidente, ao serviço social e à 

reabilitação profissional, quando empregado, bem como terá direito ao recálculo de 

seu benefício com base no tempo e no valor das contribuições realizadas em função 

do exercício dessa atividade. 

”(NR) 

“Art. 37–A O recálculo da renda mensal do benefício do 

aposentado do Regime Geral de Previdência Social- RGPS, se dará por 

requerimento do interessado ou de seu dependente, desde que beneficiário da 

pensão por morte, na própria Agência da Previdência Social e contemplará todo o 

tempo de contribuição e os valores dos salários de contribuição correspondentes a 

atividade exercida pelo Segurado. 

Parágrafo único. Ao aposentado será assegurado o direito de 

opção pelo valor da renda mensal que for mais vantajoso. “ 

“Art. 54. .............................................................................. 

Parágrafo Único – As aposentadorias por tempo de 

contribuição, especial e por idade, concedidas pela Previdência Social do RGPS 

(Regime Geral de Previdência Social) na forma da lei, poderão ser renunciadas a 

qualquer tempo pelo próprio Segurado ou por seu dependente beneficiário da 

pensão por morte, assegurada a contagem do tempo de contribuição que serviu de 

base para a concessão do benefício. 

Art 96. ................................................................................ 

III – Não será contado por um regime previdenciário o tempo 

de contribuição utilizado para fins de aposentadoria concedida por outro, salvo na 

hipótese de renúncia ao benefício, prevista no parágrafo único do rtigo 54 desta lei; 

(...) 
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Parágrafo Único. Na hipótese de renúncia à aposentadoria 

devida pelo Regime Geral da Previdência Social, será contado o tempo 

correspondente a sua percepção, para fins de obtenção de novo benefício 

previdenciário em qualquer regime, sem devolução de verba de natureza alimentar. 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A legislação atual assim dispõe: 

O § 2º do art. 18 da Lei nº 8.213 de 1991 aduz que: 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social – 

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não 

fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício 

dessa atividade, exceto ao salário-família e a reabilitação profissional, quando 

empregado. 

A nova redação do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 proposta 

pelo presente Projeto de Lei, com propósitos justos e de forma objetiva, concede ao 

Segurado que retorna à atividade ou àquele que continua trabalhando após o jubilo, 

o direito a recalcular seus vencimentos de forma a propiciar maior renda de seu 

benefício mensal, podendo este optar pelo que melhor lhe aprouver, estendendo tal 

direito ao dependente do Segurado, em caso de falecimento. 

Concede ainda ao Segurado que retorna à atividade ou àquele 

que continua trabalhando após o jubilo o direito ao auxílio-doença e ao auxílio-

acidente, resgatando a redação original excluída pela Lei 9.528/97. 

O trabalhador aposentado, a despeito de contribuir para o 

sistema previdenciário, sofre severas limitações no tocante aos benefícios a ele 

extensíveis. É que, nos moldes do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/91, não lhe é atribuída 

qualquer prestação previdenciária em decorrência da continuidade ou do retorno ao 

exercício da atividade laboral, exceto o salário-família e a reabilitação profissional 
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para aqueles que retornem às tarefas na condição de empregados ou na qualidade 

de trabalhadores avulsos, por força do art. 7º, XXXIV, do texto fundamental. 

Anote-se, porém, que, embora não referido expressamente no 

dispositivo acima expendido, estende-se à trabalhadora aposentada o direito à 

percepção do salário-maternidade, ainda que o fato gerador seja a adoção ou a 

guarda para fins de adoção. Isto é evidente, aliás, na redação do art. 103 do Decreto 

3.048/99, consoante o qual “a segurada aposentada que retornar à atividade fará jus 

ao pagamento do salário-maternidade”. 

Pode-se, então, indagar: por que os trabalhadores 

aposentados não têm direito às mesmas prestações previdenciárias oferecidas aos 

trabalhadores não aposentados? A resposta imediata, embora calcada num juízo 

absolutamente teórico, estaria baseada no oferecimento da proteção social ao 

aposentado que apenas permaneceu em atividade ou voltou ao trabalho em 

decorrência de interesses de natureza pessoal. Segundo a insensível perspectiva 

previdenciária, o trabalhador que alcançou a aposentadoria já estaria protegido, 

cabendo ao seguro social cuidar da garantia mínima de sustento de outros 

trabalhadores ainda não arrimados por um benefício previdenciário específico. 

A força laboral dos mais idosos, ainda que cansados das 

atividades desenvolvidas por longos anos, é essencial para a manutenção do 

equilíbrio financeiro de muitas famílias. Não fosse apenas isto, neles se encontra a 

experiência da vida e, consequentemente, a indicação dos caminhos trilhados e das 

rotas conhecidas que devem ser seguidas pelos mais novos; 

A legislação brasileira não cria, no setor privado e paraestatal, 

incompatibilidade entre a fruição da aposentadoria espontânea e a prestação de 

trabalho (por contra própria ou por conta alheia). O aposentado pelo Regime Geral 

da Previdência Social, ressalvadas algumas situações excepcionais contidas neste 

estudo, pode, em regra, continuar exercendo ou voltar a exercer atividade laboral 

remunerada. 

Ao trabalhador aposentado é imposta a contribuição aos cofres 

previdenciários, como qualquer outro segurado obrigatório, e por esta razão faz-se 

necessária a regulamentação urgente da chamada DESAPOSENTAÇÃO. 

Os trabalhadores aposentados, a despeito de contribuírem 

para o sistema previdenciário, sofrem severas limitações no tocante aos benefícios a 

ele extensíveis. Nos moldes do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/91, não é atribuída ao 

segurado qualquer prestação previdenciária em decorrência da continuidade ou do 
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retorno ao exercício da atividade laboral, exceto o salário-família, o salário-

maternidade e a reabilitação profissional. 

Note-se que a aposentadoria espontânea não extingue o 

contrato de emprego. 

Desde que foi criada a contribuição compulsória recolhida dos 

aposentados que retornavam ao trabalho, elas lhes eram devolvidas na forma de 

PECÚLIO - devolução da contribuição do segurado aposentado que retornava ao 

trabalho - pois inexistente um novo benefício a partir destas contribuições. 

Assim sendo, com o retorno do aposentado ao trabalho após a 

concessão do benefício, suas contribuições vertidas para o sistema deveriam ser 

devolvidas em parcela única quando cessasse de trabalhar - pecúlio. Nítido era o 

entendimento acerca da ausência de qualquer outra contraprestação por parte do 

órgão previdenciário. 

As legislações posteriores revogaram o direito ao pecúlio e 

incluíram o aposentado que retornasse a atividade laboral como contribuinte 

obrigatório, onerando-o por 02 (duas) vezes, e até a presente data não foi aprovada 

uma legislação que reparasse essa injustiça. 

Prevê a Constituição Federal a necessidade de observância da 

regra da contrapartida nas relações previdenciárias. Sendo nitidamente contrária a 

tal regra não pode existir a contribuição do aposentado que retorna ao trabalho por 

não prever qualquer tipo de benefício ou restituição ao segurado, valendo apenas 

em função do sistema, como "reforço de caixa". 

A contribuição previdenciária é um tributo1 pago pelo 

trabalhador ao seu regime de previdência. O segurado não pode escolher se quer 

recolher ou não o tributo, sendo imposto, independente de sua vontade. 

Tampouco pode o empregador escolher de quem irá descontar 

o valor destinado ao INSS, devendo descontar de todos os trabalhadores os 

percentuais de R$ 8,9 e 11%, respectivamente, de acordo com a faixa salarial. 

A posição da maioria dos doutrinadores pátrios é de que as 

contribuições sociais, dentre as quais se inclui a Previdenciária, possuem natureza 

jurídica tributária, submetendo-se, por conseqüência, às regras aplicáveis aos 

tributos. 

O renomado tributarista Prof. Hugo de Brito Machado3, 

analisando detalhadamente a natureza, a justiça e a constitucionalidade da 

"contribuição previdenciária dos inativos”, nos ensina: “Nossa Constituição coloca 
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entre os objetivos fundamentais de nossa República, construir uma sociedade livre, 

justa e solidária. Será que mediante uma tributação flagrantemente injusta se 

constrói uma sociedade justa? A resposta negativa impõe-se a toda evidência, e 

evidente resta, assim, a inconstitucionalidade da contribuição sobre os proventos 

dos aposentados, quando se deixa livre de tributo, ou submetida à tributação 

inexpressiva a riqueza gerada pelo capital.” 

   Não havendo vedação constitucional ou legal, a renúncia de 

benefício previdenciário é possível na aposentadoria, por este um direito patrimonial 

disponível.  A renúncia é possível, vez que é para se alcançar um situação mais 

favorável ao Segurado. 

   Ressalta o Segurado, que a pretensão não é a cumulação de 

benefícios, mas sim, a renúncia da aposentadoria que percebe para o recebimento 

de outra aposentadoria no mesmo regime mas, mais vantajosa, sem a devolução de 

quaisquer valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria anterior, os 

pagamentos eram de natureza alimentícia e caráter alimentar, ou mesmo porque o 

segurado preencheu os requisitos para recebe-la. 

   A desaposentação não se confunde com a anulação do ato 

concessivo do benefício, por isso não há que se falar em efeito retroativo do mesmo, 

cabendo tão-somente sua eficácia ex nunc. A exigência da restituição de valores 

recebidos dentro do mesmo regime previdenciário implica obrigação desarrazoada, 

pois se assemelha ao tratamento dado em caso de ilegalidade na obtenção da 

prestação previdenciária, o que não é o caso. 

   A aposentadoria por tempo de serviço, prevista nos artigos 52 

usque 56 da Lei nº 8.213/91, existente em período anterior à EC nº 20, de 15-dez-

1998, foi substituída pela atual aposentadoria por tempo de contribuição.  O 

objetivo dessa mudança foi adotar, de forma definitiva, o aspecto contributivo no 

regime previdenciário, o que os segurados vêem seguindo a risca, em sua maioria 

sempre contribuindo em teto máximo de contribuição até a data de seu pleito de 

desaposentação. 

   Igualmente, o Poder Judiciário tem reconhecido esse direito em 

relação à aposentadoria previdenciária, contudo, o Instituto Nacional do Seguro 

Social, insiste em rejeitar essa pretensão, compelindo os interessados a recorrerem 

à Justiça para obter o reconhecimento desse direito. 

    Em recentíssima decisão do eminente juiz federal da 

Primeira Vara Federal Previdenciária da 3ª Região, o Exmo. Dr. Marcos Orione 

Gonçalves Correa, que também é professor na Faculdade de Direito da USP,  
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reconhece esse direito e, inclusive concede a Tutela Antecipada ao segurado, in 

verbis a senteça na íntegra: 

PRIMEIRA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA 

AÇÃO ORDINÁRIA 

Processo n.º 2007.61.83.008036-0 

Autor -      JUAREZ FRANCISCO DA SILVA 

Réu    -      INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS 

Vistos em Inspeção 

Trata-se de ação em que se postula a desaposentação. 

Em sua inicial, o autor menciona que, a despeito de já haver se aposentado, teria 

continuado a trabalhar. Com a utilização do período laboral posterior à aposentação, pretende 

a renúncia da atual aposentadoria, para que, então seja concedido novo benefício em valor 

superior. 

Junta documentos. 

Concedida a justiça gratuita e indeferida a tutela antecipada às fls. 80/81 

Em sua contestação, o INSS defende a inviabilidade do cancelamento da 

aposentadoria concedida, com base no Decreto nº. 3048/99. Diz da existência de ato jurídico 

perfeito. Pugna pela improcedência do pedido. 

Existente réplica. 

DO CONCEITO E DA POSSIBILIDADE NO ORDENAMENTO JURÍDICO DA 

DESAPOSENTAÇÃO 

Em se tratando a aposentadoria de direito fundamental social, há que se tratar a 

renúncia com a devida cautela. Somente quando esta claramente implicar uma situação mais 

favorável ao segurado, deve ser permitida. É claro, no entanto, que esta situação mais 

vantajosa, decorrente da renúncia, deve ficar demonstrada de forma clara e inconsistente. Não 

seria de se admitir que, gozando de direito fundamental social,  autor viesse, diante de 

hipótese mais favorável incorporada ao seu patrimônio jurídico, a ser prejudicado com a 

manutenção de determinado ato anterior apenas por que supostamente realizado em 

conformidade com a legislação aplicável à época em postulou o direito. 
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Não haveria, ainda, como se acreditar que o ato jurídico perfeito constitua valor 

absoluto, que não possa ser, enquanto decorrente do princípio constitucional da segurança 

jurídica, cotejado com outros princípios e sopesado à luz da fundamentalidade do direito 

social. Aliás, no caso em apreço, dimensionada à luz da dignidade da pessoa humana, a 

segurança jurídica somente estaria preservada com a possibilidade da renúncia. Veja-se que a 

situação se agrava se percebemos que o segurado que continua a trabalhar quase nada percebe 

do sistema previdenciário, em vista do art. 18, par. 2º, da Lei 8.213,91. Se ficar doente, não 

terá direito ao auxílio doença, por exemplo. Não poderá cumular a sua aposentadoria atual 

com outra aposentadoria. E assim por diante... Fica, nas mais diversas hipóteses, carente de 

proteção social. Enfim, estará desprotegido socialmente, a despeito de continuar a contribuir 

para os cofres da Previdência Social. Logo, não sendo possível a restituição dos valores em 

um regime solidário, nada mais conforme à legalidade do que a possibilidade de renúncia, nos 

moldes já mencionados, a direito decorrente de ato jurídico perfeito. Ora, nada obsta que isto 

ocorra. Pelo contrário, para a obtenção de situação mais favorável, em vista mesmo da 

fundamentalidade do direito à aposentadoria, tudo recomenda que haja a possibilidade de 

renúncia. A questão é constitucional. Aliás, sobre a possibilidade de renúncia à aposentadoria 

a jurisprudência já se postou de forma bastante remansosa. A respeito, por exemplo, veja-se o 

seguinte acórdão (extraído da decisão constante do MS 2002.51.01.5074-0): 

PREVIDENCIÁRIO RENÚNCIA À APOSENTADORIA. 

I – O segurado tem direito de, a qualquer 

momento, renunciar à aposentadoria. 

II – Sendo legítimo o direito de renúncia, seus 

efeitos tem início a partir de sua postulação 

III – Apelação e remessa oficial improvidas. 

(AC 01000325204, 1ª Região, 1ª Turma, DJ: 06-

04-2000, PG: 73 Rel: Juiz Luciano Tolentino do Amaral) 

Não há qualquer possibilidade de que conceito construído a partir da Constituição 

Federal, relacionado à própria fundamentalidade do direito, seja obstado por ato 

administrativo – como se pretendeu no art. 181-B do Decreto nº. 3048/99. Se nem mesmo lei 

poderia impedir a renúncia da aposentadoria para obtenção de situação mais favorável – e não 

há qualquer disposição legal nesse sentido -, mais nítida ainda a limitação de Decreto em 

fazê-lo. 
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Portanto, a desaposentação é conceito já consolidado doutrinária e 

jurisprudencialmente, sendo mesmo permitida de forma monocrática no Superior Tribunal de 

Justiça, como se verá a seguir. 

Diante de tudo quanto mencionado, é correto conceituar a desaposentação como 

renúncia a uma dada aposentadoria, enquanto direito fundamental social, para a obtenção, 

pelo seu titular, de situação mais favorável decorrente deste ato da renúncia. 

No caso em apreço, a situação mais vantajosa pretendida pelo autor vem 

demonstrada a partir do cotejo entre os docs. De fls. 76 (em que consta o valor da MI do 

atual benefício) e fls. 74 a 75 (em que aparece o valor mais expressivo da nova 

aposentadoria pretendida). 

DO ACOLHIMENTO DA MATÉRIA PELO JUDICIÁRIO 

Muitos casos de desaposentação já foram apreciados pelo Judiciário, com 

manifestações todas elas favoráveis à tese de sua admissibilidade pelo ordenamento jurídico 

pátrio. Neste sentido, há que se mencionar diversos votos e decisões monocráticas proferidos 

pelo Superior Tribunal de Justiça. A respeito, confiram-se o RESP 692.628 (Ministro Nilson 

Naves), RESP 600.419 (Ministro Hamilton Carvalhido), RESP 663.336 (Ministro Arnaldo 

Esteves Lima) e RESP 743.331 (Ministro Hélio Quaglia Barbosa). 

Nestas hipóteses, houve a possibilidade da renúncia de aposentadoria do Regime 

Geral da Previdência Social para a obtenção de alguma vantagem em vista da aposentação no 

setor público. Não obstante, a desaposentação não pode ser admitida para este único fim, o 

que aliás se depreende de outros julgados – além do seu conceito, antes explicitado. Neste 

sentido, somente a título de ilustração, trazemos à colação a hipótese julgada na Apelação em 

Mandado de Segurança 2002.51.01.507640-0, relatada pelo MM. Desembargador Federal 

Fernando Marques. 

 “Conforme relatado, objetiva o Impetrante 

cancelamento de sua aposentadoria, tendo em vista constar 

informação, em sua carta de concessão (fls. 24), de que o 

benefício fora concedido provisoriamente, eis que o INSS a 

condicionou à confirmação da tutela antecipada, concedida 

nos autos da ação civil pública nº 2000.71.000304352, 

proposta pelo MPF, que ainda se encontra em fase de 

julgamento. 

Receoso das conseqüências que lhe podem advir 

caso a tutela antecipada não seja confirmada a final, o que lhe 
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poderá acarretar não só a perda do benefício do INSS, bem 

como a complementação do Fundo de Pensão PETROS e da 

Assistência Médica – MAS, optou o segurado pela 

desaposentação, a fim de evitar o tratamento de sua esposa, 

que se encontra com câncer de pâncreas. 

O INSS nega-se a reconhecer o direito do 

impetrante de renunciar à aposentadoria, ao argumento de 

violação ao princípio da legalidade, eis que estaria 

desrespeitando o art. 448 da Instrução Normativa nº 57, 

segundo o qual “são irreversíveis e irrenunciáveis as 

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e 

especial, após concluída a concessão.” 

No entanto, cumpre ressaltar que inexite na 

legislação óbdice à desaposentação, ou melhor, a lei é omissa 

no que se referea renuncia do benefício. Por outro lado, 

Instrução Normativa não pode regulamentar o que não se 

encontra previsto em lei. 

No caso dos autos, a matéria referente ao 

cancelamento da aposentadoria do impetrante deve se pautar 

pelo princípio da razoabilidade. 

Se por um lado verifica-se a inexistência de lei que 

vede a desaposentação e a inocorrência de prejuízo para o 

Estado ou para o particular com tal prática, por outro, 

constata-se a presença de fortes motivos pessoais do 

impetrante para o reconhecimento de seu pedido de 

cancelamento da aposentadoria.” 

Da mesma forma, deve-se trazer à colação o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

RENÚNCIA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

POSSIBILIDADE. DIREITO PATRIMONIAL 

DISPONÍVEL ANDICAÇÃO DE APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL PARA CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. 
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1. Tratando-se de direito patrimonial disponível, 

é cabível a renúncia aos benefícios previdenciários. 

Precedentes. 

2. Faz jus o Autor à renuncia da aposentadoria 

que atualmente percebe – aposentadoria por idade, na 

qualidade de rurícola – para o recebimento de outra mais 

vantajosa – aposentadoria por idade, de natureza urbana. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(Resp 310884/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª 

Turma, STJ, DJ 26.09.2005, p. 433) 

Aliás, como Relator no processo nº 2005.03.99.026337-6, já tivemos a 

oportunidade de nos manifestarmos no seguinte sentido, em voto adotado à unanimidade pela 

10ª Turma, deste Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 26 de setembro de 

2006: 

 “Entendemos que nada obsta que aquele que 

continue a trabalhar, após a sua aposentadoria seja 

concedida, postule a sua desaposentação, para fins de que 

nova aposentadoria seja concedida com a utilização do 

coeficiente decorrente dos novos anos laborados. Aliás, este 

raciocínio deflui mesmo do conceito constitucional de 

previdência social, que inviabiliza que se respalde 

dispositivo legal que determina que aquele que retorna a 

trabalhar tenha direito apenas ao salário-família e à 

reabilitação (art. 18, par. 2º., da Lei nº. 8.213/91), mesmo 

contribuindo normalmente para o sistema previdenciário. 

Não estaríamos aqui diante de uma relação previdenciária, 

na medida em que haveria normal contribuição sem a 

correspectiva entrega dos normais benefícios do sistema. 

Neste caso, sequer a contribuição teria natureza de 

contribuição social, passando a ser imposto pago pelo 

trabalhador, nem mesmo a solidariedade autorizaria tal 

expropriação de seu patrimônio, na medida em que já teria 

participado do pacto da solidariedade na primeira relação 

jurídica estabelecida com a Previdência Social, antes de sua 

aposentação. O novo pacto traduz uma nova solidariedade 
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normal, comum ao sistema, mas não uma expropriação de 

seu patrimônio, de forma a não lhe permitir o gozo dos 

benefícios típicos de um sistema previdenciário e concedido 

a todos os demais participantes. Não se pode, destarte, 

reduzir a sua situação à percepção de dois ou menos 

previdenciários dos benefícios (salário-família e 

reabilitação). Aliás, após a Emenda Constitucional nº. 20/98, 

com a introdução de caráter mais atuarial ao sistema, não 

seria possível lhe fazer pagar por algo que não lhe reverte 

de forma idêntica aos demais segurados. No entanto, não 

entendemos que a solução seja a devolução dos valores, já 

que o sistema de solidariedade não  autorizaria. O adequado 

seria: a) a concessão de todos os benefícios típicos do sistema 

para os demais segurados; b) possibilidade de renúncia da 

antiga aposentadoria e realização do cálculo da nova renda 

mensal inicial, segundo as regras vigentes à época da 

postulação, com a adoção de novo coeficiente e todos os 

demais elementos previstos na lei.” 

DA NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES JÁ 

PERCEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA 

Quanto aos valores já percebidos a título de aposentadoria renunciada, não há que 

se exigir o seu ressarcimento para os cofres públicos. 

Primeiramente, o autor tem participado de um Regime (O Regime Geral de 

Previdência Social) norteado pelo princípio constitucional da solidariedade. Assim, não há 

possibilidade, em Regimes solidários, de se estabelecer com precisão o valor que 

eventualmente deveria ser ressarcido. Não há aqui exatidão entre o valor de contribuição e o 

montante percebido a título de benefício. Portanto, seria inviável mesmo se dizer quanto 

deveria ser ressarcido. Isto somente seria possível em um Regime (como o de previdência 

privada, por exemplo), em que restaria clara e exata correspondência entre a contribuição e o 

benefício gozado. Não havendo como se estabelecer parâmetros para eventual ressarcimento, 

não há como se obrigar a fazê-lo. 

Segundo, o ato de renúncia, como qualquer ato de natureza desconstitutiva, opera 

efeitos “ex nunc”, não sendo possível pois surtir efeitos para o passado – inclusive quanto a 

necessidade de pagamento de valores já vertidos para o regime próprio. A respeito, confira-se 

a decisão proferida no processo nº. 2002.51510064459-6-1, da Turma Recursal do Rio de 

Janeiro, relatada pelo Juiz Federal Marcelo Leonardo Tavares. 
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Neste sentido também já se manifestou o Exmo Senhor Desembargador Federal 

Jediael Galvão nos autos do processo no. 1999.61.00.052655-9 (AMS 226609) 

Diga-se de passagem que, nas diversas decisões monocráticas proferidas pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, acima destacadas, resta clara que a natureza do ato é 

desconstitutivo, produzindo efeitos apenas para o futuro. “Não gera o dever de devolver 

valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de 

natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos” (RESP 692628/DF, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJ 05/09/2005) 

Ora, em se tratando de ato de índole desconstitutiva (renúncia à aposentadoria), 

não haveria como se possibilitar qualquer retroação, Deve-se manter hígida “a aposentadoria 

no período em que foi gozada”, não havendo “necessidade de devolução de valores 

percebidos, diante da natureza revogatória da desaposentação” (Marcelo Tavares, cit.). 

Embora as hipóteses anteriores, na sua maioria, refiram-se à desaposentação no Regime Geral 

para obtenção de alguma vantagem em Regime Próprio de  servidor público, não há como se 

deixar de importa- para o caso de desaposentação com fins de obtenção de situação mais 

vantajosa no mesmo Regime – em especial no RGPS. Primeiro, por conta da impossibilidade, 

como já dito e aqui com mais razão ainda, de se poder indicar, em regimes de solidariedade, o 

valor a ser devolvido. Em segundo lugar, pela natureza do ato, que, também nesta hipótese, é 

desconstitutivo – e, gerando efeitos apenas “ex nunc” (aliás, o que importa é o ato de renúncia 

em si, que continua em ambas as situações sendo desconstitutivo – e, portanto, surtindo 

efeitos “ex nunc”. O que o segurado irá fazer posteriormente com a renúncia, para fins de 

melhora de sua condição, não implica qualquer alteração da natureza desconstitutiva do ato de 

renúncia). Por último, não haveria tratamento equânime entre segurados do Regime Geral e de 

Regimes Próprios, se somente os primeiros tivessem obrigados à restituição por ordem 

judicial. Não há qualquer diferença entre os atos perpetrados por ambos, que justifique 

tratamento não-isonômico. 

DATA DE INÍCIO E DOS VALORES ATRAZADOS 

É claro que, possuindo o ato efeitos “ex nunc”, os valores atrasados são gerados a 

partir da manifestação de vontade – que se dá com a postulação administrativa ou com o 

ajuizamento da ação (data da distribuição). 

Da mesma forma, a manifestação de vontade é indicativa das datas de cessação do 

antigo e de início do novo benefício. Neste instante promoveu-se a estabilização da 

controvérsia, com a determinação de quais os salários-de-contribuição e metodologia de 

cálculo serão utilizados para fins de cálculo do novo benefício. Na hipótese dos autos, o 

desejo de renuncia, para obtenção de novo benefício mais vantajoso, ficou expresso a partir da 
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hipótese posta na inicial – não havendo como situação posterior, mesmo que decorrente da 

permanência no trabalho após a propositura da ação, implicar mudança nos limites objetivos 

da lide, sob pena de prejuízo ao direito de defesa do INSS. 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o 

INSS promova à desaposentação do autor, cancelando o benefício nº. 42/109.435.814-0 

com a implantação, ato contínuo de benefício com data de início da propositura da ação 

(03/12/2007) e valor de R$ 2.015,29 (dois mil, quinze reais e vinte e nove centavos – fls 

75), devidamente atualizado até a data de implantação, Deve ainda, pagar atrasados 

gerados entre a propositura da ação e a implantação do novo benefício. 

Os juros moratórios são fixados à base de 6%a o ano, a partir da citação até 

10/01/03, e após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, §1°, do 

CTN. 

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em 

que se tornarem devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. 

Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários 

devem ser arbitrados em 15% do total da condenação. 

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas. 

Sentença Sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n°. 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de 

Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria n°. 42/109.435.814-0, 

com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação 

(03/12/2007) e valor de R$ 2.015,29 (dois mil, quinze reais e vinte e nove centavos – fls 

75), devidamente atualizado até a data de implantação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

Marcus Orione Gonçalves Correa 

Juiz Federal 
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A lei de regência nenhuma proibição expressa tem nesse 

sentido, e o princípio constitucional é o de que ninguém será obrigado a fazer ou 

deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei. 

O Tribunal de Contas da União tem, reiteradamente, 

proclamado o direito de o funcionário público renunciar à aposentadoria já concedida 

para obter outra mais proveitosa em cargo público diverso. 

A renúncia á ato unilateral que independe de aceitação de 

terceiros, e, especialmente, em se tratando de manifestação de vontade declinada 

por pessoa na sua plena capacidade civil, referentemente a direito patrimonial 

disponível.  Falar-se em direito adquirido ou ato jurídico perfeito, como tem sido 

alegado por aquele Instituto, é interpretar erroneamente a questão. Nesse caso, a 

garantia do direito adquirido e da existência de ato jurídico perfeito, como entendido 

naquele Instituto, só pode operar resultado contra o Poder Público, sendo garantia 

do detentor do direito. 

Quanto ao Instituto que chamamos DESPENSÃO, também 

regulamentado por este Projeto de Lei, observamos as mesmas questões jurídicas 

já referidas no tocante à DESAPOSENTAÇÃO, complementando que os 

dependentes do Segurado, em caso de falecimento deste, também terão o direito de 

RENUNCIAR ao benefício recebido anteriormente, bem como requerer, 

administrativa ou judicialmente, o RECÁLCULO do valor do benefício. É, na 

verdade, a DESAPOSENTAÇÃO do Segurado falecido, conferindo ao beneficiário 

da pensão por morte os mesmos direitos conferidos a quem quer se desaposentar. 

Por exemplo: Um segurado se aposentada, continua 

trabalhando e contribuindo por mais 10 (dez) anos e falece. Sua esposa 

naturalmente é a beneficiária da pensão por morte. Note-se que o tempo de 

contribuição recolhido durante estes 10 (dez) anos subsequentes à aposentadoria 

não estavam computados no cálculo do valor do benefício, e por esta razão, esta lei 

legitima a esposa ou qualquer dependente da pensão por morte, a renunciar ao 

benefício percebido anteriormente e recalcular o seu valor, com vistas à majoração 

do mesmo em razão do novo período contribuído. Utiliza-se, para o cálculo, os 

dados do Segurado falecido bem como o tempo de contribuição do mesmo aos 

cofres da previdência. 

Por se tratar de recálculo de benefícios concedidos pelo INSS, 

os beneficiados poderiam recorrer ao instituto para fazer a solicitação. Porém, como 

as duas situações não estão expressas em lei, o INSS não reconhece o pedido. Os 

segurados têm recorrido à Justiça para garantir o benefício. 
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De todo exposto, é urgente que se institua o reconhecimento 

expresso, pela lei de regência da Previdência Social que regula os planos de 

benefícios, do direito de renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição, 

aposentadoria especial e a aposentadoria por idade, sem prejuízo para o 

renunciante da contagem do tempo de contribuição que serviu de base para a 

concessão do mesmo benefício, regulamentando ao mesmo tempo os dois 

institutos, a Desaposentação e a Despensão. 

                             Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres Colegas para a 

sua aprovação. 

Sala de Sessões, em 27 de abril de  2011 

 

Deputado Dr Ubiali (PSB/SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  
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VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
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XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998 

 

Modifica o sistema de previdência 

social, estabelece normas de transição e dá 

outras providências.  

  

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  
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.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Das Espécies de Prestações 

 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 

prestações devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 

expressas em benefícios e serviços:  
I - quanto ao segurado:  

a) aposentadoria por invalidez;   

b) aposentadoria por idade;   

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

d) aposentadoria especial;   

e) auxílio-doença;   

f) salário-família;   

g) salário-maternidade;   

h) auxílio-acidente;   

i) (Revogada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)   

II - quanto ao dependente:  

a) pensão por morte;   

b) auxílio-reclusão;   

III - quanto ao segurado e dependente:  

a) (Revogada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)   

b) serviço social;   

c) reabilitação profissional.   

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos 

nos incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, 

de 28/4/1995)  

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-
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família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.528, de 10/12/1997)   

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem 

relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na 

forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006) 

 

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 

da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 

desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda 

ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.  

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e 

individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador.  

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de 

cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho.  

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da 

operação a executar e do produto a manipular.  

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e 

entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos 

parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento.  

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

.......................................................................................................................................................  

 

Subseção II 

Da Renda Mensal do Benefício 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 37. A renda mensal inicial, recalculada de acordo com o disposto nos arts. 35 

e 36, deve ser reajustada como a dos benefícios correspondentes com igual data de início e 

substituirá, a partir da data do requerimento de revisão do valor do benefício, a renda mensal 

que prevalecia até então.  

 

Art. 38. Sem prejuízo do disposto nos arts. 35 e 36, cabe à Previdência Social 

manter cadastro dos segurados com todos os informes necessários para o cálculo da renda 

mensal dos benefícios.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 

.......................................................................................................................................................  
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Subseção III 

Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 

 

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência 

exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.  

 

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III 

deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de:  

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de 

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos 

de serviço;  

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) 

anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, 

até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.  

 

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da 

mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.  

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 

Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das 

categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da 

qualidade de segurado:  

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1° do art. 

143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou 

aposentadoria no serviço público;  

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez;  

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Inciso com 

redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual 

ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime 

de previdência social; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.506 de 30/10/1997)  

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de 

exercer atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;  

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8° e 9° da Lei n° 

8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea g , desta 

Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência. (Inciso acrescido pela Lei 

n° 8.647, de 13/4/1993) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não 

determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será 

admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o 

Regulamento, observado o disposto no § 2°.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de 

vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a 

ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.  
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§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.  

§ 4º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão 

do benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado contribuinte individual 

ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

 

Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) 

anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de 

serviço, com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, 

observado o disposto na Seção III deste Capítulo. 

 

Subseção IV 

Da Aposentadoria Especial 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência 

exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos, conforme dispuser a lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 

9.032, de 28/4/1995) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá 

numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.  

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo 

segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde 

ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham 

a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva 

conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios 

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos 

provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme 

a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria 

especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.732, de 11/12/1998) 
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§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a 

remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste 

artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos 

constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.732, de 

11/12/1998) 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será 

contado de acordo com a legislação pertinente, observadas as normas seguintes:  

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;  

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, 

quando concomitantes;  

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão 

de aposentadoria pelo outro;  

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à 

Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao 

período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de zero vírgula cinco por cento ao 

mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento;  (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

 

Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na forma 

desta Seção, será concedida ao segurado do sexo feminino a partir de 25 (vinte e cinco) anos 

completos de serviço, e, ao segurado do sexo masculino, a partir de 30 (trinta) anos completos 

de serviço, ressalvadas as hipóteses de redução previstas em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 

 

Altera dispositivos das Leis nºs. 8.212 e 8.213 

ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Ficam restabelecidos os arts. 34, 35, 98 e 99, e alterados os arts. 12, 22, 

25, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 38, 39, 45, 47, 55, 69, 94 e 97 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, com a seguinte redação:  

"Art.12.....................................................................................................  

V-.............................................................................................................  

b) pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração 

mineral - garimpo -, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou 
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por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, 

utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua.  

................................................................................................................. 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 

mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de 

antes da investidura." 

"Art.22.....................................................................................................  

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 

creditadas a qualquer titulo, durante o mês, aos segurados empregados que 

lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a 

sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de 

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos 

serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, 

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.  

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do 

trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre 

o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados e trabalhadores avulsos:  

.................................................................................................................  

§ 2º (VETADO)  

................................................................................................................. 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém 

equipe de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em 

substituição à prevista nos incisos I e II deste artigo, corresponde a cinco 

por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos desportivos de que 

participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, 

licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de 

transmissão de espetáculos desportivos.  

§7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de 

efetuar o desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos 

espetáculos desportivos e o respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do 

Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis após a realização do evento.  

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas 

as receitas auferidas no evento, discriminando-as detalhadamente.  

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, 

licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e 

transmissão de espetáculos, esta última ficará com a responsabilidade de 

reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente 

do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b , 

inciso I, do art. 30 desta Lei.  

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º ás demais associações 

desportivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e 

do art. 23 desta Lei." 
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"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado 

especial referidas, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII 

do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:  

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;  

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção 

para o financiamento das prestações por acidente do trabalho.  

..............................................................................................................." 

"Art.28..................................................................................................... 

I - para o empregado e trabalhador avulso a remuneração auferida em uma 

ou mais empresas assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, 

devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir 

o trabalho, qualquer que seja a sua forma inclusive as gorjetas, os ganhos 

habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 

tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei 

ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 

sentença normativa;  

....................................................................................................................  

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso 

salarial, legal ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário 

mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou horário, conforme o 

ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês.  

...................................................................................................................  

§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total:  

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da 

remuneração mensal;   

b) (VETADO)   

c) as gratificações e verbas, eventuais concedidas a qualquer título, ainda 

que denominadas pelas partes de liberalidade, ressalvado o disposto no § 9º.   

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, 

exclusivamente:  

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o 

salário maternidade;  

.................................................................................................................  

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo 

adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da 

remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT;   

e) as importâncias:  

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias;  

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 

1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS;  

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT;  

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 

8 de junho de 1973;  

5. recebidas a título de incentivo à demissão;  

.................................................................................................................   
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g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em 

decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 

470 da CLT;  

.................................................................................................................   

l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de 

Assistência ao Servidor Público - PASEP;   

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação 

fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em 

localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, 

por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas 

de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho;   

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do 

auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos 

empregados da empresa;   

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria 

canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 

1965;   

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo 

a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que 

disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que 

couber, os arts. 9º e 468 da CLT;   

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou 

odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o 

reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, 

despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura 

abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa;   

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios 

fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação 

dos respectivos serviços;   

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o 

reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, 

observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente 

comprovadas as despesas realizadas;   

t) o valor relativo a plano educacional que vise ao ensino fundamental e a 

cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades 

desenvolvidas pela empresa, desde que todos os empregados e dirigentes 

tenham acesso ao mesmo;   

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao 

adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 

da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990;   

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;   

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT.   

§ 10 Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e 

trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração 

efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem." 

"Art.29.....................................................................................................  
ESCALA DE SALÁRIOS - BASE 

CLASSE SALÁRIO - 

BASE 

NÚMERO MÍNIMO DE 

MESES DE PERMANÊNCIA 

EM CADA CLASSE 

(INTERSTÍCIOS) 
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1 R$ 120,00 12 

2 R$ 206,37 12 

3 R$ 309,56 24 

4 R$ 412,74 24 

5 R$ 515,93 36 

6 R$ 619,12 48 

7 R$ 722,30 48 

8 R$ 825,50 60 

9 R$ 928,68 60 

10 R$ 1.031,87 - 

......................................................................................................................................"  

"Art. 30. ..................................................................................................  

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa 

são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25, até o dia 2 do 

mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção, 

independentemente de estas operações terem sido realizadas diretamente 

com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida 

em regulamento;  

IV - a empresa adquirente , consumidora ou consignatária ou a cooperativa 

ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do 

inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações 

do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou 

consignação terem sido realizadas diretamente, com o produtor ou com 

intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na 

forma estabelecida em regulamento;  

.................................................................................................................  

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de 

dezembro de 1964, o dono da obra ou condomínio da unidade imobiliária, 

qualquer que seja a forma de contratação da construção, reforma ou 

acréscimo, são solidários com o construtor, e estes com a subempreiteira, 

pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado 

o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida 

a retenção de importância a este devida para garantia do cumprimento 

dessas obrigações, não se aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de 

ordem;  

...................................................................................................  

X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 o segurado 

especial são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta 

Lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso comercializem sua 

produção:  

a) no exterior;   

b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física;   

c) à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12;   

d) ao segurado especial;   

XI - aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa física não 

produtor rural que adquire produção para venda no varejo a consumidor 

pessoa física.  

.................................................................................................................  

§ 3º Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas 

alíneas a e b do inciso I, relativamente à remuneração do segurado referido 

no § 5º do art. 12." 
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"Art. 31. O contratante de quaisquer serviços executados mediante cessão de 

mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, responde 

solidariamente com o executor pelas obrigações decorrentes desta Lei, em 

relação aos serviços prestados, exceto quanto ao disposto no art. 23, não se 

aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de ordem.  

...................................................................................................  

§ 2º Exclusivamente para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-

de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas dependências ou 

nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados 

ou não com atividades normais da empresa, quaisquer que sejam a natureza 

e a forma de contratação.  

..............................................................................................................." 

"Art. 32. .................................................................................................  

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados 

relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras 

informações de interesse do INSS.  

§ 1º O Poder Executivo poderá estabelecer critérios diferenciados de 

periodicidade, de formalização ou de dispensa de apresentação do 

documento a que se refere o inciso IV, para segmentos de empresas ou 

situações específicas.  

§ 2º As informações constantes do documento de que trata o inciso IV, 

servirão como base de cálculo das contribuições devidas ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, bem como comporão a base de dados 

para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários.  

§ 3º O regulamento disporá sobre local, data e forma de entrega do 

documento previsto no inciso IV.  

§ 4º A não apresentação do documento previsto no inciso IV, 

independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à 

pena administrativa correspondente a multa variável equivalente a um 

multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92, em função do 

número de segurados, conforme quadro abaixo:  
 

0 a 5 segurados 

 

1/2 valor mínimo 

6 a 15 segurados 

 

1 x o valor mínimo 

16 a 50 segurados 

 

2 x o valor mínimo 

51 a 100 segurados 

 

5 x o valor mínimo 

101 a 500 segurados 

 

10 x o valor mínimo 

501 a 1000 segurados 

 

20 x o valor mínimo 
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1001 a 5000 segurados 

 

35 x o valor mínimo 

acima de 5000 segurados 

 

50 x o valor mínimo 

 

§ 5º A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos 

geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa 

de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, 

limitada aos valores previstos no parágrafo anterior.  

§ 6º A apresentação do documento com erro de preenchimento nos dados 

não relacionados aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena 

administrativa de cinco por cento do valor mínimo previsto no art. 92, por 

campo com informações inexatas, incompletas ou omissas, limitadas aos 

valores previstos no § 4º.  

§ 7º A multa de que trata o § 4º sofrerá acréscimo de cinco por cento por 

mês calendário ou fração, a partir do mês seguinte àquele em que o 

documento deveria ter sido entregue.  

§ 8º O valor mínimo a que se refere o § 4º será o vigente na data da 

lavratura do auto-de-infração.  

§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV, 

mesmo quando não ocorrerem fatos geradores de contribuição 

previdenciária, sob pena da multa prevista no § 4º.  

§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV é condição impeditiva 

para expedição da prova de inexistência de débito para com o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.  

§ 11. Os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de 

que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa durante dez anos, à 

disposição da fiscalização." 

"Art.33.....................................................................................................  

§ 7º O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de 

débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores 

devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte." 

"Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo 

INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com 

atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 

a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes 

sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável.  

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos meses de 

vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá a um por 

cento." 

"Art. 35. Para os fatos geradores ocorridos a partir de 11 de abril de 1997, 

sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá 

multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos:  

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em 

notificação fiscal de lançamento:  

a) quatro por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;   

b) sete por cento, no mês seguinte;   



80 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2567/2011 

c) dez por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da 

obrigação;   

II - para pagamento de créditos incluídas em notificação fiscal de 

lançamento:  

a) doze por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação;   

b) quinze por cento, após o 15º dia do recebimento da notificação;   

c) vinte por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de 

defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do 

Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS;   

d) vinte e cinco por cento, após o 15º dia da ciência da decisão do Conselho 

de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida 

Ativa;   

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:  

a) trinta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;   

b) trinta e cinco por cento, se houve parcelamento;   

c) quarenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o 

devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de 

parcelamento;   

d) cinqüenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o 

devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento.   

§ 1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um acréscimo 

de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o caput e seus 

incisos.  

§ 2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo 

devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a 

multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.  

§ 3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de 

parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para 

quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que 

for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o 

acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo." 

"Art.38.....................................................................................................  

§ 5º Será admitido o reparcelamento por uma única vez.  

§ 6º Sobre o valor de cada prestação mensal decorrente de parcelamento 

serão acrescidos, por ocasião do pagamento, juros equivalentes à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, a que 

se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, para títulos 

federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do 1º dia do mês da 

concessão do parcelamento até o mês anterior ao do pagamento e de um por 

cento relativamente ao mês do pagamento.  

§ 7º O deferimento do parcelamento pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS fica condicionado ao pagamento da primeira parcela.  

§ 8º Na hipótese do parágrafo anterior, não sendo paga a primeira parcela ou 

descumprida qualquer cláusula do acordo de parcelamento, proceder-se-á à 

inscrição da dívida confessada, salvo se já tiver sido inscrita na Dívida Ativa 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e à sua cobrança judicial." 

"Art.39.....................................................................................................  

§ 3º O não recolhimento ou não parcelamento dos valores contidos no 

documento a que se refere o inciso IV do art. 32 importará na inscrição na 

Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS." 
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"Art.45.....................................................................................................  

§ 4º Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2º e 3º incidirão juros 

moratórios de um por cento ao mês e multa de dez por cento." 

"Art.47..................................................................................................... 

I-..............................................................................................................  

d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou 

redução de capital de firma individual, redução de capital social, cisão total 

ou parcial, transformação ou extinção de entidade ou sociedade comercial 

ou civil e transferência de controle de cotas de sociedades de 

responsabilidade limitada;  

.............................................................................................................. "  

"Art.55..................................................................................................... 

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e 

desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente 

ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades.  

..............................................................................................................." 

"Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS manterão programa permanente de 

revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, 

a fim de apurar irregularidades e falhas existentes.  

§ 1º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de 

benefício, a Previdência Social notificará o beneficiário para apresentar 

defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de trinta dias.  

§ 2º A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal 

com aviso de recebimento e, não comparecendo o beneficiário nem 

apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao 

beneficiário por edital resumido publicado uma vez em jornal de circulação 

na localidade.  

§ 3º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem 

que tenha havido resposta, ou caso seja considerada pela Previdência Social 

como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será 

cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário." 

"Art. 94. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá arrecadar e 

fiscalizar, mediante remuneração de 3,5% do montante arrecadado, 

contribuição por lei devida a terceiros, desde que provenha de empresa, 

segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, aplicando-se a essa 

contribuição, no que couber, o disposto nesta Lei.  

............................................................................................................." 

"Art. 97. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autorizado a 

proceder a alienação ou permuta, por ato da autoridade competente, de bens 

imóveis de sua propriedade considerados desnecessários ou não vinculados 

às suas atividades operacionais.  

§ 1º Na alienação a que se refere este artigo será observado o disposto no 

art. 18 e nos incisos I, II e III do art. 19, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, alterada pelas Leis nºs 8.883, de 8 de junho de 1994, e 9.032, de 28 de 

abril de 1995.  

§ 2º (VETADO)" 

"Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão judicial dos 

bens penhorados realizar-se-á por leiloeiro oficial, indicado pelo credor, que 

procederá à hasta pública:  
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I - no primeiro leilão, pelo valor do maior lance, que não poderá ser inferior 

ao da avaliação;  

II - no segundo leilão, por qualquer valor, excetuado o vil.  

§ 1º Poderá o juiz, a requerimento do credor, autorizar seja parcelado o 

pagamento do valor da arrematação, na forma prevista para os 

parcelamentos administrativos de débitos previdenciários.  

§ 2º Todas as condições do parcelamento deverão constar do edital de leilão.  

§ 3º O débito do executado será quitado na proporção do valor de 

arrematação.  

§ 4º O arrematante deverá depositar, no ato, o valor da primeira parcela.  

§ 5º Realizado o depósito, será expedida carta de arrematação, contendo as 

seguintes disposições:  

a) valor da arrematação, valor e número de parcelas mensais em que será 

pago;   

b) constituição de hipoteca do bem adquirido, ou de penhor, em favor do 

credor, servindo a carta de título hábil para registro da garantia;   

c) indicação do arrematante como fiel depositário do bem móvel, quando 

constituído penhor;   

d) especificação dos critérios de reajustamento do saldo e das parcelas, que 

será sempre o mesmo vigente para os parcelamentos de débitos 

previdenciários.   

§ 6º Se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas 

mensais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente, que será 

acrescido em cinqüenta por cento de seu valor a título de multa, e, 

imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.  

§ 7º Se no primeiro ou no segundo leilões a que se refere o caput não houver 

licitante, o INSS poderá adjudicar o bem por cinqüenta por cento do valor 

da avaliação.  

§ 8º Se o bem adjudicado não puder ser utilizado pelo INSS, e for de difícil 

venda, poderá ser negociado ou doado a outro órgão ou entidade pública que 

demonstre interesse na sua utilização.  

§ 9º Não havendo interesse na adjudicação, poderá o juiz do feito, de ofício 

ou a requerimento do credor, determinar sucessivas repetições da hasta 

pública.  

§ 10. O leiloeiro oficial, a pedido do credor, poderá ficar como fiel 

depositário dos bens penhorados e realizar a respectiva remoção." 

"Art. 99. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá contratar 

leiloeiros oficiais para promover a venda administrativa dos bens, 

adjudicados judicialmente ou que receber em dação de pagamento.  

Parágrafo único. O INSS, no prazo de sessenta dias, providenciará alienação 

do bem por intermédio do leiloeiro oficial." 

 

Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e os arts. 31 e 122, e alterados os 

arts. 11, 16, 18, 34, 58, 74, 75, 86, 94, 96, 102, 103, 126, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, com a seguinte redação:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
 

Aprova o Regulamento da Previdência Social, 

e dá outras providências. 

 

.......................................................................................................................................................  

 

LIVRO II 

DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO II 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção VI 

Dos Benefícios 

.......................................................................................................................................................  

 

Subseção VII 

Do Salário-maternidade 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 103. A segurada aposentada que retornar à atividade fará jus ao pagamento do 

salário-maternidade, de acordo com o disposto no art. 93. 

 

Subseção VIII 

Do Auxílio-acidente 

 

Art. 104. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 

empregado, exceto o doméstico, ao trabalhador avulso e ao segurado especial quando, após a 

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüela 

definitiva, conforme as situações discriminadas no anexo III, que implique: (“Caput” do 

artigo com redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

I - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam; (Inciso 

com redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

II - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam e exija 

maior esforço para o desempenho da mesma atividade que exerciam à época do acidente; ou 

III - impossibilidade de desempenho da atividade que exerciam à época do 

acidente, porém permita o desempenho de outra, após processo de reabilitação profissional, 

nos casos indicados pela perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social. 

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinquenta por cento do salário-de-

benefício que deu origem ao auxílio-doença do segurado, corrigido até o mês anterior ao do 

início do auxílio-acidente e será devido até a véspera de início de qualquer aposentadoria ou 

até a data do óbito do segurado. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496877&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496877&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496877&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496877&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º O auxílio-acidente será devido a contar do dia seguinte ao da cessação do 

auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo 

acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de 

aposentadoria, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. 

§ 4º Não dará ensejo ao benefício a que se refere este artigo o caso: 

I - que apresente danos funcionais ou redução da capacidade funcional sem 

repercussão na capacidade laborativa; e 

II - de mudança de função, mediante readaptação profissional promovida pela 

empresa, como medida preventiva, em decorrência de inadequação do local de trabalho. 

§ 5º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do 

auxílio-acidente quando, além do reconhecimento do nexo entre o trabalho e o agravo, 

resultar, comprovadamente, na redução ou perda da capacidade para o trabalho que o 

segurado habitualmente exercia. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 6.939, de 

18/8/2009) 

§ 6º No caso de reabertura de auxílio-doença por acidente de qualquer natureza 

que tenha dado origem a auxílio-acidente, este será suspenso até a cessação do auxílio-doença 

reaberto, quando será reativado. 

§ 7º Cabe a concessão de auxílio-acidente oriundo de acidente de qualquer 

natureza ocorrido durante o período de manutenção da qualidade de segurado, desde que 

atendidas às condições inerentes à espécie. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 

6.722, de 30/12/2008) 

§ 8º Para fins do disposto no caput considerar-se-á a atividade exercida na data do 

acidente. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES DO REGIME GERAL 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 181. Todo e qualquer benefício concedido pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, ainda que à conta do Tesouro Nacional, submete-se ao limite a que se refere o § 5º do 

art. 214. 

Parágrafo único. Aos beneficiários de que trata o art. 150 da Lei nº 8.213, de 

1991, aplicam-se as disposições previstas neste Regulamento, vedada a adoção de critérios 

diferenciados para a concessão de benefícios. 

 

Art. 181-A. Fica garantido ao segurado com direito à aposentadoria por idade a 

opção pela não aplicação do fator previdenciário, devendo o Instituto Nacional do Seguro 

Social, quando da concessão do benefício, proceder ao cálculo da renda mensal inicial com e 

sem o fator previdenciário. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

 

Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial 

concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e 

irrenunciáveis. (“Caput” do artigo acrescido pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde 

que manifeste esta intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da 

ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (“Caput” do parágrafo único acrescido 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590766&seqTexto=115860&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585111&seqTexto=108060&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585111&seqTexto=108060&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496877&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003 e com nova redação dada pelo Decreto nº 6.208, de 

18/9/2007) 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Inciso acrescido pelo 

Decreto nº 6.208, de 18/9/2007) 

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa 

de Integração Social. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.208, de 18/9/2007) 

 

Art. 181-C. Na hipótese de o inventariante não tomar a iniciativa do pagamento 

das contribuições devidas pelo segurado falecido o Instituto Nacional do Seguro Social deverá 

requerer, no inventário ou arrolamento de bens por ele deixado, o pagamento da dívida.  

Parágrafo único. Na hipótese de ter sido feita a partilha da herança sem a 

liquidação das contribuições devidas pelo segurado falecido, respondem os herdeiros, cada 

qual em proporção da parte que na herança lhe coube, aplicando-se, em relação aos herdeiros 

dependentes, o disposto no art. 154, inciso I, combinado com o § 3º do mesmo artigo. (Artigo 

acrescido pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES DO REGIME 

GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 182. A carência das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial para os segurados inscritos na previdência social urbana até 24 de julho de 1991, bem 

como para os trabalhadores e empregadores rurais amparados pela previdência social rural, 

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício: 

 

 

ANO DE IMPLEMENTAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES 
MESES DE CONTRIBUIÇÃO EXIGIDOS 

1998 102 meses 

1999 108 meses 

2000 114 meses 

2001 120 meses 

2002 126 meses 

2003 132 meses 

2004 138 meses 

2005 144 meses 

2006 150 meses 

2007 156 meses 

2008 162 meses 

2009 168 meses 

2010 174 meses 

2011 180 meses 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................  

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO IV 

DO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO IV 

DOS JUROS LEGAIS 

 

Art. 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa 

que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 

Art. 407. Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o devedor aos juros da 

mora que se contarão assim às dívidas em dinheiro, como às prestações de outra natureza, 

uma vez que lhes esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial, arbitramento, ou 

acordo entre as partes. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................  

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

.......................................................................................................................................................  
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Seção II 

Pagamento 
.......................................................................................................................................................  

 

Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de 

mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades 

cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei 

tributária. 

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa 

de 1% (um por cento) ao mês. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo 

devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito. 

 

Art. 162. O pagamento é efetuado: 

I - em moeda corrente, cheque ou vale postal; 

II - nos casos previstos em lei, em estampilha, em papel selado, ou por processo 

mecânico. 

§ 1º A legislação tributária pode determinar as garantias exigidas para o 

pagamento por cheque ou vale postal, desde que não o torne impossível ou mais oneroso que 

o pagamento em moeda corrente. 

§ 2º O crédito pago por cheque somente se considera extinto com o resgate deste 

pelo sacado. 

§ 3º O crédito pagável em estampilha considera-se extinto com a inutilização 

regular daquela, ressalvado o disposto no art. 150. 

§ 4º A perda ou destruição da estampilha, ou o erro no pagamento por esta 

modalidade não dão direito à restituição, salvo nos casos expressamente previstos na 

legislação tributária, ou naqueles em que o erro seja imputável à autoridade administrativa. 

§ 5º O pagamento em papel selado ou por processo mecânico equipara se ao 

pagamento em estampilha.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 
LEI Nº 9.469, DE 10 DE JULHO DE 1997 

 

Regulamenta o disposto no inciso VI 

do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de 

fevereiro de 1993; dispõe sobre a intervenção 

da União nas causas em que figurarem, como 

autores ou réus, entes da administração 

indireta; regula os pagamentos devidos pela 

Fazenda Pública em virtude de sentença 

judiciária; revoga a Lei nº 8.197, de 27 de 

junho de 1991, e a Lei nº 9.081, de 19 de julho 

de 1995, e dá outras providências.  

  

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.561-6, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  
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.......................................................................................................................................................  

 

Art. 10. Aplica-se às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 

475, caput, e no seu inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Art. 10-A. Ficam convalidados os acordos ou transações, em juízo, para terminar 

o litígio, realizados pela União ou pelas autarquias, fundações ou empresas públicas federais 

não dependentes durante o período de vigência da Medida Provisória nº 449, de 3 de 

dezembro de 2008, que estejam de acordo com o disposto nesta Lei. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.561-5, de 15 de maio de 1997.  

 

Art. 12. Revogam-se a Lei nº 8.197, de 27 de junho de 1991, e a Lei nº 9.081, de 

19 de julho de 1995.  

 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Congresso Nacional, em 10 de julho de 1997; 176º da Independência e 109º da 

República Senador  

 

ANTONIO CARLOS MAGALHÃES  

Presidente do Congresso Nacional  

 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 561, DE 02 DE JULHO DE 2007 
* Revogada pela Resolução nº 134, de 21.12.2010. 

 

Aprova o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na  Justiça 

Federal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o decidido no Processo nº 2001160937, na sessão 

realizada em 15 de junho de 2007, resolve:  

 

Art. 1º Aprovar o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na  

Justiça Federal, conforme anexo.  

 

Art. 2º Fica a Secretaria do  Conselho  da Justiça Federal  incumbida da impressão 

do novo Manual e de sua remessa aos Tribunais Regionais Federais, cabendo a estes a 

distribuição às Seções Judiciárias que lhes são vinculadas.  

 

Art. 3º O  Manual  deverá ser disponibilizado  na página eletrônica do Conselho 

da Justiça Federal e dos Tribunais Regionais Federais.  

 

Art. 4º  Revogam-se  a Resolução  nº 242/2001  e demais  disposições  em 

contrário.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
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Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

PUBLIQUE-SE.   REGISTRE-SE.   CUMPRA-SE.  

 

Ministro BARROS MONTEIRO  

Presidente 

 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 
 

RESOLUÇÃO N. 134, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010. 
 

Aprova o  Manual  de Orientação  de 

Procedimentos  para os  Cálculos  na 

JustiçaFederal dá outras providências.  

 

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  DA  JUSTIÇA  FEDERAL, usando  de 

suas  atribuições  legais  e tendo  em  vista o  decidido  no  Processo  n. 2001.16.0937, na 

sessão de 13 de dezembro de 2010,   

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Aprovar o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, conforme anexo.  

 

Art. 2º Fica a Secretaria do Conselho da Justiça Federal incumbida da impressão  

do  novo  Manual  e de sua remessa aos  tribunais  regionais  federais, cabendo a estes a 

distribuição às seções judiciárias que lhes são vinculadas.  

 

Art. 3º O Manual deverá ser disponibilizado na página eletrônica do Conselho da 

Justiça Federal e dos tribunais regionais federais.  

 

Art. 4º Revoga-se a Resolução n. 561, de 02/07/2007, publicada no Diário Oficial 

da União, Seção 1, página 123, de 05 subsequente.  

 

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Ministro ARI PARGENDLER 
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PROJETO DE LEI N.º 2.675, DE 2011 
(Do Senado Federal) 

PLS 56/2008 
Ofício nº  2.005/2011 (SF) 
 
Altera o art. 46 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para possibilitar 
a suspensão da aposentadoria por invalidez em virtude de retorno 
voluntário à atividade profissional. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2567/2011.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 46 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à 

atividade profissional terá o benefício suspenso a partir da data da 

contratação. 

§ 1º A Previdência Social deverá ser imediatamente comunicada pelo 

aposentado por invalidez quanto ao retorno à atividade profissional. 

§ 2º A volta à condição de aposentado por invalidez dependerá da 

verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial 

a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 3º O aposentado por invalidez poderá exercer atividades de 

assessoria intelectual remunerada, no serviço público ou na iniciativa 

privada, desde que compatível com a incapacidade que o levou à 

aposentadoria.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 09 de novembro de 2011. 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 

Subseção I 

Da Aposentadoria por Invalidez 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá 

sua aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.  

 

Art. 47. Verificada a recuperação da capacidade de trabalho do aposentado por 

invalidez, será observado o seguinte procedimento:  

I - quando a recuperação ocorrer dentro de 5 (cinco) anos, contados da data do 

início da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença que a antecedeu sem interrupção, o 

benefício cessará:  

a) de imediato, para o segurado empregado que tiver direito a retornar à função 

que desempenhava na empresa quando se aposentou, na forma da legislação trabalhista, 

valendo como documento, para tal fim, o certificado de capacidade fornecido pela 

Previdência Social, ou;   

b) após tantos meses quantos forem os anos de duração do auxílio-doença ou da 

aposentadoria por invalidez, para os demais segurados;   

II - quando a recuperação for parcial, ou ocorrer após o período do inciso I, ou 

ainda quando o segurado for declarado apto para o exercício de trabalho diverso do qual 

habitualmente exercia, a aposentadoria será mantida, sem prejuízo da volta à atividade:  

a) no seu valor integral, durante 6 (seis) meses contados da data em que for 

verificada a recuperação da capacidade;   

 

 

 

b) com redução de 50% (cinqüenta por cento), no período seguinte de 6 (seis) 

meses;   

c) com redução de 75% (setenta e cinco por cento), também por igual período de 6 

(seis) meses, ao termino do qual cessará definitivamente.   

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.687, DE 2011 
(Do Sr. Luis Tibé) 

 
Dá nova redação aos arts. 46 e 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2675/2011.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - O artigo 46 da Lei nº 8.213/1991, de 24/07/1991, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 46 – O aposentado por invalidez que retornar à 

atividade terá sua aposentação preservada, desde que mantida a invalidez para o 

labor exercido à época do afastamento.”  

Art. 2º - O artigo 47 da Lei nº 8.213/1991, de 24/07/1991, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 47. Verificada a recuperação da capacidade de 

trabalho do aposentado por invalidez, será observado o seguinte procedimento: 

I - quando a recuperação ocorrer dentro de 5 (cinco) 

anos, contados da data do início da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-

doença que a antecedeu sem interrupção, o benefício cessará, observado o devido 

processo legal: 

a) de imediato, para o segurado empregado que tiver 

direito a retornar à função que desempenhava na empresa quando se aposentou, na 

forma da legislação trabalhista, valendo como documento, para tal fim, o certificado 

de capacidade fornecido pela Previdência Social; ou 

b) após tantos meses quantos forem os anos de 

duração do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, para os demais 

segurados;  

II - quando a recuperação for parcial, ou ocorrer após 

o período do inciso I, ou ainda quando o segurado for declarado apto para o 

exercício de trabalho diverso do qual habitualmente exercia, a aposentadoria será 

mantida, sem prejuízo da volta à atividade.” 
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Art. 3º - Revogam-se as letras a, b e c do inciso II do artigo 47 

da Lei nº 8.213/1991 e disposições em contrário. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Inicialmente, importante frisar que esta proposição não precisa 

indicar fonte de custeio, na forma do artigo 195, § 5º, da Constituição Federal, muito 

antes do contrário, vez que tem o objetivo apenas de melhor adequar a norma legal 

sobre o benefício de aposentadoria por invalidez, aventado desde a Lei Eloi Chaves, 

bem como criar novas fontes de receitas para a Previdência Social. 

Atualmente, como cediço, o artigo 46 da Lei nº 8.213/1991 

determina o cancelamento automático do benefício quando o(a) aposentado(a) 

retorna à atividade, sendo o beneficiário notificado para a devolução dos valores 

pecuniários recebidos, ou seja, a legislação penaliza o cidadão ou a cidadã que por 

necessidade financeira ou social precisa voltar ao mercado de trabalho, 

consequentemente oferecendo, com o seu suor, novas riquezas para o País. 

É óbvio que o retorno ao labor decorre, exclusivamente, dos 

baixos proventos disponibilizados pela Previdência Social, obrigando os inválidos, 

através de esforços próprios, a buscarem novos ganhos de natureza alimentar. 

Vale dizer que a legislação em vigor compele o(a) 

aposentado(a) que contribuiu regularmente como filiado ao RGPS – Regime Geral 

de Previdência Social, a ingressar na ilegalidade e trabalhar na informalidade, sem 

gerar receitas previdenciárias.  

Lado outro, por incrível que possa parecer, o(a) ex-segurado(a) 

aposentado(a) pode ter a sua aposentadoria cessada no excessivo prazo de 10 

anos, por recuperação da capacidade laborativa ou retorno voluntário, oportunidade 

em que não terá acolhida no mercado de trabalho, evidentemente. O que caracteriza 

uma insensatez que chega as raias da desumanidade social. 

Além de tudo, o mais neófito de todos sabe que qualquer 

doença invalidante não necessita ultrapassar o lapso de tempo de 5 (cinco) anos, 

para ser devidamente diagnosticada, durante o período de auxílio-doença, nem 

tampouco para se tornar definitiva, face o incontestável avanço tecnológico da 

medicina, em geral. 

Na realidade, elementar aflorar que o direito do(a) segurado(a), 

no caso, só se adquire na área administrativa, com laudos periciais específicos de 

competentes profissionais especializados e treinados da Previdência Social. 

Assim, face o exposto, é factível colocar ou trazer à baila a 

afirmação de que o infortúnio gerador do direito ao benefício de aposentadoria por 
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invalidez não tem o condão de excluir o direito ao trabalho estampado no artigo 5º, 

inciso XIII, da Constituição Federal. 

Nesse contexto, está evidenciado o dever do Congresso 

Nacional de agir e dar estabilidade e segurança jurídica ao(a) aposentado(a), 

devendo a matéria ser apreciada em regime de urgência, S.M.J. 

Pelas razões acima enunciadas, solicitamos o indispensável 

apoio dos nobres Pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 09 de novembro de 2011. 

Deputado LUIS TIBÉ  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
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nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  
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XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  
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LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)    

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 
.......................................................................................................................................................  

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 

União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 
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§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 

farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização 

intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de 

trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 

recursos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 

que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 

receita ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  
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CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção V 

Dos Benefícios 

 

Subseção I 

Da Aposentadoria por Invalidez 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá 

sua aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.  

 

Art. 47. Verificada a recuperação da capacidade de trabalho do aposentado por 

invalidez, será observado o seguinte procedimento:  

I - quando a recuperação ocorrer dentro de 5 (cinco) anos, contados da data do 

início da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença que a antecedeu sem interrupção, o 

benefício cessará:  

a) de imediato, para o segurado empregado que tiver direito a retornar à função 

que desempenhava na empresa quando se aposentou, na forma da legislação trabalhista, 

valendo como documento, para tal fim, o certificado de capacidade fornecido pela 

Previdência Social, ou;   

b) após tantos meses quantos forem os anos de duração do auxílio-doença ou da 

aposentadoria por invalidez, para os demais segurados;   

II - quando a recuperação for parcial, ou ocorrer após o período do inciso I, ou 

ainda quando o segurado for declarado apto para o exercício de trabalho diverso do qual 

habitualmente exercia, a aposentadoria será mantida, sem prejuízo da volta à atividade:  

a) no seu valor integral, durante 6 (seis) meses contados da data em que for 

verificada a recuperação da capacidade;   

b) com redução de 50% (cinqüenta por cento), no período seguinte de 6 (seis) 

meses;   

c) com redução de 75% (setenta e cinco por cento), também por igual período de 6 

(seis) meses, ao termino do qual cessará definitivamente.   

 

Subseção II 

Da Aposentadoria por Idade 

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem e 60 

(sessenta), se mulher. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco 

anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea 

a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. (Parágrafo acrescido pela 

Lei n° 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que 
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se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, 

de 28/4/1995  e com nova redação dada  pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao 

disposto no § 2º deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados 

períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao 

completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 
(Parágrafo acrescido  pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 4º Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será 

apurado de acordo com o disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se 

como salário-de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite mínimo de 

salário-de-contribuição da Previdência Social. (Parágrafo acrescido  pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 
PROJETO DE LEI N.º 5.396, DE 2013 

(Do Sr. Eduardo Sciarra) 
 

Altera as Leis nº 8.212, de 24 de junho de 1991, e nº 8.213, de 24 de 
junho de 1991, para dar ao segurado a opção de postergar a data de 
início da aposentadoria e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5668/2009. 
 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei altera as Leis nº 8.212, de 24 de junho de 1991, e nº 8.213, de 24 de 

junho de 1991, facultando ao segurado postergar sua data de início da aposentadoria e 

alterando os regimes de contribuição pessoal e patronal. 

 

Art. 2º Inclua-se o § 10 ao art. 29 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991:  

 

“Art. 29. ..................................................................................................... 

 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas "b" e "c" do inciso I do art. 18, na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 

setenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

.................................................................................................................. 

 

§ 10. No que concerne aos benefícios de que tratam as alíneas "b" e "c" do inciso I 

do art. 18, é facultado ao segurado, a partir da data em que adquirir o direito ao 

benefício, optar pela suspensão do recolhimento da contribuição previdenciária 

com postergação do início do período de benefício. Neste caso o benefício será 

computado pelo produto entre os seguintes fatores: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I – a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a setenta por cento de todo o período contributivo, findo na 

data de opção pela suspenção do recolhimento da contribuição; 

 

II – a correção monetária, medida pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor – INPC computado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE, para o período compreendido entre a opção pela 

suspensão do recolhimento da contribuição e o início do pagamento dos 

benefícios; 

 

III – o fator previdenciário referente à data de início do pagamento dos 

benefícios, sendo facultada a opção, a ser expressa pelo segurado, pelo 

emprego da tábua de mortalidade vigente quando da aquisição do direito ao 

benefício, ou da tábua de mortalidade vigente quando do início do 

pagamento dos benefícios no cálculo do fator previdenciário.” (NR) 

 

Art. 3º Dê-se ao art. 22 da lei 8.212, de 24 de junho de 1991: 

 

“Art. 22. ......................................................................................................... 

 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 

creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos 

habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 

tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da 

lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 

sentença normativa, excetuada a parcela de tais remunerações tratadas no 

inciso V deste artigo. 

................................................................................................................... 

 

V - dez por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 

creditadas, durante o mês, aos segurados empregados que fizerem a opção 

de que trata o § 10 do art. 29 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 

decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, 

quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos 

termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa.” (NR) 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Justificação 

 

Com o aumento da expectativa de vida, a aplicação do Fator Previdenciário tem 

resultado em valores muito baixos para os benefícios pagos no Regime Geral de Previdência 

Social (RGPS), muitas vezes insuficientes para a manutenção de padrões mínimos de conforto 
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e subsistência aos segurados. Esta é uma situação complexa, pois a elevação dos benefícios 

afetaria o equilíbrio atuarial do RGPS, ao mesmo tempo não é possível que nossa sociedade 

aceite conviver com a penúria de trabalhadores que contribuíram durante longos anos na 

expectativa de assegurar um mínimo de conforto em sua aposentadoria. 

 

A presente proposição dá um passo em direção a aliviar a situação dos segurados do 

RGPS, ao mesmo tempo em que zela pela manutenção do equilíbrio de nosso sistema de 

Previdência. No contexto das discussões acerca do futuro da previdência social em nosso País 

mantidas nessa Casa, o presente projeto agrega elementos apresentados nos substitutivos – ao 

PL 3.299/2008, originado no Senado Federal – oferecidos pelos nobres Deputados Pepe 

Vargas, à Comissão de Finanças e Tributação, e Ademir Camilo, oriundo de discussão no 

“Grupo de Trabalho que Promove a Câmara de Negociações de Desenvolvimento Econômico 

e Social Destinada a Discutir Propostas que Interessam à Classe Trabalhadora e aos 

Empresários”. 

 

Dessas discussões, a proposição atual herda, além do intuito geral de defender os 

interesses dos aposentados e de resolver a situação de desequilíbrios potencialmente 

crescentes de nosso sistema de previdência, dois aspectos específicos. Primeiramente, a 

redução do conjunto de salários-de-contribuição empregados no cômputo do benefício, 

elevando o valor sobre o qual será aplicado o Fator Previdenciário, e também, a opção dada 

ao segurado de escolher entre a tábua de mortalidade vigente no momento em que seu direito 

ao benefício é reconhecido e a tábua de mortalidade vigente quando do início do período de 

recebimento do benefício. 

 

Segundo o disposto no art. 2º, uma vez adquirido o direito ao benefício, o valor real de 

sua base de cálculo – média dos 70% maiores salários-de-contribuição, segundo a redação 

proposta – é mantido. Para tanto, optou-se pela aplicação da correção monetária medida pelo 

INPC, índice que, devido à sua concepção, é o mais adequado à recomposição do poder de 

compra de famílias de baixo poder aquisitivo. 

 

Associada à manutenção do direito ao benefício, a possibilidade de manter-se no 

mercado de trabalho, sem a necessidade de contribuições adicionais ao RGPS, dá uma melhor 

condição financeira ao segurado, permitindo que possa aguardar o melhor momento para 

iniciar o período de recebimento dos benefícios, quando o peso do Fator Previdenciário no 

cálculo de seu benefício já tiver se reduzido, e assegurando ainda possibilidade de empregar 

os parâmetros demográficos vigentes tanto à época de aquisição do direito quanto à época do 

início do recebimento do benefício. 

 

Outro ponto decorrente desta opção será a redução no número de processos de 

“desaposentadoria”, uma vez que estará regulamentada a permanência daqueles que já fazem 

jus ao benefício, no mercado de trabalho e no RGPS, em condições especiais. Os processos de 

“desaposentadoria” deverão, em 2013, ter sua validade julgada pelo Supremo Tribunal 

Federal (STF), caso a Corte decida a favor dos contribuintes, criará em sua decisão 

jurisprudência afetando cerca de 24 mil processos sobre o assunto, distribuídos em todas as 

instâncias, com um potencial impacto orçamentário da ordem de R$ 50 bilhões ao longo dos 

próximos vinte anos, segundo estimativa da Procuradoria-Geral Federal da Advocacia Geral 

da União. 

 

Tomando agora a perspectiva da União, mantenedora do RGPS, o art. 3º da presente 

proposição representa um reforço de caixa, que pode ser entendido pela apresentação de dois 
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argumentos. Primeiramente, a contribuição patronal de 10% sobre o total dos vencimentos do 

segurado empregado optante representará um fluxo de caixa adicional, já que, caso o 

segurando decidisse pela aposentadoria, o recolhimento de contribuições cessaria. Além disso, 

a contribuição relativa a este período não gerará ônus futuro ao RGPS, já que o direito do 

segurado se baseia unicamente em seu período de contribuição. 

 

Além destes aspectos, o art. 3º é também benéfico do ponto de vista do empregador, 

consideradas a manutenção de trabalhadores experientes e capazes em sua força de trabalho e 

a redução de custos desta mão-de-obra qualificada, ocasionada pela menor alíquota da 

contribuição patronal para a parcela da folha referente a segurados optantes.  

 

Em suma, a presente proposição trás avanços para todos os agentes interessados no 

problema. Para empregados, representa uma flexibilização do sistema atual, permitindo um 

melhor planejamento de sua aposentadoria e aumentando sua renda disponível, sem afetar o 

equilíbrio atuarial da previdência. Para a União, representa um reforço corrente de caixa, sem 

a contrapartida de compromissos futuros. E, finalmente, para empregadores, representa a 

redução do custo do trabalho provido por trabalhadores experientes, traduzindo-se em um 

aumento na competitividade de seu empreendimento.  

 

Ante o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do Projeto de Lei 

em tela, visto que, além de dar novo fôlego ao sistema previdenciário, estimula profissionais 

em plena atividade a continuarem exercendo suas funções, melhorando suas condições futuras 

de acesso aos benefícios a que tem direito e apoiando o mercado de trabalho do país.  

 

Sala das Sessões, 17 de abril de 2013. 

 

 

Deputado Eduardo Sciarra 

PSD/PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além 

do disposto no art. 23, é de: (Vide Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) (Vide Lei Complementar nº 84, de 12/1/1996) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de 

seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 

entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste 

artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a 

base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base 

nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas 

para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular 

investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei 

nº 10.256, de 9/7/2001) 
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§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 

úteis após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de 

uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última 

ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita 

bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, 

inciso I, do art. 30 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 

nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 

14/9/2006)  

§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 

estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 

beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos 

desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, 

incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em 

substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
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II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 

art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 

não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 

vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 

destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 

que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento 

como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 

industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 

vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 

comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 

comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

  

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 
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Subseção I 

Do Salário-de-Benefício 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento 

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por 

cento de todo o período contributivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, 

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais 

do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina). (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos 

salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido 

nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se 

homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento 

salarial obtido pela categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no 

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado 

nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário-mínimo.  

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao 

salário-mínimo, ressalvado o disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

I - (Revogado  pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

II - (Revogado  pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na 

idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média 

nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do 

segurado serão adicionados:  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio;  
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III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de 

cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, tempo de contribuição e relação de emprego. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 

10.403, de 8/1/2002 e com nova redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 1º O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do 

pedido, para fornecer ao segurado as informações previstas no caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

§ 2º O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou 

retificação de informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos 

comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002 e com nova redação dada pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

§ 3º A aceitação de informações relativas a vínculos e remunerações inseridas 

extemporaneamente no CNIS, inclusive retificações de informações anteriormente inseridas, 

fica condicionada à comprovação dos dados ou das divergências apontadas, conforme 

critérios definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 4º Considera-se extemporânea a inserção de dados decorrentes de documento 

inicial ou de retificação de dados anteriormente informados, quando o documento ou a 

retificação, ou a informação retificadora, forem apresentados após os prazos estabelecidos em 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e 

inexistência de informações sobre remunerações e contribuições, o INSS exigirá a 

apresentação dos documentos que serviram de base à anotação, sob pena de exclusão do 

período. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.842, DE 2014 
(Do Sr. Jaime Martins) 

 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para garantir ao 
aposentado que permanece ou retorna à atividade o direito à renúncia à 
aposentadoria e ao recálculo da renda mensal do benefício.   
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 5668/2009.  
  

 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 18 ............................................................................ 

......................................................................................... 

§ 2º-A  É assegurado ao aposentado pelo Regime Geral de 
Previdência Social que permanece em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, o recálculo de sua aposentadoria, 
considerando todo o seu período contributivo e os valores de 
seus salários-de-contribuição. 

............................................................................” (NR) 

“Art. 55 ........................................................................... 

........................................................................................ 

§ 5º Os detentores de aposentadoria por idade, tempo de 
contribuição e especial poderão, a qualquer tempo,  renunciar 
ao benefício, sendo-lhes assegurada a contagem do tempo de 
contribuição utilizado para sua concessão. 

§ 6º Na ocorrência do disposto no § 5º deste artigo, o Regime 
Geral de Previdência Social não exigirá do segurado a 

devolução dos valores percebidos na vigência da 

aposentadoria objeto de renúncia.” (NR) 

“Art. 96 .............................................................................. 

........................................................................................... 

III – Não será contado por um sistema de previdência social o 
tempo de contribuição utilizado para concessão de 

aposentadoria por outro, ressalvado o disposto no § 5º do art. 

55 desta Lei. 

................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei ora proposto visa corrigir distorção a que estão 

submetidos os aposentados do Regime Geral de Previdência Social – RGPS que 

permanecem ou retornam à atividade. Nesta situação, pelo exercício de atividade 

remunerada, são-lhes exigidas contribuições, sem a devida contraprestação, ou 

seja, o direito a uma nova aposentadoria mais vantajosa, mediante renúncia à 

anterior, com o cômputo do novo período contributivo. 

De fato, a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – Plano de 

Custeio de Seguridade Social –, dispõe, no § 4º de seu art. 12, que “o aposentado 

pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que 

voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em 
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relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para 

fins de custeio da Seguridade Social”. Assim, este aposentado contribui para a 

Seguridade Social com alíquotas que variam de oito a vinte por cento. 

Por seu turno, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que 

dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, no seu art. 18, § 2º, 

determina que “o aposentado do RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em 

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado”. 

A previdência Social concedia ao aposentado em questão, 

quando se afastasse da atividade, um pecúlio, que consistia na devolução, em 

pagamento único, do total de suas contribuições atualizadas, o que foi revogado a 

partir da Medida Provisória nº 381, de 6 de dezembro de 1993. De 1994 a 1995, o 

aposentado em atividade ficou isento da contribuição para a Seguridade Social, a 

qual foi reestabelecida pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. 

Desde então, permanece o desrespeito ao caráter contributivo 

dos regimes previdenciários com a devida contraprestação em benefícios, emanado 

da Constituição Federal. 

Para implementar o direito à renúncia de sua aposentadoria e 

à obtenção de outra, computando seus novos salários-de-contribuição, o 

aposentado em atividade tem de recorrer à via judicial. 

O Poder Judiciário vem decidindo pelo direito do segurado à 

renúncia de sua aposentadoria – “desaposentação” e a um novo benefício, calculado 

com o cômputo de todas suas contribuições vertidas para a Previdência Social, a 

partir do retorno à atividade, sem necessidade de devolução dos valores recebidos 

enquanto aposentado. Esta posição já foi albergada pela jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça – STJ, no entendimento de que os benefícios previdenciários por 

serem direitos patrimoniais disponíveis são passíveis de renúncia por seus 

detentores. 

Desta forma, propomos que o aposentado que permanece ou 

retorna à atividade possa renunciar à sua aposentadoria, obter outra mediante 

contagem de todo o seu período contributivo na Previdência Social ou em outro 

regime previdenciário, sem a exigência de devolução dos valores recebidos na 

aposentadoria anterior. 
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Em face do exposto, esperamos contar com o apoio dos 

ilustres Parlamentares para a aprovação desta proposta. 

Sala das Sessões, em 04 de agosto  de 2014. 

Deputado JAIME MARTINS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Das Espécies de Prestações 

 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 

prestações devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 

expressas em benefícios e serviços:  

I - quanto ao segurado:  

a) aposentadoria por invalidez;   

b) aposentadoria por idade;   

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

d) aposentadoria especial;   

e) auxílio-doença;   

f) salário-família;   

g) salário-maternidade;   

h) auxílio-acidente;   

i) (Revogada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)   

II - quanto ao dependente:  

a) pensão por morte;   

b) auxílio-reclusão;   
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III - quanto ao segurado e dependente:  

a) (Revogada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)   

b) serviço social;   

c) reabilitação profissional.   

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos 

nos incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, 

de 28/4/1995)  

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.528, de 10/12/1997)   

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem 

relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na 

forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006) 

 

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 

da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 

desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda 

ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.  

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e 

individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador.  

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de 

cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho.  

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da 

operação a executar e do produto a manipular.  

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e 

entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos 

parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 

Dos Benefícios 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção III 

Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 

Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das 
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categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da 

qualidade de segurado:  

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1° do art. 

143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou 

aposentadoria no serviço público;  

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez;  

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Inciso com 

redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual 

ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime 

de previdência social; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.506 de 30/10/1997)  

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de 

exercer atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;  

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8° e 9° da Lei n° 

8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea g , desta 

Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência. (Inciso acrescido pela Lei 

n° 8.647, de 13/4/1993) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não 

determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será 

admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o 

Regulamento, observado o disposto no § 2°.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de 

vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a 

ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.  

§ 4º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão 

do benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado contribuinte individual 

ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

 

Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) 

anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de 

serviço, com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, 

observado o disposto na Seção III deste Capítulo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 

consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou 

repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante 

pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 

30/10/1997, com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da 

Constituição Federal, pela Resolução nº 26, de 21/6/2005) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 
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II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV -  (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade 

pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses 

dos §§ 10 e 11 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, 

de congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 

8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional 

do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de 

indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu 

trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 

cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico 

ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 

remuneração; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na 

condição de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de 

idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 
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comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas. 

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 

custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 

mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da 

investidura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6//2008) 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, à razão 

de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou 

intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado 

nesse prazo o  período de afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de 

até 50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) 

módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6//2008) 

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6//2008) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=


119 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2567/2011 

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de 

processo de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta 

Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008)  

VI - a associação em cooperativa agropecuária; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 

convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o 

produto das atividades desenvolvidas nos termos do § 14 deste artigo. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, 

publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2014) 

§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6//2008) 

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008)  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e 

vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 deste artigo; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da 

categoria de trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade 

rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 

observado o disposto no § 13 deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6//2008) 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício 

de prestação continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6//2008) 

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6//2008) 

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder 

qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 11.718, de 20/6//2008) 

b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 e no 

§ 14 deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; 
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(Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Alínea 

acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 

619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário 

individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo 

com as limitações impostas pelo § 14 deste artigo. (Alínea acrescida pela Medida Provisória 

nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 

25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014)   

II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de: (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6//2008) 

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;  

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e 

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo.  

§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao 

cônjuge ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 e no § 14 deste artigo não dispensa o 

recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os 

referidos dispositivos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008, com redação 

dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

§ 14. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade 

simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de 

responsabilidade limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, 

considerada microempresa nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, não o exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua  

atividade rural na forma do inciso VII do caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se 

apenas de segurados de igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município 

limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas atividades. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no 

DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2014) 

§ 15. (Vetado na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não 

permita a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas 
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as regras que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 381, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Altera dispositivos das Leis nºs. 8.212 e 8.213, 

de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte medida provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º. Os arts. 12, 25, 28, 37, 68 e 93 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 

passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 12. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3° O INSS instituirá Carteira de Identificação e Contribuição para fins de 

inscrição e comprovação da qualidade do segurado especial de que trata o 

inciso VII deste artigo.  

§ 4º A inscrição do segurado especial e sua renovação anual, nos termos do 

regulamento, constituem condições indispensáveis à habilitação aos 

benefícios de que trata a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991." 

"Art.25.............................................................................................................. 

.....................................................................................................................  

 

III - 0,2% da receita bruta proveniente da comercialização da produção do 

segurado especial para o custeio do salário-maternidade da segurada 

especial. 

....................................................................................................  

§ 6º A pessoa física e o segurado especial mencionados no caput deste 

artigo são obrigados a apresentar ao INSS Declaração Anual das Operações 

de Venda - DAV, na forma a ser definida pelo instituto com antecedência 

mínima de 120 dias em relação à data de entrega.  

§ 7º A falta da entrega da declaração de que trata o parágrafo anterior, ou a 

inexatidão das informações prestadas, importará na perda da qualidade de 

segurado no período compreendido entre a data fixada para a entrega da 

declaração e a entrega efetiva da mesma ou da retificação das informações 

impugnadas.  

§ 8º A entrega da declaração nos termos do § 6° deste artigo, é condição 

indispensável para a renovação da inscrição do segurado especial." 

 

"Art.28.............................................................................................................. 

.....................................................................................................................  

 

§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) não integra o salário-

de-contribuição para o cálculo do salário de benefício.  

..................................................................................................." 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


122 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2567/2011 

 

 

 

"Art. 37. ...........................................................................................................  

§ 1º Recebida a notificação do débito, ou o auto de infração, o contribuinte 

terá o prazo de quinze dias para apresentar defesa perante o INSS.  

§ 2º Sendo mantido o débito ou aplicada a multa, poderá ser interposto 

recurso para a Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência 

Social - CRPS, desde que comprovado em guia própria o depósito do valor 

do débito atualizado monetariamente e acrescido dos juros e multas, até a 

data de efetivação do depósito." 

 

"Art. 68. O Titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais fica 

obrigado a comunicar, mensalmente, ao INSS, a ocorrência ou não de 

óbitos. Em caso positivo, enviará lista nominal dos óbitos registrados.  

 

Parágrafo único. O descumprimento deste artigo sujeitará o Titular da 

Serventia à multa de dez mil UFIR." 

 

"Art. 93. O recurso contra a decisão do INSS que aplicar multa por infração 

a dispositivo da legislação previdenciária só terá seguimento, se o 

interessado o instruir com a prova do depósito da multa atualizada 

monetariamente, a partir da data da lavratura.  

.................................................................................................." 

 

Art. 2º. Os arts. 25, 49, 71, 73, 82, 109 e 113 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 

1991, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995 

 

Dispõe sobre o valor do salário 

mínimo, altera dispositivos das Leis nº 8.212 e 

nº 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 288, de 30/3/2006, convertida na 

Lei nº 11.321, de 7/7/2006) 

 

Art. 2º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

 "Art. 12. ....................................................................................  

 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) 

que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541577&seqTexto=47057&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544342&seqTexto=55414&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544342&seqTexto=55414&PalavrasDestaque=
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regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata esta lei, para fins de custeio da Seguridade Social.  

.....................................................................................................  

 

Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do 

trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente 

alíquota sobre o seu salário-de-contribuição mensal, de forma não 

cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com a seguinte 

tabela: 

 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO             ALÍQUOTA EM % 

até R$ 249,80                                                        8,00 

de R$ 249,81 até R$ 416,30                                  9,00 

de R$ 416,31 até R$ 836,90                                11,00  

 

 .....................................................................................................  

 

Art. 29. .........................................................................................  

 

§ 9º O aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, que estiver exercendo ou que voltar a 

exercer atividade abrangida por este regime e sujeita a salário-base, deverá 

enquadrar-se na classe cujo valor seja o mais próximo do valor de sua 

remuneração. 

.........................................................................................................  

 

Art. 31. ............................................................................................  

 

§ 2º Entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à 

disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de 

segurados que realizem serviços contínuos relacionados direta ou 

indiretamente com as atividades normais da empresa, tais como construção 

civil, limpeza e conservação, manutenção, vigilância e outros, 

independentemente da natureza e da forma de contratação.  

§ 3º A responsabilidade solidária de que trata este artigo somente 

será elidida se for comprovado pelo executor o recolhimento prévio das 

contribuições incidentes sobre a remuneração dos segurados incluída em 

nota fiscal ou fatura correspondente aos serviços executados, quando da 

quitação da referida nota fiscal ou fatura.  

§ 4º Para efeito do parágrafo anterior, o cedente da mão-de-obra 

deverá elaborar folhas de pagamento e guia de recolhimento distintas para 

cada empresa tomadora de serviço, devendo esta exigir do executor, quando 

da quitação da nota fiscal ou fatura, cópia autenticada da guia de 

recolhimento quitada e respectiva folha de pagamento. 

.......................................................................................................... 

 

Art. 45. ............................................................................................. 

..........................................................................................................    
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§ 1º No caso de segurado empresário ou autônomo e equiparados, o 

direito de a Seguridade Social apurar e constituir seus créditos, para fins de 

comprovação do exercício de atividade, para obtenção de benefícios, 

extingue-se em 30 (trinta) anos.  

§ 2º Para a apuração e constituição dos créditos a que se refere o 

parágrafo anterior, a Seguridade Social utilizará como base de incidência o 

valor da média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição do segurado.  

§ 3º No caso de indenização para fins de contagem recíproca de que 

tratam os arts. 94 e 99 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a base de 

incidência será a remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o 

regime específico de previdência social a que estiver filiado o interessado, 

conforme dispuser o regulamento, observado o limite máximo previsto no 

art. 28 desta lei.  

 

......................................................................................................... 

 

Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida 

pelo órgão competente, nos seguintes casos: 

 

.........................................................................................................  

 

§ 5º O prazo de validade da Certidão Negativa de Débito - CND é de 

6 (seis) meses, contados da data de sua emissão.  

.........................................................................................................  

 

§ 8º No caso de parcelamento, a Certidão Negativa de Débito (CND) 

somente será emitida mediante a apresentação de garantia, ressalvada a 

hipótese prevista na alínea a do inciso I deste artigo.  

 

.........................................................................................................  

 

Art. 71. ............................................................................................  

 

Parágrafo único. Será cabível a concessão de liminar nas ações 

rescisórias e revisional, para suspender a execução do julgado rescindendo 

ou revisando, em caso de fraude ou erro material comprovado. 

 ........................................................................................................   

 

Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição 

para a Seguridade Social arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido.  

§ 1º Admitir-se-á apenas a restituição ou a compensação de 

contribuição a cargo da empresa, recolhida ao Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, que, por sua natureza, não tenha sido transferida ao custo de 

bem ou serviço oferecido à sociedade.  

§ 2º Somente poderá ser restituído ou compensado, nas contribuições 

arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, valor 

decorrente das parcelas referidas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do 

art. 11 desta lei.  
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§ 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a 

25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser recolhido em cada competência.  

§ 4º Na hipótese de recolhimento indevido, as contribuições serão 

restituídas ou compensadas atualizadas monetariamente.  

§ 5º Observado o disposto no § 3º, o saldo remanescente em favor do 

contribuinte, que não comporte compensação de uma só vez, será atualizado 

monetariamente.  

§ 6º A atualização monetária de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo 

observará os mesmos critérios utilizados na cobrança da própria 

contribuição.  

§ 7º Não será permitida ao beneficiário a antecipação do pagamento 

de contribuições para efeito de recebimento de benefícios. " 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.007, DE 2014 
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

 
Acrescenta novo período a aposentadoria por tempo de contribuição.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5668/2009.  
 
 

O Congresso Nacional decreta;  

 
Art. 1º . Fica acrescentado ao art. 54, da Lei Nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe 
sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, o seguinte Parágrafo Único:  
"Art. 54.....................................................................................  
Parágrafo Único - As aposentadorias por tempo de contribuição concedida pela Previdência 
Social, na forma da lei, poderão agregar um novo número de anos,  ficando assegurada a 
contagem do tempo de contribuição que serviu de base para a concessão do benefício. (NR).  
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente projeto visa corrigir uma interpretação distorcida de órgãos de 
assessoramento jurídico da Previdência Social que, não obstante a falta de norma de direito 
substantivo em sentido formal, vem obstaculando o direito de novo calculo de 
aposentadoria já concedida por tempo de contribuição.  

A lei de regência nenhuma proibição expressa tem nesse sentido, e o 
princípio constitucional é o de que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei. 

O Tribunal de Contas da União tem, reiteradamente, proclamado o direito 
de o funcionário público obter outra mais proveitosa em cargo público diverso.  
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Igualmente, o Poder Judiciário tem reconhecido esse direito em relação à 
aposentadoria previdenciária, contudo, o Instituto Nacional de Seguridade Social insiste em 
indeferir essa pretensão, compelindo os interessados a recorrerem à Justiça para obter o 
reconhecimento do direito.  

O novo calculo é ato unilateral que independe de aceitação de terceiros, e, 
especialmente, em se tratando de manifestação de vontade declinada por pessoa na sua 
plena capacidade civil, referentemente a direito patrimonial disponível. Falar-se em direito 
adquirido ou em ato jurídico perfeito como tem sido alegado por aquele Instituto, é 
interpretar erroneamente a questão. Nesse caso, a garantia do direito adquirido e da 
existência de ato jurídico perfeito, como entendido naquele Instituto, só pode operar 
resultado contra o Poder Público, sendo garantia do detentor do direito. Se a legislação 
assegura novo tempo de serviço de natureza estatutária para fins de aposentadoria 
previdenciária, negar ao aposentado da Previdência, em face da reciprocidade entre tais 
sistemas, constitui rematada ofensa ao princípio da analogia em situação merecedora de 
tratamento isonômico.  

Esse tem sido o entendimento de reiteradas decisões judiciárias em 
desarmonia com a posição intransigente da Previdência Social.  

Por isso, é que se impõe a inclusão, na lei, dessa faculdade individual para 
evitar que o beneficiário da aposentadoria já concedida e que pretenda obter uma 
aposentadoria em outra atividade pública ou privada possa manifestar esse direito, sem ter 
de recorrer ao Judiciário para que seja declarada a licitude de sua pretensão.  

De todo exposto, é urgente que se institua o reconhecimento expresso, 
pela lei de regência da Previdência Social que regula os planos de benefícios, do direito de 
novo tempo para calculo da aposentadoria por tempo de contribuição, sem prejuízo para 
segurado da contagem do tempo de contribuição que serviu de base para a concessão do 
mesmo benefício.  
 
 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2014.  
 
 

Arnaldo Faria de Sá 
Deputado Federal – São Paulo 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da 

mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.  

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 

Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das 

categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da 

qualidade de segurado:  

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1° do art. 

143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou 

aposentadoria no serviço público;  

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez;  

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Inciso com 

redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual 

ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime 

de previdência social; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.506 de 30/10/1997)  

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de 

exercer atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;  

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8° e 9° da Lei n° 

8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea g , desta 

Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência. (Inciso acrescido pela Lei 

n° 8.647, de 13/4/1993) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não 

determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será 

admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o 

Regulamento, observado o disposto no § 2°.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de 

vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a 

ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322179&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 4º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão 

do benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado contribuinte individual 

ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.990, DE 2015 
(Do Sr. Fábio Mitidieri) 

 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para estabelecer a 
garantia do recálculo do benefício do aposentado do Regime Geral de 
Previdência Social que retorna ou permanece em atividade. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-5668/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se Subseção XIII à Seção V do Capítulo II 

do Título III da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com o seguinte título: 

“Do Recálculo da Aposentadoria” 

 

Art. 2º Acrescente-se o seguinte art. 87-A à Subseção XIII da 

Seção V do Capítulo II do Título III da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991: 

“Art. 87-A O segurado aposentado pelo Regime Geral de 
Previdência Social, excetuado o aposentado por invalidez, que 
permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele 
retornar, terá assegurado o recálculo do valor da 
aposentadoria tomando-se por base todo o seu período 
contributivo. 

§ 1º O recálculo do valor da aposentadoria será efetuado 

com base no disposto no art. 29 desta Lei, incluindo no cálculo 

da média aritmética todos os salários de contribuição do 
segurado, inclusive aqueles vertidos posteriormente à data de 
início da aposentadoria. 

§2º Para as espécies de aposentadoria em que esteja 
prevista a incidência do fator previdenciário será considerada a 
idade e a expectativa de sobrevida do segurado na data de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
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cada recálculo. 

§3º O recálculo será realizado pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS, de forma automática, a cada doze 
contribuições posteriores à data de início da aposentadoria, e a 

renda mensal será revista se resultar em valor superior à 
anteriormente percebida. 

§4º A renda mensal da aposentadoria decorrente de 
recálculo do benefício não pode ultrapassar 100% (cem por 
cento) do salário-de-benefício. 

§5º O segurado que receba aposentadoria especial não 
poderá se beneficiar do recálculo com base em tempo de 

contribuição decorrente do exercício de atividade prejudicial à 
saúde ou à integridade física. 

§6º O recálculo é assegurado apenas na mesma espécie 
de aposentadoria.   

§7º As rendas mensais recebidas antes do recálculo da 
aposentadoria não serão devolvidas ao Regime Geral de 

Previdência Social.” 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

São inúmeras as causas judiciais em que o aposentado do 

Regime Geral de Previdência Social que retorna à atividade requer o recálculo de 

sua aposentadoria, para incorporar o novo tempo de contribuição. E os tribunais 

pátrios têm firmado entendimento de que é possível esse recálculo, em face do 

princípio da contrapartida das contribuições. 

Assiste razão aos magistrados, pois, se o aposentado é 

obrigado a recolher novas contribuições para a Previdência Social, deve ter uma 

contraprestação. 

Como não existe legislação que regulamente os critérios para 

o referido recálculo, o Poder Judiciário tem exercido o papel de estabelecer regras. 

A apreciação dessa matéria pelo Poder Legislativo é imprescindível. Primeiramente, 

para que os aposentados não precisem recorrer ao Poder Judiciário para fazer valer 

seus direitos. E, finalmente, para que as regras de cálculo do benefício constem em 

lei e não fiquem a critério do magistrado, cuja competência constitucional é 

interpretar normas e não criá-las. 

Nesse contexto, apresentamos esse projeto de lei para 

assegurar que o aposentado que continua a trabalhar possa aproveitar o seu tempo 
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de contribuição adicional, que não lhe gera atualmente nenhuma contraprestação da 

Previdência Social, no recálculo de seu benefício. 

Sugerimos que o recálculo ocorra de forma automática a cada 

12 contribuições mensais do aposentado e que siga as regras vigentes de cálculo de 

benefícios. Ou seja, na apuração do fator previdenciário, por exemplo, deve ser 

contabilizado o tempo de contribuição, idade e expectativa de sobrevida do 

segurado na data do recálculo. 

De outra parte, importante limitar o recálculo a um valor que 

não ultrapasse 100% do salário de benefício, que corresponde à média aritmética 

simples dos 80% maiores salários de contribuição do segurado. Assim, o efeito 

positivo do fator previdenciário só será aproveitado por quem efetivamente opte por 

adiar a aposentadoria, pois é esse o objetivo do fator. Do contrário, não haveria 

nenhum incentivo para o segurado adiar sua aposentadoria. 

Considerando que o fundamento da aposentadoria por 

invalidez é a incapacidade do trabalhador para exercer atividade que lhe garanta o 

sustento, não faz sentido permitir o recálculo para uma aposentadoria por invalidez, 

pois esse aposentado não está apto para o trabalho. Se o estiver exercendo, não 

mais precisa do amparo previdenciário da aposentadoria por invalidez e seu 

benefício é cancelado. 

A aposentadoria especial, por sua vez, é garantida ao 

segurado que exerça atividade prejudicial à saúde ou à integridade física. O tempo 

de contribuição é reduzido para 15, 20 ou 25 anos, de forma que se amenize o 

tempo de exposição do trabalhador à atividade nociva, garantindo-lhe maior 

sobrevida. Assim, também não há sentido em deixar que esse trabalhador já 

aposentado retorne a uma atividade nociva para garantir recálculo de seu benefício. 

Esse direito lhe será assegurado, no entanto, desde que retorne à atividade que não 

enseje danos à saúde. 

Por fim, não seria coerente deixar que um aposentado 

migrasse de uma aposentadoria por tempo de contribuição para a aposentadoria por 

idade e vice-versa. O que se pretende aqui não é a renúncia do benefício, mas 

assegurar o recálculo automático quando novas contribuições forem vertidas pelo 

aposentado, mantendo, portanto, o direito ao benefício originalmente concedido.  

 Tendo em vista a relevância desta proposição contamos com 

o apoio dos Senhores Parlamentares para a sua aprovação. 
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Sala das Sessões, em 18 de junho de 2015. 

Deputado FÁBIO MITIDIERI 

PSD/SE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

 

Subseção I 

Do Salário-de-Benefício 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento 

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por 

cento de todo o período contributivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, 

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais 

do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina). (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)  
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§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos 

salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido 

nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se 

homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento 

salarial obtido pela categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no 

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado 

nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário-mínimo.  

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao 

salário-mínimo, ressalvado o disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

I - (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

II - (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa 

de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula 

constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na 

idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média 

nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do 

segurado serão adicionados:  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 10. O auxílio-doença não poderá exceder a média aritmética simples dos últimos 

12 (doze) salários-de-contribuição, inclusive em caso de remuneração variável, ou, se não 

alcançado o número de 12 (doze), a média aritmética simples dos salários-de-contribuição 

existentes. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 664, de 30/12/2014, publicada 

em Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do terceiro mês 

subsequente à data de publicação e convertida na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

 

Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de 

cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, tempo de contribuição e relação de emprego. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 

10.403, de 8/1/2002 e com nova redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
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§ 1º O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do 

pedido, para fornecer ao segurado as informações previstas no caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

§ 2º O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou 

retificação de informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos 

comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002 e com nova redação dada pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

§ 3º A aceitação de informações relativas a vínculos e remunerações inseridas 

extemporaneamente no CNIS, inclusive retificações de informações anteriormente inseridas, 

fica condicionada à comprovação dos dados ou das divergências apontadas, conforme 

critérios definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 4º Considera-se extemporânea a inserção de dados decorrentes de documento 

inicial ou de retificação de dados anteriormente informados, quando o documento ou a 

retificação, ou a informação retificadora, forem apresentados após os prazos estabelecidos em 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e 

inexistência de informações sobre remunerações e contribuições, o INSS exigirá a 

apresentação dos documentos que serviram de base à anotação, sob pena de exclusão do 

período. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

 

Subseção XII 

Do Abono de Permanência em Serviço 
 

Art. 87. (Revogado pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994) 

 

Seção VI 

Dos Serviços 

 

Subseção I 

Do Serviço Social 
 

Art. 88. Compete ao Serviço Social esclarecer junto aos beneficiários seus direitos 

sociais e os meios de exercê-los e estabelecer conjuntamente com eles o processo de solução 

dos problemas que emergirem da sua relação com a Previdência Social, tanto no âmbito 

interno da instituição como na dinâmica da sociedade.  

§ 1° Será dada prioridade aos segurados em benefício por incapacidade 

temporária e atenção especial aos aposentados e pensionistas.  

§ 2º Para assegurar o efetivo atendimento dos usuários serão utilizadas 

intervenção técnica, assistência de natureza jurídica, ajuda material, recursos sociais, 

intercâmbio com empresas e pesquisa social, inclusive mediante celebração de convênios, 

acordos ou contratos.  
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§ 3º O Serviço Social terá como diretriz a participação do beneficiário na 

implementação e no fortalecimento da política previdenciária, em articulação com as 

associações e entidades de classe.  

§ 4º O Serviço Social, considerando a universalização da Previdência Social, 

prestará assessoramento técnico aos Estados e Municípios na elaboração e implantação de 

suas propostas de trabalho. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.920, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para conceder ao 
aposentado que permanece ou retorna à atividade e a seu dependente 
beneficiário da pensão por morte o direito à renúncia à aposentadoria e 
ao recálculo da renda mensal do benefício. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1168/2011.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 18 ................................................................ 

............................................................................. 

§ 2º-A  Fica assegurado ao aposentado pelo Regime 
Geral de Previdência Social que permanecer em atividade 
sujeita a este Regime, ou a ele retornar, bem como a seu 
dependente beneficiário da pensão por morte, o recálculo da 

renda mensal da aposentadoria, tendo como base todo o 
período contributivo e os valores dos salários-de-contribuição 
relativos ao exercício desta atividade. 

..................................................................” (NR) 

 

“Art. 55 ................................................................. 
.............................................................................. 

§ 5º O aposentado por idade, tempo de contribuição e 
especial e seu dependente  beneficiário da pensão por morte 
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poderão, a qualquer tempo, renunciar a estas aposentadorias, 

sendo-lhes garantida a contagem do tempo de contribuição 

utilizado na sua concessão, para a obtenção de novo benefício, 
não se lhes aplicando o instituto da decadência. 

§ 6º Na ocorrência do disposto no § 5º deste artigo, não 

será exigido do segurado e de seu   dependente beneficiário da 
pensão por morte a devolução dos valores percebidos na 
vigência da aposentadoria objeto de renúncia.” (NR) 

“Art. 96 .................................................................. 

............................................................................... 

III – Não será contado por um sistema de previdência 

social o tempo de contribuição utilizado para concessão de 
aposentadoria por outro, ressalvado o disposto no § 5º do art. 

55 desta Lei. 

...................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação previdenciária exige do aposentado do Regime 

Geral de Previdência Social – RGPS que permanece ou retorna à atividade, 

contribuição para a Seguridade Social, com alíquotas de oito a vinte por cento 

incidentes sobre seu salário-de-contribuição. Entretanto, veda-lhe a possibilidade de 

computar seus períodos contributivos adicionais para o cálculo de outra 

aposentadoria mais vantajosa, mediante renúncia à anterior. 

Observe-se, que este aposentado, ainda que segurado 

obrigatório do RGPS, não tem direito a nenhuma prestação da Previdência Social 

em decorrência do exercício de nova atividade, exceto ao “salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado”. 

Constatamos, pois, afronta ao princípio constitucional do 

caráter contributivo dos regimes previdenciários com a devida contraprestação em 

benefícios. 

Desta forma, para renunciar à sua aposentadoria e obter outra, 

computando seus novos salários-de-contribuição, o aposentado em atividade e o 

beneficiário da pensão por morte deverão recorrer à via judicial. 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu pelo direito do segurado 

à renúncia de sua aposentadoria e a um novo benefício, calculado com o cômputo 

de todas suas contribuições vertidas para a Previdência Social, a partir do retorno à 

atividade, sem necessidade de devolução dos valores recebidos enquanto 

aposentado. Aquela Corte entendeu de que os benefícios previdenciários, por serem 

direitos patrimoniais disponíveis, são passíveis de renúncia por seus detentores. 
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Para corrigir esta injustiça, propomos que o aposentado que 

permanece ou retorna à atividade tenha o direito de renunciar à sua aposentadoria _ 

desaposentação e obter outra, mediante contagem de todo o seu período 

contributivo, sem a exigência de devolução dos valores recebidos na aposentadoria 

anterior. Proposta esta a ser aplicada também ao beneficiário da pensão por morte 

oriunda da aposentadoria do segurado falecido, quando o mesmo tiver contribuído 

novamente para a Seguridade Social e não exercido a opção de recálculo de seus 

proventos _ despensão. 

Entendemos necessário estabelecer no projeto que os pedidos 

de desaposentação e de despensão poderão ser feitos a qualquer tempo pelos 

beneficiários de aposentadoria e pensão, não se sujeitando a prazo de decadencial 

de dez anos previsto na legislação previdenciária, pois não se configuram em 

revisão do ato de concessão de benefício e sim de direito constituído a um novo 

benefício. 

Em face do exposto, esperamos contar com o apoio dos 

ilustres Parlamentares para a aprovação desta proposta. 

Sala das Sessões, em 08 de setembro de 2015. 

 

 

Deputado CARLOS BEZERRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Das Espécies de Prestações 
 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 



137 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2567/2011 

prestações devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 

expressas em benefícios e serviços:  

I - quanto ao segurado:  

a) aposentadoria por invalidez; 

b) aposentadoria por idade; 

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

d) aposentadoria especial; 

e) auxílio-doença; 

f) salário-família; 

g) salário-maternidade; 

h) auxílio-acidente; 

i) (Revogada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994) 

II - quanto ao dependente:  

a) pensão por morte; 

b) auxílio-reclusão; 

III - quanto ao segurado e dependente:  

a) (Revogada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)   

b) serviço social; 

c) reabilitação profissional. 

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos nos 

incisos I, II, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.528, de 10/12/1997) 

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem 

relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na 

forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006) 

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 

de empresa ou de empregador doméstico ou pelo exercício do trabalho dos segurados 

referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação 

funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade 

para o trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 

1/6/2015) 

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e 

individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador.  

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de 

cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho.  

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da 

operação a executar e do produto a manipular.  

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e 

entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos 

parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372226&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html


138 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2567/2011 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 
...................................................................................................................................................... 

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 

Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das 

categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da 

qualidade de segurado:  

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1° do art. 

143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou 

aposentadoria no serviço público;  

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez;  

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Inciso com 

redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual 

ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime 

de previdência social; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.506 de 30/10/1997)  

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de 

exercer atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;  

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8° e 9° da Lei n° 

8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea g , desta 

Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência. (Inciso acrescido pela Lei n° 

8.647, de 13/4/1993) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não 

determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será 

admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o 

Regulamento, observado o disposto no § 2°.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de 

vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a 

ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.  

§ 4º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão 

do benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado contribuinte individual 

ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) 

anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de 

serviço, com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, 

observado o disposto na Seção III deste Capítulo. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322179&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 
 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será 

contado de acordo com a legislação pertinente, observadas as normas seguintes:  

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;  

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, 

quando concomitantes;  

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão 

de aposentadoria pelo outro;  

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à 

Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao 

período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de zero vírgula cinco por cento ao 

mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento;  (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na forma 

desta Seção, será concedida ao segurado do sexo feminino a partir de 25 (vinte e cinco) anos 

completos de serviço, e, ao segurado do sexo masculino, a partir de 30 (trinta) anos completos 

de serviço, ressalvadas as hipóteses de redução previstas em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.541, DE 2015 
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

 
"Altera o art. 18 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991" 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2567/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

A Lei n.º 8.213 de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 18................................................................................... 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que permanecer 

em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a outra 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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aposentadoria deste Regime em consequência do exercício dessa atividade, 

sendo-lhe assegurado, no entanto, o recálculo de sua aposentadoria 

tomando-se por base todo o período contributivo e o valor dos seus salários 

de contribuição, respeitando-se o teto máximo pago aos beneficiários do 

RGPS, de forma a assegurar-lhe a opção pelo valor da renda mensal que for 

mais vantajosa.  

§ 2º-A São também assegurados ao aposentado pelo Regime Geral da 

Previdência Social que permanecer em atividade neste Regime ou a que a 

ela retornar os seguintes benefícios e serviços, observadas as condições e os 

critérios de concessão previstos nesta lei:  

I – auxílio-doença; 

 II – auxilio-acidente;  

III – serviço social; e  

IV – reabilitação profissional.  

“Art. 25...............................................................................  

§ 1º ............................................................ 

§ 2º Para requerer o recálculo da renda mensal da aposentadoria, previsto no 

art. 18, § 2º, desta Lei, o beneficiário deverá comprovar um período de 

carência correspondente a, no mínimo, sessenta novas contribuições 

mensais (NR).”  

“Art. 28-A O recálculo da renda mensal do benefício do aposentado do 

Regime Geral de Previdência Social, previsto no art. 18, § 2º desta Lei, terá 

como base o salário de benefício calculado na forma dos arts. 29 e 29-B desta 

Lei. 

 § 1º Não será admitido recálculo do valor da renda mensal do benefício para 

segurado aposentado por invalidez.  

§ 2º Para o segurado que tenha obtido aposentadoria especial não será 

admitido o recálculo com base em tempo e salário de contribuição 

decorrente do exercício de atividade prejudicial à saúde ou à integridade 

física.  
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§ 3º O recálculo do valor da renda mensal do benefício limitar-se-á ao 

cômputo de tempo de contribuição e salários adicionais, não sendo admitida 

mudança na categoria do benefício previamente solicitado.  

“Art. 54.........................................................................  

§ 1º Os aposentados por tempo de contribuição, especial e por idade do 

Regime Geral de Previdência Social, poderão, a qualquer tempo, ressalvado 

o período de carência previsto no § 2º do Art. 25 desta Lei, renunciar ao 

benefício, ficando assegurada a contagem do tempo de contribuição que 

serviu de base para a concessão do benefício.  

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, não serão devolvidos à 

Previdência Social os valores mensais percebidos enquanto vigente a 

aposentadoria inicialmente concedida “(NR).  

 “Art. 96......................................................................  

III – Não será contado por um regime previdenciário o tempo de 

contribuição utilizado para fins de aposentadoria concedida por outro, salvo 

na hipótese de renúncia ao benefício, prevista no § 1º do art. 54 desta Lei.  

JUSTIFICATIVA 

A introdução da chamada regra 85/95, ao Projeto de Lei de Conversão nº 

4, de 2015, e injustamente vetada pela Presidente da República, é resultado da luta dos 

trabalhadores e aposentados brasileiros para, ao menos, reduzir os impactos da aplicação 

do fator previdenciário em seus benefícios. Paralelamente a essa luta pelo fim da aplicação 

do fator previdenciário, entidades sindicais e representativas dos aposentados que vêm há 

anos tentando modificar a Lei nº 8.213, de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios 

da Previdência Social, com a expectativa de reaver melhores condições de vida para 

milhares de aposentados que permanecem trabalhando ou voltam ao mercado de trabalho, 

por conta, principalmente, dos prejuízos causados pela aplicação do fator previdenciário 

em seus benefícios. No âmbito do Poder Judiciário, estão paralisados inúmeros processos 

no Superior Tribunal de Justiça, aguardando decisão em ações judiciais que requerem a 

chamada “desaposentação”, termo dado para o recálculo que ora propomos. Entretanto, a 

decisão judicial só terá consequência, após o julgamento de propositura com igual teor no 

Supremo Tribunal Federal, que também se encontra “sob pedido de vistas”, feito pela 

ministra Rosa Weber, e com votação empatada em dois votos favoráveis e dois contrários, 

mas com parecer favorável do relator da matéria. Portanto, o que se pretende, por meio da 

presente emenda, é permitir que milhares de pessoas – já idosas, mas trabalhando em busca 
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de complementar sua renda – tenham a oportunidade de, uma única vez, ter seus 

benefícios recalculados, com base no tempo e no salário de contribuição adicionais, desde 

que obedecida a carência constante da alteração proposta no parágrafo 2º do art. 25 da 

citada Lei nº 8.213, de, ao menos, sessenta novas contribuições à Previdência Social. Ante 

as considerações acima, pedimos o apoio dos nossos pares para a aprovação do presente 

Projeto de Lei, fruto, em sua integralidade, de emenda de autoria do nosso Colega, 

Deputado Rubem Bueno, o qual levamos nossas homenagens. 

Sala das Sessões, em 05 de novembro de 2015. 

Arnaldo Faria de Sá 

Deputado Federal - SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Das Espécies de Prestações 
 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 

prestações devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 

expressas em benefícios e serviços:  

I - quanto ao segurado:  

a) aposentadoria por invalidez; 

b) aposentadoria por idade; 

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

d) aposentadoria especial; 

e) auxílio-doença; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
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f) salário-família; 

g) salário-maternidade; 

h) auxílio-acidente; 

i) (Revogada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994) 

II - quanto ao dependente:  

a) pensão por morte; 

b) auxílio-reclusão; 

III - quanto ao segurado e dependente:  

a) (Revogada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)   

b) serviço social; 

c) reabilitação profissional. 

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos 

nos incisos I, II, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.528, de 10/12/1997) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem 

relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na 

forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006) 

 

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 

de empresa ou de empregador doméstico ou pelo exercício do trabalho dos segurados 

referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação 

funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade 

para o trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 

1/6/2015) 

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e 

individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador.  

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de 

cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho.  

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da 

operação a executar e do produto a manipular.  

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e 

entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos 

parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Períodos de Carência 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência 

Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;  
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II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria 

especial: 180 contribuições mensais. (Inciso com redação dada pela Lei n° 8.870, de 

15/4/1994)  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 

11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 

desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se 

refere o inciso III será reduzido em número de contribuições equivalente ao número de meses 

em que o parto foi antecipado. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de 

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de 

segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções 

especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social, 

atualizada a cada 3 (três) anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, 

deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento 

particularizado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015)  

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados 

especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;  

IV - serviço social;  

V - reabilitação profissional.  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e 

empregada doméstica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as 

contribuições:  

I - referentes ao período a partir da data de filiação ao Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS), no caso dos segurados empregados, inclusive os domésticos, e 

dos trabalhadores avulsos; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 

1/6/2015) 

II - realizadas a contar da data de efetivo pagamento da primeira contribuição sem 

atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes 

a competências anteriores, no caso dos segurados contribuinte individual, especial e 

facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos V e VII do art. 11 e no art. 13. (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

 

Subseção I 

Do Salário-de-Benefício 
 

Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por 

norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-

maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

../(Inciso%20com%20redação%20dada%20pela%20Lei%20n°%208.870,%20de%2015/4/1994)
../(Inciso%20com%20redação%20dada%20pela%20Lei%20n°%208.870,%20de%2015/4/1994)
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§ 1º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

 

Art. 28-A. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento 

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por 

cento de todo o período contributivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, 

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais 

do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina). (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos 

salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido 

nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se 

homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento 

salarial obtido pela categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no 

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado 

nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário-mínimo.  

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao 

salário-mínimo, ressalvado o disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

I - (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

II - (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa 

de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula 

constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na 

idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média 

nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do 

segurado serão adicionados:  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  
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II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 10. O auxílio-doença não poderá exceder a média aritmética simples dos últimos 

12 (doze) salários-de-contribuição, inclusive em caso de remuneração variável, ou, se não 

alcançado o número de 12 (doze), a média aritmética simples dos salários-de-contribuição 

existentes. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 664, de 30/12/2014, publicada 

em Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do terceiro mês 

subsequente à data de publicação e convertida na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

 

Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de 

cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, tempo de contribuição e relação de emprego. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 

10.403, de 8/1/2002 e com nova redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 1º O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do 

pedido, para fornecer ao segurado as informações previstas no caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

§ 2º O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou 

retificação de informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos 

comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002 e com nova redação dada pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

§ 3º A aceitação de informações relativas a vínculos e remunerações inseridas 

extemporaneamente no CNIS, inclusive retificações de informações anteriormente inseridas, 

fica condicionada à comprovação dos dados ou das divergências apontadas, conforme 

critérios definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 4º Considera-se extemporânea a inserção de dados decorrentes de documento 

inicial ou de retificação de dados anteriormente informados, quando o documento ou a 

retificação, ou a informação retificadora, forem apresentados após os prazos estabelecidos em 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e 

inexistência de informações sobre remunerações e contribuições, o INSS exigirá a 

apresentação dos documentos que serviram de base à anotação, sob pena de exclusão do 

período. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 29-B. Os salários-de-contribuição considerados no cálculo do valor do 

benefício serão corrigidos mês a mês de acordo com a variação integral do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

 

Art. 29-C. O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo 

de contribuição poderá optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo de sua 
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aposentadoria, quando o total resultante da soma de sua idade e de seu tempo de contribuição, 

incluídas as frações, na data de requerimento da aposentadoria, for: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 676, de 17/6/2015, convertida na Lei nº 13.183, de 

4/11/2015) 

I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observando o tempo 

mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 676, de 17/6/2015, convertida na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observado o tempo 

mínimo de contribuição de trinta anos. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 676, de 

17/6/2015, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 1º Para os fins do disposto no caput, serão somadas as frações em meses 

completos de tempo de contribuição e idade. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

676, de 17/6/2015, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 2º As somas de idade e de tempo de contribuição previstas no caput serão 

majoradas em um ponto em: 

I - 31 de dezembro de 2018; 

II - 31 de dezembro de 2020; 

III - 31 de dezembro de 2022; 

IV - 31 de dezembro de 2024; e 

V - 31 de dezembro de 2026. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

676, de 17/6/2015, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 3º Para efeito de aplicação do disposto no caput e no § 2º, o tempo mínimo de 

contribuição do professor e da professora que comprovarem exclusivamente tempo de efetivo 

exercício de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio será de, 

respectivamente, trinta e vinte e cinco anos, e serão acrescidos cinco pontos à soma da idade 

com o tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 4º Ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção de que 

trata o caput e deixar de requerer aposentadoria será assegurado o direito à opção com a 

aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito nos termos deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

 

Art. 29-D. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

 

Art. 30. (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995).  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da 

mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.  

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
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Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 

Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das 

categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da 

qualidade de segurado:  

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1° do art. 

143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou 

aposentadoria no serviço público;  

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez;  

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Inciso com 

redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual 

ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime 

de previdência social; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.506 de 30/10/1997)  

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de 

exercer atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;  

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8° e 9° da Lei n° 

8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea g , desta 

Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência. (Inciso acrescido pela Lei 

n° 8.647, de 13/4/1993) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não 

determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será 

admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o 

Regulamento, observado o disposto no § 2°.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de 

vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a 

ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.  

§ 4º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão 

do benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado contribuinte individual 

ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será 

contado de acordo com a legislação pertinente, observadas as normas seguintes:  

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;  

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, 

quando concomitantes;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322179&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=


149 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2567/2011 

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão 

de aposentadoria pelo outro;  

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à 

Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao 

período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de zero vírgula cinco por cento ao 

mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento;  (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

 

Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na forma 

desta Seção, será concedida ao segurado do sexo feminino a partir de 25 (vinte e cinco) anos 

completos de serviço, e, ao segurado do sexo masculino, a partir de 30 (trinta) anos completos 

de serviço, ressalvadas as hipóteses de redução previstas em lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.884, DE 2015 
(Do Sr. Vicentinho) 

 
Altera O §4º do art. 12 da Lei nº 8.212 de 24 de junho de 1991, que 
dispõe sobre a organização da seguridade social, institui o Plano de 
Custeio, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2567/2011.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art.12 -..............................................................................  

............................................................................................ 

 §4º- Ao segurado aposentado, por idade ou por tempo de serviço, pelo Regime Geral de 

Previdência Social que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime, fica isento das 

contribuições deduzidas de seu salário para fins de custeio da Seguridade Social.  

............................................................................................(NR) 

 

 Art. 2º- Esta Lei entra em vigor no ano subsequente de sua aprovação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei foi apresentado pela primeira vez pelo ilustre ex-deputado Onofre 

Santo Agostini do PSD/SC. Tem como finalidade o fim das contribuições pagas pelos aposentados que 
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voltam ao trabalho, ou continuam trabalhando após a aposentadoria. Essa é a atual situação. O 

trabalhador que contribui uma vida toda, quando volta ao mercado de trabalho não deveria ver sua 

remuneração sofrendo descontos previdenciários, pois, jamais será beneficiado em decorrência dessas 

contribuições. Ao decidir sobre contribuição social sobre proventos de aposentadoria de servidores 

públicos, o Supremo Tribunal Federal declarou, no Acórdão da Ação Direita de Inconstitucionalidade 

(ADI) nº 2010, que: 

 

 ....O REGIME CONTRIBUTIVO É, POR ESSÊNCIA, UM REGIME 

DE CARÁTER EMINENTEMENTE RETRIBUTIVO. A QUESTÃO DO 

EQUILÍBRIO ATUARIAL (CF, ART. 195, § 5º). CONTRIBUIÇÃO DE 

SEGURIDADE SOCIAL SOBRE PENSÕES E PROVENTOS: AUSÊNCIA 

DE CAUSA SUFICIENTE. - Sem causa suficiente, não se justifica a instituição 

(ou a majoração) da contribuição de seguridade social, pois, no regime de 

previdência de caráter contributivo, deve haver, necessariamente, correlação 

entre custo e benefício. A existência de estrita vinculação causal entre 

CAMARA DOS DEPUTADOS contribuição e benefício põe em evidência a 

correção da fórmula segundo a qual não pode haver contribuição sem benefício, 

nem benefício sem contribuição. (...)  

 

Ressalte-se que, a aprovação desta lei não significa, tecnicamente, renúncia de receita, pois 

tem como objetivo cessar a cobrança inconstitucional de uma contribuição. Não se pode falar em 

renúncia de receita, o que está sendo cobrado não deveria sê-lo. O Erário não pode renunciar o que não 

lhe pertence por direito.  

 

Contamos com a colaboração de nossos pares para a sua aprovação. 

 

Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 2015. 

 

Deputado VICENTINHO 

 PT/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 

consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou 

repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante 

pertença a empresa brasileira de capital nacional; 
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g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997, 
com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 

26, de 21/6/2005) 
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV -  (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade 

pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses 

dos §§ 10 e 11 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, 

de congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional 

do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de 

indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu 

trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 

cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico 

ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 

remuneração; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na 

condição de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
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 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de 

idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas. 

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 

custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 

mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da 

investidura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, à razão 

de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou 

intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado 

nesse prazo o  período de afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de 

até 50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) 

módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
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II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008) 
III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de 

processo de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta 

Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)  

VI - a associação em cooperativa agropecuária ou de crédito rural; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o 

produto das atividades desenvolvidas nos termos do § 14 deste artigo. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 

25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e 

vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 deste artigo; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da 

categoria de trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade 

rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 

observado o disposto no § 13 deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício 

de prestação continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder 

qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo; (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
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b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 e no 

§ 14 deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Alínea acrescida 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na 

Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário 

individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo 

com as limitações impostas pelo § 14 deste artigo. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 619, 

de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data 

de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014)   
II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de: (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;  

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e 

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo.  

§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao 

cônjuge ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 e no § 14 deste artigo não dispensa o 

recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os 

referidos dispositivos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 14. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade 

simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de 

responsabilidade limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, 

considerada microempresa nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, não o exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua  

atividade rural na forma do inciso VII do caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se 

apenas de segurados de igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município 

limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas atividades. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
§ 15. (Vetado na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  
§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não 

permita a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas 

as regras que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999)  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 

2010 
 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 07/06/1999  

Relator: MINISTRO CELSO DE MELLO Distribuído: 19990607  

 

Partes: Requerente: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL ( CF 103 , VII )  

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA CONGRESSO NACIONAL   

 

Dispositivo Legal Questionado 

Lei 9783 , de 28 de  janeiro  de  1999  ( DOU  29  de  janeiro de 

1999 ). 

 

LEI Nº 9783 , DE 28 DE JANEIRO DE 1999  

 
Dispõe sobre a contribuição para o custeio a  

previdência  social   dos   servidores públicos ,  

ativos  e  inativos ,  e   dos  pensionistas dos 

Três Poderes da União , e dá outras 

providências  

 

Art. 001 º - A contribuição social do  servidor  público  civil ,ativo e inativo , e 

dos pensionistas dos três Poderes da União ,  para a manutenção do regime de previdência  

social  dos  seus  servidores , será de onze por cento , incidente sobre a totalidade  da  

remuneração de contribuição , do provento ou da pensão . 

Parágrafo único - Entende-se como remuneração de  contribuição  o vencimento 

do cargo  efetivo ,  acrescido  das  vantagens  pecuniárias permanentes  estabelecidas  em  lei ,   

os   adicionais   de   caráter individual , ou quaisquer vantagens, inclusive as relativas à 

natureza ou ao local de trabalho , ou  outra  paga  sob  o  mesmo  fundamento , excluídas : 

I - as diárias para viagens ,  desde  que  não  excedam  a cinqüenta por cento da 

remuneração mensal ; 

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede ; 

III - a indenização de transporte ; 

IV - o salário-família . 

 

Art. 002 º - A contribuição de que trata o artigo  anterior  ficaacrescida dos 

seguintes adicionais : 

I - nove pontos percentuais incidentes sobre a parcela  daremuneração , do 

provento ou da pensão que exceder a R$ 1200,00 ( ummil e duzentos reais ),  até  o  limite  de  

R$ 2500,00 ( dois  mil  equinhentos reais ); 

II - catorze pontos percentuais incidentes sobre a  parcela da remuneração , do 

provento ou da pensão  que  exceder  a  R$ 2500,00 ( dois mil e quinhentos reais ). 

Parágrafo único - Os adicionais de que trata o caput têm  caráter temporário, 

vigorando até 31 de dezembro de 2002 . 
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Art. 003 º - Não incidirá contribuição sobre  a  parcela  de  até R$ 600,00 

(seiscentos reais) do  provento  ou  pensão  dos  que  forem servidores inativos ou 

pensionistas . 

Parágrafo único - Será de R$ 3000,00 ( três mil reais )  o  valor da parcela de que 

trata o caput , quando se tratar de servidor inativo ou pensionista com mais de  setenta  anos  

de  idade  ou  de  servidor aposentado por motivo de invalidez . 

 

Art. 004 º - O servidor público civil  ativo  que  permanecer  ematividade após 

completar as exigências para a aposentadoria voluntária integral nas condições previstas no 

art. 40 da Constituição  Federal , na redação dada pela Emenda Constitucional nº 020 , de 15 

de  dezembro de 1998 , ou nas condições previstas no art. 008 º da referida Emenda, fará jus à 

isenção  da  contribuição  previdenciária  até  a  data  da publicação  da  concessão  de  sua   

aposentadoria ,   voluntária   ou compulsória . 

 

Art. 005 º - A União , as  autarquias  e  as  fundações  públicas federais 

contribuirão para o custeio do regime próprio de  previdência social  dos  seus  servidores  

públicos ,  observados   os   critérios estabelecidos na Lei nº 9717 , de 27 de novembro de 

1998 . 

Parágrafo único - Aplica-se   o   disposto   neste   artigo  às organizações sociais , 

com relação aos servidores detentores de  cargo efetivo que compõem o seu quadro . 

 

Art. 006 º - As contribuições previstas nesta Lei serão  exigidasa partir de 01 de 

maio de 1999 e ,  até  tal  data ,  fica  mantida  a contribuição de que trata a Lei nº 9630 , de 

23 de abril de 1998 . 

 

Art. 007 º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

 

Art. 008 º - Revogam-se a Lei nº 9630 , de 23 de abril de 1998  e o art. 231 da Lei nº 8112 , de 

11 de dezembro de 1990 . 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.862, DE 2016 
(Do Sr. Diego Andrade) 

 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre 
benefício a ser concedido àqueles que permanecerem em atividade 
mesmo após cumpridos os requisitos para aposentadoria por idade ou 
por tempo de contribuição no âmbito do Regime Geral de Previdência 
Social.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3541/2015.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art.1° O art. 48 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica acrescido 
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do seguinte § 5º e seu respectivo inciso I: 

“Art. 48........................................................................................ 

§5º O segurado obrigatório empregado e o empregado doméstico 

que, tendo direito à aposentadoria por idade, optar pelo 

prosseguimento na atividade, fará jus a benefício de aumento anual 

do seu vencimento no valor de 1% (um por cento).  

I – O benefício de aumento do vencimento pela permanência em 

atividade terá como base o último vencimento recebido após atingido 

o requisito de aposentadoria por idade, e entrará no cálculo do 

benefício a que terá direito quando se aposentar. ” (NR) 

                                        

Art. 2º O art. 52 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica acrescido 

do seguinte parágrafo único e seu respectivo inciso I: 

“Art. 52........................................................................................ 

Parágrafo único.  O segurado obrigatório empregado, e o empregado 

doméstico que, tendo direito à aposentadoria por tempo de serviço, 

optar pelo prosseguimento na atividade, fará jus a benefício de 

aumento anual do seu vencimento no valor de 1% (um por cento).  

I – O benefício de aumento do vencimento pela permanência em 

atividade terá como base o último vencimento recebido após atingido 

o requisito de aposentadoria por tempo de serviço, e entrará no 

cálculo do benefício a que terá direito quando se aposentar. ” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

Nas últimas décadas, devido à queda da fecundidade e ao aumento da 

expectativa de vida do brasileiro, o Brasil viu sua população idosa aumentar em um 

ritmo mais rápido do que o previsto. Quanto maior é a expectativa de vida de uma 

população, maior é o gasto do governo com a aposentadoria dos trabalhadores. No 

Brasil, a Previdência Social é um direito social assegurado na Constituição ao 

trabalhador registrado. Para manter o sistema em equilíbrio, o país precisa ter um 

número maior de pessoas no mercado de trabalho em relação ao número de 

beneficiados na previdência.  Assegurar o bem-estar da população mais velha e 

equilibrar as contas da seguridade social é hoje um desafio para o futuro do país. 
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Nesse contexto, importante ponderar que atualmente a previdência 

consome 22,7% da despesa total do governo brasileiro. Além disso, uma pesquisa 

internacional apontou que os gastos previdenciários equivalem a 11% do PIB no 

Brasil e a 6% do PIB nos EUA, sendo que a proporção da população norte-

americana acima dos 60 anos (16% da população total) é o dobro da brasileira (8% 

da população total).  

Diante desse quadro, o Governo precisa preparar seu orçamento para 

não ter o mesmo problema que países europeus, por exemplo. A crise econômica da 

Europa não foi motivada por questões previdenciárias, mas esse item na despesa 

teve um peso considerável num cenário de alto endividamento público. Com um 

perfil de população mais velha – visto como avanço e sinônimo de qualidade de vida 

– os gastos sociais tornaram-se insustentáveis com a estagnação das economias 

desde 2009. Um exemplo é a Grécia que é um dos países que mais gastam com 

previdência. Lá a renda em metade dos lares vem da aposentadoria e 45% dos 

aposentados vivem sob a linha da pobreza. 

Ademais, importante considerar que muitas pessoas preferem trabalhar 

mais que o tempo previsto, mesmo numa idade avançada, e, portanto, continuariam 

a contribuírem com a previdência mesmo após aposentados. Muitos iniciam uma 

nova atividade para não ficarem parados. Se as pessoas tivessem incentivos, 

certamente muitas desejariam trabalhar mais tempo. Dessa forma, teríamos um 

aumento no tempo de arrecadação para o Governo e na produtividade do país. 

Diante do exposto, o referido projeto busca oferecer benefício similar 

ao abono de permanência já concedido ao servidor público que tenha completado as 

exigências para aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e que opte por 

permanecer em atividade. A proposição ora apresentada dispõe sobre a concessão 

de benefício a ser concedido àqueles que permanecerem em atividade mesmo após 

cumpridos os requisitos para aposentadoria por idade ou por tempo de contribuição 

no âmbito do Regime Geral de Previdência Social. Objetivou-se, desse modo, retrair 

a concessão de aposentadorias precoces.  
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Certo da contribuição significativa que o conteúdo do projeto em 

epígrafe pode oferecer, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

dessa proposição. 

Sala das Sessões, 30 de março de 2016. 

 

Deputado DIEGO ANDRADE 
PSD/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Aposentadoria por Idade 
 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem e 60 

(sessenta), se mulher. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco 

anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea 

a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. (Parágrafo acrescido 

pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que 

se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 

9.032, de 28/4/1995  e com nova redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao 

disposto no § 2º deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados 

períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao 

completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 4º Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será 

apurado de acordo com o disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se 

como salário-de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite mínimo de 

salário-de-contribuição da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

 

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:  

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:  

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 

(noventa) dias depois dela; ou 

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou 

quando for requerida após o prazo previsto na alínea a; 

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento.  

 

Art. 50. A aposentadoria por idade, observado o disposto na Seção III deste 

Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de 70% (setenta por cento) 

do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, 

não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.  

 

Art. 51. A aposentadoria por idade pode ser requerida pela empresa desde que o 

segurado empregado tenha cumprido o período de carência e completado 70 (setenta) anos de 

idade, se do sexo masculino, ou 65 (sessenta e cinco) anos, se do sexo feminino, sendo 

compulsória, caso em que será garantida ao empregado a indenização prevista na legislação 

trabalhista, considerada como data da rescisão do contrato de trabalho a imediatamente 

anterior à do início da aposentadoria.  

 

Subseção III 

Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 
 

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência 

exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.  

 

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III 

deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de:  

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de 

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos 

de serviço;  

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) 

anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.080, DE 2016 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a fim de dispor sobre a 
garantia de emprego do trabalhador contratado por prazo determinado 
ou aposentado que permaneça ou retorne ao mercado de trabalho como 
empregado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2567/2011.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

Art. 18...................................................... 

................................................................. 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência 

Social–RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 
Regime, ou a ele retornar, fará jus em decorrência do exercício 
dessa atividade, às seguintes prestações da Previdência 

Social: 

I – auxílio-doença; 

II – salário-família; 

III – reabilitação profissional, quando empregado.  

.....................................................................(NR) 

Art. 118.  O segurado que sofreu acidente do trabalho 

tem garantida, pelo prazo mínimo de doze meses, a 
manutenção do seu contrato de trabalho, ainda que por prazo 
determinado, na empresa, após a cessação do auxílio-doença, 

independentemente de percepção de auxílio-acidente ou de 
aposentadoria. (NR) 

Art. 2º Fica revogado o inciso I do art. 124 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991. 
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação atual do art. 118 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, não contempla situações novas decorrentes da evolução das relações de 

trabalho ocorridas nos últimos anos, mas que vêm sendo reconhecidas pela Justiça 

do Trabalho. 

São os casos da garantia de emprego: 1) do trabalhador 

acidentado contratado por prazo determinado, inclusive o contrato de experiência; e 

2) do aposentado que permanece ou retorna ao mercado de trabalho como 

empregado.  

No primeiro caso, os empregados contratados por prazo 

determinado, inclusive o contrato de experiência, ao se acidentarem, sem qualquer 

culpa, não podem se socorrer da garantia de emprego de um ano após a cessação 

do auxílio-doença. Trata-se de uma discriminação aos trabalhadores vítimas de 

acidente do trabalho, em virtude da natureza do contrato de trabalho. 

Essa injustiça vem sendo sanada nos tribunais do trabalho, 

cuja jurisprudência recorrente e predominante resultou na Súmula nº 378 do Tribunal 

Superior do Trabalho – TST, nos seguintes termos: 

Súmula nº 378 do TST 

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DO 
TRABALHO. ART. 118 DA LEI Nº 8.213/1991.  

 I – É constitucional o artigo 118 da Lei nº 8.213/1991 que 
assegura o direito à estabilidade provisória por período de 12 
meses após a cessação do auxílio-doença ao empregado 

acidentado.  

II – São pressupostos para a concessão da estabilidade o 

afastamento superior a 15 dias e a consequente percepção do 
auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a 
despedida, doença profissional que guarde relação de 

causalidade com a execução do contrato de emprego.  

III – O empregado submetido a contrato de trabalho 

por tempo determinado goza da garantia provisória de 
emprego decorrente de acidente de trabalho prevista no  
art. 118 da Lei nº 8.213/91. 

No segundo caso, o trabalhador aposentado, por tempo de 

contribuição e por idade, que permanece no emprego ou que volta ao mercado de 

trabalho, quando se acidenta, não pode requerer o auxílio-doença pela 
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impossibilidade de acumular esse benefício com o da aposentadoria, nos termos do 

§ 2º do art. 18 e do inciso I do art. 124 da Lei nº 8.213, de 1991, e nesse sentido, 

também não tem direito à garantia de emprego. Ora, se o trabalhador permanece no 

emprego ou se volta ao mercado de trabalho, ele é contribuinte obrigatório da 

Previdência Social. Está pagando por um seguro para situações como essa, pois, 

em todo o caso, não terá direito a uma nova aposentadoria.  

Nessa hipótese, o TST entendeu, em sede de Recurso de 

Revista (RR-85.444/2003-900-04-00.0), que empregado aposentado, em atividade, 

que sofre acidente de trabalho, tem direito à garantia de emprego. Por unanimidade, 

o colegiado acompanhou voto do ministro Renato de Lacerda Paiva. Para ele, para a 

concessão da garantia de emprego, é necessário que o empregado fique afastado 

do serviço por prazo superior a quinze dias e receba o auxílio-doença acidentário. 

No caso, o empregado ficou afastado por mais de quinze dias, mas não recebeu o 

benefício, porque já recebia aposentadoria, e a lei não permite a acumulação dos 

benefícios (aposentadoria com auxílio-doença). De qualquer modo, explicou o relator 

que o empregado não perde o direito à garantia de emprego pelo fato de receber 

aposentadoria. A garantia de emprego mínima de um ano tem por objetivo 

proporcionar a readaptação do trabalhador às funções desempenhadas antes do 

acidente ou em outra compatível com seu estado de saúde.  

Ademais, nem sempre é opção o trabalho do aposentado, mas 

uma necessidade de complementar o benefício da aposentadoria, que se mostra 

insuficiente para manter seu nível de vida, ou a sua própria sobrevivência com 

dignidade. Como não tem direito ao auxílio-doença, o trabalhador aposentado, ao se 

acidentar, muitas vezes fica sem a sua principal fonte de receita.  

Nesse caso, sugerimos que o trabalhador possa ter direito ao 

benefício do auxílio-doença acumulado com o da aposentadoria, na medida em que 

ele contribui também para a Seguridade Social, sem a perspectiva de qualquer 

contraprestação, a exceção do salário-família e da reabilitação profissional que são 

benefícios muito pouco requeridos pelo aposentado trabalhador. 

Apesar de os juízes do trabalho reconhecerem o direito à 

garantia de emprego ao trabalhador contratado por prazo determinado e ao 

aposentado que permanece ou retorna ao mercado de trabalho como empregado, 

entendemos que a legislação deva ser alterada para que esse direito seja 

automático e o trabalhador não tenha que se socorrer do Judiciário, que já vive 

abarrotado por ações desse tipo (repetitivas), tornando cada vez mais morosa a sua 

atuação. Além disso, irá assegurar o direito mais que justo do auxílio-doença ao 
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aposentado que retorne ao mercado de trabalho, tanto como empregado quanto 

como autônomo. 

Ante o exposto, pedimos o apoio dos Ilustres Pares para a 

aprovação do presente projeto de lei. 

             Sala das Sessões, em 26 de abril de 2016. 
 
 

Deputado CARLOS BEZERRA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Das Espécies de Prestações 
 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 

prestações devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 

expressas em benefícios e serviços:  

I - quanto ao segurado:  

a) aposentadoria por invalidez; 

b) aposentadoria por idade; 

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

d) aposentadoria especial; 

e) auxílio-doença; 

f) salário-família; 

g) salário-maternidade; 

h) auxílio-acidente; 

i) (Revogada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994) 

II - quanto ao dependente:  
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a) pensão por morte; 

b) auxílio-reclusão; 

III - quanto ao segurado e dependente:  

a) (Revogada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)   

b) serviço social; 

c) reabilitação profissional. 

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos nos 

incisos I, II, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.528, de 10/12/1997) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem 

relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na 

forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006) 

 

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 

de empresa ou de empregador doméstico ou pelo exercício do trabalho dos segurados 

referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação 

funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade 

para o trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 

1/6/2015) 

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e 

individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador.  

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de 

cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho.  

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da 

operação a executar e do produto a manipular.  

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e 

entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos 

parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 118. O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida, pelo prazo 

mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação 

do auxílio-doença acidentário, independentemente de percepção de auxílio-acidente.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

 

Art. 119. Por intermédio dos estabelecimentos de ensino, sindicatos, associações 

de classe, Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - 

FUNDACENTRO, órgãos públicos e outros meios, serão promovidas regularmente instrução 
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e formação com vistas a incrementar costumes e atitudes prevencionistas em matéria de 

acidente, especialmente do trabalho.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento 

conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:  

I - aposentadoria e auxílio-doença;  

II - mais de uma aposentadoria; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995)  

III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;  

IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Inciso acrescido pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995) 

V - mais de um auxílio-acidente; (Inciso acrescido pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995) 

VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o 

direito de opção pela mais vantajosa. (Inciso acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

Parágrafo único. É vetado o recebimento conjunto do seguro-desemprego com 

qualquer benefício de prestação continuada da Previdência Social, exceto pensão por morte ou 

auxílio-acidente. (Parágrafo único acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 125. Nenhum benefício ou serviço da Previdência Social poderá ser criado, 

majorado ou estendido, sem a correspondente fonte de custeio total.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST 

 

SUM-378 ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DO TRABALHO. 

ART. 118 DA LEI Nº 8.213/1991. (inserido o item III) - Res. 185/2012 – 

DEJT di-vulgado em 25, 26 e 27.09.2012  
 

I - É constitucional o artigo 118 da Lei nº 8.213/1991 que assegura o direito à 

estabilidade provisória por período de 12 meses após a cessação do auxílio-

doença ao empregado acidentado. (ex-OJ nº 105 da SBDI-1 - inserida em 

01.10.1997)  

II - São pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento superior a 

15 dias e a conseqüente percepção do auxílio-doença acidentário, salvo se cons-

tatada, após a despedida, doença profissional que guarde relação de causalidade 

com a execução do contrato de emprego. (primeira parte - ex-OJ nº 230 da 

SBDI-1 - inserida em 20.06.2001).  

III – O empregado submetido a contrato de trabalho por tempo determinado go-

za da garantia provisória de emprego decorrente de acidente de trabalho previs-

ta no art. 118 da Lei nº 8.213/91.  
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Histórico:  

Redação original (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 105 e 230 da SBDI-1) - Res. 

129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005  

N.º 378 Estabilidade provisória. Acidente do Trabalho. Art. 118 da Lei nº 8.213/1991. Cons-

titucionalidade. Pressupostos (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 105 e 230 da 

SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.576, DE 2016 
(Do Sr. Fábio Mitidieri) 

 
Altera dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 
1991, para especificar os direitos dos aposentados pelo Regime Geral 
de Previdência Social - RGPS que tornam a exercer atividades 
profissionais submetidas a este Regime.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3541/2015.  
 

 
O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nº. 8.212, de 24 de julho de 1991, e nº. 8.213, 

de 24 de julho de 1991, para conceder ao trabalhador o direito à escolha do valor 

sobre o qual incidirá a sua contribuição previdenciária, para fins de identificação da 

alíquota aplicável. 

Art. 2º O art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212, de 24 julho de 1991, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 12. ............................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que 

estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este 

Regime é segurado obrigatório e poderá verter as contribuições de que 

trata esta Lei tendo como base o valor do seu salário-benefício ou o do 

seu salário-contribuição atual, à sua livre escolha e mediante 
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comunicação expressa ao empregador, para fins de custeio da 

Seguridade Social. (NR) 

............................................................................................................” 

Art. 3º O art. 11, § 3º, da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11. ................................................................................................ 

.......................................................................................................... 

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social–RGPS que 

estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este 

Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade e ficará 

sujeito à regra do art. 12, § 4º, da Lei nº. 8.212, de 24 de julho de 1991, 

para fins de custeio da Seguridade Social. (NR) 

.............................................................................................................” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação previdenciária atual baseia-se, de forma justa, nos princípios da 

solidariedade e da universalidade. Por este motivo, mesmo após a aposentadoria, o 

cidadão que eventualmente continue a exercer qualquer atividade sujeita ao Regime 

Geral de Previdência Social fica obrigado a verter as contribuições previdenciárias, 

pelo disposto no art. 12, § 4º, da Lei nº. 8.212/91 e no art. 11, § 3º, da Lei nº. 

8.213/91. 

Mais recentemente, em razão dessa obrigatoriedade prevista na norma, 

surgiram inúmeras demandas judiciais que apresentavam a tese da 

desaposentação. O argumento jurídico utilizado dava conta de que o aposentado, 

justamente por continuar contribuindo, deveria ter a possibilidade de utilizar estas 

novas contribuições para, caso quisesse, requerer uma revisão do valor do seu 

benefício de aposentadoria.  
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A matéria, então, após inúmeras controvérsias nos Tribunais Pátrios, veio a 

ser julgada, pelo Supremo Tribunal Federal, em regime de repercussão geral nos 

Recursos Extraordinários nº. 827833 e 661256. A decisão dada, contudo, apontou 

que a ausência de norma autorizadora especificamente da desaposentação, 

juntamente com a existência de norma restritiva no art. 18, § 2º, da Lei nº. 8.212/91, 

tornava efetivamente incabível a tese defendida pelos aposentados. 

Com isso, permanece aberta a discussão quanto à situação jurídica dos 

aposentados que permanecem em atividade após a aposentadoria. Afinal, enquanto 

contribuintes obrigatórios, acabam a ter de contribuir com base nos seus salários de 

contribuição que, muitas das vezes, são maiores do que o próprio valor de 

aposentadoria recebido. 

 Ante o fato, então, de que o aposentado que continua em exercício pode 

usufruir de um número limitado de benefícios e serviços do Regime Geral de 

Previdência Social, bem como ante o fato da reconhecida inconstitucionalidade da 

desaposentação, torna-se relevante garantir ao aposentado ao menos a opção do 

valor de desconto da contribuição previdenciária. Nesse sentido, portanto, é que se 

busca garantir ao aposentado o direito de escolher se o a contribuição previdenciária 

se dará sobre o valor do seu salário-contribuição ou do seu benefício de 

aposentadoria. 

 Tal solução, aliás, é promovida justamente para que se amolde à previsão 

constitucional do art. 195, II, in fine, que prevê que sobre as aposentadorias não 

incidirão as contribuições previdenciárias. Note-se, assim, que o presente projeto 

mantém o salário-contribuição como aquele afetado pela contribuição previdenciária, 

garantindo ao trabalhador, porém, o direito de escolher qual valor será utilizado para 

efeitos de determinação da alíquota aplicável. 

  Com isso, sem se deixar de garantir a contribuição necessária ao sistema, 

promove-se um ajuste adequado do valor com que cada aposentado pode contribuir, 

a fim de diminuir o impacto de tal contribuição em seu orçamento e garantir ainda 

maior qualidade de vida ao aposentado. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 2016. 
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Deputado FÁBIO MITIDIERI 

PSD/SE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 

saúde, à previdência e à assistência social.  

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, organizar a 

seguridade social, com base nos seguintes objetivos:  

I - universalidade da cobertura e do atendimento;  

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais;  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;  

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;  

V - eqüidade na forma de participação no custeio;  

VI - diversidade da base de financiamento;  

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 
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Governo nos órgãos colegiados. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 

União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 

farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização 

intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de 

trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 
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Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 

recursos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 

que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 

receita ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 
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b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 

consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou 

repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante 

pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997, 
com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 

26, de 21/6/2005) 
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV -  (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade 

pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses 

dos §§ 10 e 11 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, 

de congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional 

do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 
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f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de 

indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu 

trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 

cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico 

ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 

remuneração; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na 

condição de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de 

idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas. 

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 

custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 

mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da 

investidura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
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§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, à razão 

de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou 

intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado 

nesse prazo o  período de afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de 

até 50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) 

módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008) 
III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de 

processo de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta 

Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)  

VI - a associação em cooperativa agropecuária ou de crédito rural; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o 

produto das atividades desenvolvidas nos termos do § 14 deste artigo. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 

25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e 

vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 deste artigo; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da 

categoria de trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
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V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade 

rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 

observado o disposto no § 13 deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício 

de prestação continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder 

qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo; (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 e no 

§ 14 deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Alínea acrescida 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na 

Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário 

individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo 

com as limitações impostas pelo § 14 deste artigo. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 619, 

de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data 

de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014)   
II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de: (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;  

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e 

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo.  

§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao 

cônjuge ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 e no § 14 deste artigo não dispensa o 

recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os 

referidos dispositivos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 14. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade 

simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de 

responsabilidade limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, 

considerada microempresa nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, não o exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua  

atividade rural na forma do inciso VII do caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se 

apenas de segurados de igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município 

limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas atividades. (Parágrafo acrescido pela Medida 
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Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
§ 15. (Vetado na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  
§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não 

permita a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas 

as regras que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999)  

Art. 14. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos de idade que se 

filiar ao Regime Geral de Previdência Social, mediante contribuição, na forma do art. 21, 

desde que não incluído nas disposições do art. 12. 

 

Seção II 

Da Empresa e do Empregador Doméstico 

 

Art. 15. Considera-se: 

I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade 

econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades da 

administração pública direta, indireta e fundacional; 

II - empregador doméstico - a pessoa ou família que admite a seu serviço, sem 

finalidade lucrativa, empregado doméstico. 

Parágrafo único. Equiparam-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o contribuinte 

individual e a pessoa física na condição de proprietário ou dono de obra de construção civil, 

em relação a segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou a 

entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de 

carreira estrangeiras. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

 

CAPÍTULO II 

DA CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO 

 

Art. 16. A contribuição da União é constituída de recursos adicionais do 

Orçamento Fiscal, fixados obrigatoriamente na Lei Orçamentária Anual. 

Parágrafo único. A União é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências 

financeiras da Seguridade Social, quando decorrentes do pagamento de benefícios de 

prestação continuada da Previdência Social, na forma da Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 17. Para pagamento dos encargos previdenciários da União, poderão 

contribuir os recursos da Seguridade Social referidos na alínea d do parágrafo único do art. 11 

desta Lei, na forma da Lei Orçamentária anual, assegurada a destinação de recursos para as 

ações desta Lei de Saúde e Assistência Social. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 

20/11/1998) 
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Art. 18. Os recursos da Seguridade Social referidos nas alíneas a, b, c e d do 

parágrafo único do art. 11 desta Lei poderão contribuir, a partir do exercício de 1992, para o 

financiamento das despesas com pessoal e administração geral apenas do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social - 

INAMPS, da Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA e da Fundação Centro 

Brasileira para Infância e Adolescência.  

 

Art. 19. O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos referentes às 

contribuições mencionadas nas alíneas d e e do parágrafo único do art. 11 desta Lei, 

destinados à execução do Orçamento da Seguridade Social.  (Artigo com redação dada pela Lei nº 

9.711, de 20/11/1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Dos Segurados 
 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei n° 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 

consular de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões 

e repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou 

repartição consular; 
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e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros eu internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante 

pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. (Alínea 

acrescida pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 
h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;  

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, 

de 26/11/1999) 
 a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade 

pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses 

dos §§ 9º e 10 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, 

de congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional 

do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 
f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de 

indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu 

trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 

cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico 

ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 

remuneração; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento;  
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VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (“Caput” do inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de 

idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

 § 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas.  

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei n° 8.212, de 24 

de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, 

de 28/4/1995)  

§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 

mesmo enquadramento do Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da 

investidura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput, à razão de no 

máximo 120 (cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados 

ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse prazo o 

período de afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na 

Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
§ 8º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de 

até 50% (cinquenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) 

módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 
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individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008) 
III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de 

processo de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VI - a associação em cooperativa agropecuária ou de crédito rural; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o 

produto das atividades desenvolvidas nos termos do § 12 (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na 

data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
§ 9º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008 
I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio- reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008 
III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e 

vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 do art. 12 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação 

dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da 

categoria de trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a 

atividade rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados 

especiais, observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício 

de prestação continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

§ 10. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008  
I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008 
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a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites 

estabelecidos no inciso I do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 9º e no § 

12, sem prejuízo do disposto no art. 15; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação 

dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013)  

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na 

Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário 

individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo 

com as limitações impostas pelo § 12. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 
convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
II - a contar do primeiro dia do mês subsequente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o § 7º deste 

artigo; 

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 9º deste artigo; e 

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 8º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 11. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 12. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade 

simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de 

responsabilidade limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, 

considerada microempresa nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, não o exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua 

atividade rural na forma do inciso VII do caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se 

apenas de segurados de igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município 

limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas atividades.  (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
§ 13. (Vetado na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não 

permita a filiação, nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas 

as regras que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 
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PROJETO DE LEI N.º 7.098, DE 2017 
(Do Sr. Tenente Lúcio) 

 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os 
Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, 
para permitir o recálculo do valor da aposentadoria do segurado que 
permanecer ou retornar à atividade sujeita ao Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5668/2009.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

acrescida do seguinte dispositivo: 

 

“Art.18-A Sem prejuízo do disposto no §2º do art. 18, o 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, 

terá direito ao recálculo do valor da renda mensal do benefício, 

computando-se o período contributivo referente à atividade 

exercida após a concessão da aposentadoria, desde que lhe seja 

mais vantajoso. 

 

§1º O recálculo de que trata o caput terá como base o salário de 

benefício calculado na forma dos arts. 29 e 29-B desta Lei, 

respeitando-se o teto máximo pago aos beneficiários do RGPS. 

§2° Não será admitido recálculo do valor da renda mensal do 

benefício para segurado aposentado por invalidez.  
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§3° Para o segurado que tenha obtido aposentadoria especial, não 

será admitido o recálculo com base em tempo e salário de 

contribuição decorrente do exercício de atividade prejudicial à 

saúde ou à integridade física. 

 

§4º O direito previsto no caput será exercido a qualquer tempo, e 

não se exigirá do segurado a devolução de quaisquer valores ao 

Regime Geral de Previdência Social.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A chamada desaposentação foi objeto de recente julgamento, pelo 

Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 661.256, com Repercussão 

Geral, ocorrido em 26 de outubro de 2016. No dia seguinte, o Plenário da Suprema Corte 

fixou a seguinte tese: 

 

“No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), 

somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, 

não havendo, por ora, previsão legal do direito à ‘desaposentação’, 

sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91” 

 

Por seu turno, o aludido dispositivo legal assevera que: 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social –RGPS 

que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

 

A decisão faz com que os aposentados ativos no mercado de 

trabalho não tenham direito a um valor maior para a renda de seu benefício, decorrente 

do tempo de contribuição adicional à Previdência. Como tem repercussão geral, a 

sentença vai balizar as decisões de todos os tribunais do país, onde tramitam cerca de 
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182 mil processos sobre o tema. A Advogacia-Geral da União estuda entrar com ações 

para pedir o ressarcimento dos recursos pagos a cidadãos que conseguiram na Justiça o 

incremento do benefício.  

 

Vejamos como aperfeiçoar a legislação sobre o tema. 

 

Ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.721, em 

2006, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a concessão da 

aposentadoria não desfaz o vínculo de trabalho. Assim, é possível que o aposentado 

exerça atividade remunerada sem que isso prejudique o gozo da aposentadoria.  

 

No entanto, todo aquele que exerce atividade remunerada é 

obrigatoriamente filiado ao Regime Geral de Previdência Social e deve, por isso, arcar 

com as contribuições previdenciárias ao Regime. Mas, no caso do aposentado que exerça 

atividade remunerada, tem-se uma situação injusta, já que as novas contribuições não 

reverterão em seu benefício, pois a aposentadoria, uma vez concedida, torna-se ato 

jurídico perfeito. Assim, apesar de o STF ter reconhecido o direito de continuar 

trabalhando mesmo estando na condição de aposentado, persiste essa distorção em que 

o sujeito contribui para o RGPS sem auferir qualquer benefício disso.  

 

Deve-se salientar que o exercício de atividade após a 

aposentadoria justifica-se em razão dos baixos valores pagos pelo RGPS. Em média, os 

valores de aposentadoria por idade e por tempo de contribuição são de R$ 950,98 e R$ 

2.166,00, respectivamente, conforme dados da Previdência Social. Esses valores não 

permitem que o segurado mantenha o mesmo padrão de bem-estar por ele usufruído 

antes da aposentadoria, o que leva à necessidade de complementar a renda. É preciso, 

no entanto, que o exercício da atividade reverta para a aposentadoria do segurado, pois 

com o tempo não terá ele condições físicas e mentais de trabalhar, deixando de haver a 

complementação da renda.  

 

A tese fixada pelo STF permite ao aposentado que continua 

trabalhando abrir mão de sua aposentadoria original e requerer outra, mais vantajosa, 
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que levasse em consideração as novas contribuições à Previdência, mas desde que tenha 

havido alteração legislativa nesse sentido. Esse é o motivo da nossa proposta. 

 

Diante do exposto, contamos com a aprovação dos Nobres colegas 

para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, 14 de março de 2017. 

 

Deputado TENENTE LÚCIO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Das Espécies de Prestações 
 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 

prestações devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 

expressas em benefícios e serviços:  

I - quanto ao segurado:  

a) aposentadoria por invalidez; 

b) aposentadoria por idade; 

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

d) aposentadoria especial; 

e) auxílio-doença; 

f) salário-família; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
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g) salário-maternidade; 

h) auxílio-acidente; 

i) (Revogada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994) 

II - quanto ao dependente:  

a) pensão por morte; 

b) auxílio-reclusão; 

III - quanto ao segurado e dependente:  

a) (Revogada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)   

b) serviço social; 

c) reabilitação profissional. 

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos nos 

incisos I, II, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.528, de 10/12/1997) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem 

relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na 

forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006) 

 

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 

de empresa ou de empregador doméstico ou pelo exercício do trabalho dos segurados 

referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação 

funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade 

para o trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 

1/6/2015) 

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e 

individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador.  

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de 

cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho.  

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da 

operação a executar e do produto a manipular.  

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e 

entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos 

parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

 

Subseção I 

Do Salário-de-Benefício 
....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372226&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html


189 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2567/2011 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento 

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por 

cento de todo o período contributivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, 

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais 

do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina). (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos 

salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido 

nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se 

homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento 

salarial obtido pela categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no 

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado 

nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário-mínimo.  

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao 

salário-mínimo, ressalvado o disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 e com nova redação dada pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008) 

I - (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

II - (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa 

de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula 

constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na 

idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média 

nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do 

segurado serão adicionados:  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
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§ 10. O auxílio-doença não poderá exceder a média aritmética simples dos últimos 

12 (doze) salários-de-contribuição, inclusive em caso de remuneração variável, ou, se não 

alcançado o número de 12 (doze), a média aritmética simples dos salários-de-contribuição 

existentes. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 664, de 30/12/2014, publicada em 

Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do terceiro mês subsequente à 

data de publicação e convertida na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

 

Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de 

cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, tempo de contribuição e relação de emprego. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 

10.403, de 8/1/2002 e com nova redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 1º O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do 

pedido, para fornecer ao segurado as informações previstas no caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

§ 2º O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou 

retificação de informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos 

comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002 e com nova redação dada pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

§ 3º A aceitação de informações relativas a vínculos e remunerações inseridas 

extemporaneamente no CNIS, inclusive retificações de informações anteriormente inseridas, 

fica condicionada à comprovação dos dados ou das divergências apontadas, conforme 

critérios definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 4º Considera-se extemporânea a inserção de dados decorrentes de documento 

inicial ou de retificação de dados anteriormente informados, quando o documento ou a 

retificação, ou a informação retificadora, forem apresentados após os prazos estabelecidos em 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e 

inexistência de informações sobre remunerações e contribuições, o INSS exigirá a 

apresentação dos documentos que serviram de base à anotação, sob pena de exclusão do 

período. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 29-B. Os salários-de-contribuição considerados no cálculo do valor do 

benefício serão corrigidos mês a mês de acordo com a variação integral do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

 

Art. 29-C. O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo 

de contribuição poderá optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo de sua 

aposentadoria, quando o total resultante da soma de sua idade e de seu tempo de contribuição, 

incluídas as frações, na data de requerimento da aposentadoria, for: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 676, de 17/6/2015, convertida na Lei nº 13.183, de 

4/11/2015) 

I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observando o tempo 

mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

676, de 17/6/2015, convertida na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
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II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observado o tempo 

mínimo de contribuição de trinta anos. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 676, de 

17/6/2015, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 1º Para os fins do disposto no caput, serão somadas as frações em meses 

completos de tempo de contribuição e idade. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

676, de 17/6/2015, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 2º As somas de idade e de tempo de contribuição previstas no caput serão 

majoradas em um ponto em: 

I - 31 de dezembro de 2018; 

II - 31 de dezembro de 2020; 

III - 31 de dezembro de 2022; 

IV - 31 de dezembro de 2024; e 

V - 31 de dezembro de 2026. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

676, de 17/6/2015, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 3º Para efeito de aplicação do disposto no caput e no § 2º, o tempo mínimo de 

contribuição do professor e da professora que comprovarem exclusivamente tempo de efetivo 

exercício de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio será de, 

respectivamente, trinta e vinte e cinco anos, e serão acrescidos cinco pontos à soma da idade 

com o tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 4º Ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção de que 

trata o caput e deixar de requerer aposentadoria será assegurado o direito à opção com a 

aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito nos termos deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

 

Art. 29-D. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

 

Art. 30. (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 1721 

 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF:  

Relator: MINISTRO CARLOS BRITTO Distribuído: 19971127Partes: Requerente: 

PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - 

PDT PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL - PC do B ( CF 103 , VIII )  

Requerido : PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Dispositivo Legal Questionado 

 

Artigo 003 º  da  Medida  Provisória  nº  1596 - 14 ,  de  10  de novembro de 1997 . 

Altera dispositivos das Leis nº 8212 e 8213 , ambas de 24 de julho de  1991 , e dá outras 

providências . 

 

Art. 003 º - Os arts. 144 , 453 , 464 e 465 da  Consolidação  das leis do Trabalho ( Decreto-

Lei nº 5452 ,  de  1º  de  maio  de  1943 ) passam a vigorar com a seguinte redação : 

 

"Art. 453 - ( . . . ) 

§ 001 º - Na aposentadoria espontânea de empregados das  empresas públicas e sociedades de 

economia mista  é  permitida  sua  readmissão desde que atendidos aos requisitos constantes  
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do  art.  037 ,  inciso XVI ,  da  Constituição ,  e  condicionada  à  prestação  de  concurso 

público . 

 

§ 002 º - O ato de concessão  de  benefício  de  aposentadoria  a empregado que não tiver 

completado 35 anos de serviço , se  homem , ou trinta , se mulher , importa em extinção do 

vínculo empregatício ." 

 

- Aditamento à inicial para que a ação passe a impugnar a Lei nº 9528 , 10/12/97 , art.  003 º ( 

§  002 º,  art  453  da CLT ), ( aditamento à inicial PG/STF 52924 ) 

 

Decisão Final 

O Tribunal, por  maioria,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  julgou procedente a ação, 

vencido o Senhor  Ministro  Marco  Aurélio,  que  a julgava improcedente.  Votou  a  

Presidente,  Ministra  Ellen  Gracie. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Cármen 

Lúcia. Falou pela amicus curiae, Federação Nacional dos Trabalhadores  nas  Empresas  de 

Correios e  Telégrafos  e  Similares  -  FENTECT,  o  Dr.  Roberto  de Figueiredo Caldas. 

 Plenário, 11.10.2006. 

 Acórdão, DJ 29.06.2007 
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